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TERI O 0E SECURTTTZÂçÁO DE CRÉDÍTOS tMOBtLtÁRtOS DÂ í61. SÉR|E DÂ 1. Er^tSSÃO OE CERTTFTCADOS

OE RECEBÍVEIS IMOEILÉRIOS OA HABITÂsEC SECURITIZÀDORÂ S.Â.

Pelo pr6ente instrumento p.rhcular,

l, HABITÂSEC SECURÍTIZAoORA S.4., sociedade por ações com regütro de companhia securitizadorâ
perante a CVM, com sede nà cidade de Sào Paulo, Estado de São Pâuto, na Âvenida Erigadeiro Faria Lima,
n'2.894, 9'andar, conjunto 92, Jardim Pautistano, CEP 01451-902, inscnta no CNPJ sob o
n'09.104.42710001-58, ÍEste àto repre.entada na forma de seu E§tatuto social (.,EEjE9Iê");

E, na qualidade de agente fiduciáno nomeàdo nos termos do artigo '10, inciso tV, da Lei no 9.514/92 e da
lnruuçào CvM n' 581:

ll. OLIVEIRA TRUST D|STR|BU|DORÁ DETíTULos E VALORES MOBtLtÁ OSs.a., instituiçào finànceira,
com fihal na cidade de São Peulo, Estado de 5áo Paulo, na Rua Joaquim Floriano, no 1.052, 1]. andar, sala
'll2 (parte), ltaim Bibi, CEP 04534-0(X, inscnta m CNPJ sob o n 16.113.876/OflX-14, neste eto representada
na Íorma de seu Estatuto SÉial ("Aeent€ Fiduciário");

vêm, por este, e na melhor forma de direrto, celebrar o presente Termo de Seuitízoçôo de Crédttos
iÍnoórlidrios ("Termo de Securitrzacào"), para vinculâr os Créditos lmobiliáíios aos Cerhíicados de Recebíyeit
lÍlobiliários da 161' Série da 'lr Emissào da Habitasec Securitizâdore S.4., de acordo com o arhgo E. da Lei
n' 9.514191, a lnstrução da CVM n' 414, a Instrução da CVM no 476, e demais disÍ'osiçóes legaü apticávers e
as cláusulas abaixo redigidâs,

cúusuLÂ PRTMEtRA - DEFtr{rcôEs

1.1. Definiçoes: Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definiçôes, sem
prejuizo dàquelâs que Íorem estâbelecidas no corpo do presente:

í.1.1. Exceto se expressamente inôcado: (l) patâvras e expressoes em maiúscutas, nâo definidas neste
Termo de Securihzaçáo, reráo o signiÍicado preústo abaixo ou nos fucumentos da Operação (âbaixo
deÍinido); e (ll) o maiculirb incluirá o Íeminino e o singular incluirá o plurat. Todas as reíerêrEras contidas
Éste TerÍDo de S€curitizaçáo a quaisquer outros contratos ou do<umentos signtíicam umâ reÍ€t€rEia a tais
contratos ou documentos dâ maneira que se encontrem em vigor, conÍorme aditados e/ou, de qualqueÍ
forma, modiíicados.

'Ass!lÊl!!çré!g" Â OLIVEIRÂ TRUST OISÍRIBUIDORA OE TÍTULOS E YÂLORES ÀIOBILIÁRIOS
S,4., acima qualificâda;

assochçÀo BRAS|LEtRÂ DÂS ENTTDADES DOS À.IERCADOS F|NÂNCE|RO E

DE CÂPÍTAIS, asso.iação privâda com sede na cidade de 5ão pauto, Esràdo
de Sào Paulo, à Avenida das Nâções lJnidas, no 8501, 21'andar, pintÉiros,
CEP 05425-070, inscnta no CNPJ/ME sob o n" 34,271.171tOOO7-67i

"4§EEDlstÀq$!-iÊ-IEEc!
de CRl":

Assembleia geral de titutares de CRI a 5er Íealizada em conformidade com
a Cláusula Onze deste Têrmo de Securihzaçào;

"EêIEq Ljq idante',: lTAÚ UNIBANCO S.A., instituiçào financeira, com sede na cidade de Sâo
Paulo, Estado de São Pàuto, na Praça Âlfredo Egydro de Souza Aranha,



n"'100, Torre olavo Setúbat, CEP 04726.170, inscrira m CNPJ/ME sob o
n' ó0.701.190/0001-04, responsável pela tiquidação finànceira dos CRt;

Eoletins de tubÉcÍicão Botetirs de s'rbscriçâo dos CRl, por meio dos quais os investidores
subscreverào os CRI e Íormatizaíào a sua ade5ão a todos os termos e
condiçôes deste Íermo de S€.uritização e da OÍerta;

a 83 S.A. - SRAS|L, BOLSA, BÂLCÃO- SEG ENTO CETtp UTVM, rnsrituiçáo
deúdamente autorizada pelo Eanco Central do Brasil para a prestação de
serviços de depositário eletónico de ativoÁ escriturais e liquidação
Íinanceira, com sêde na Cidade de São PauLo, Estado de 5áo Paulo, na
Praçà Antônio Prado, n.'4E, Centro, CEP 01010-90r;

"Erisas do Aqurraz" BRrsAt 0o 
^QUrRÁz 

ET pREENDürENTot l oôtlúÂ|os LTDA., ro.iedade com sede
na crdade de Aquiraz, Estado do Ceará, na rua Um EÍ6. Praia l, Catu,
rnscrita no CNPJ sob o n'1'1.969,199/000'l-30

'cct" A Ced'Jlà de Crédito lmobihário, com garanha reàl e fideiussória, sob a

Íorma escritural, emitida pela Emissora, nos termos do S3o do aítigo 18 da
Lei n'10.911/04 e da Escritura de Emissão de CCl, representativa da
totatidade dos Créditos lmobiliáno6;

"cETtP21" Tem o si8niíicado q'.re lhe é atribuído na CLáusula 3.2 deste Termo de
S€curitizaçào;

"CNPJ" Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministéío da Economia;

"Códieo Civil": Lei n' 10.406, de 10 de jâneiro de 2002;

'Códieo de Processo Crüt" Lei n' ll.105, de 16 de março de 2015;

"ç9!d&Oef!rçEdEdc!" Sâo as condiçoes precedentes para que a Emissora realize o pagaínento do
Preço de Írbscriçào Líquido, conforme preústas nas ctáusulas 3.1.1.1,
1.1.3.1.2, l.'1.3.2,3.'1.1.2.1 e3.4 da Éscnturade Emissáo de DebênLures;

"Conta do PatriÍnônio
S€parado":

Conta corrente no 12065-4, agência n" 7107, mantida junto ao Banco ttaú
5.4., de titulâídade da Emlssora;

O "lnsüumento Porticulor de Controto de Atienoçõo Fiduciário de
lmóveis l onhottan Eeoch Rivierc sob Condiçôo Suspensivo e Outros
Ávenços", a celebrado nestâ daLa entre a Emissora e a Erisas do Aquiraz,
com inteíveniência dà Devedora;

Alienacáo

SumÍn€r Parl"

O "lnstrufiento PorticuloÍ de Contrato de aljenoçào FidtKiário de
lmóveis lÁonl]0tton Summer Potk sob Condiçôo Sus?tensivo e Outros
Áverço5", cetebrado nesta data entre a Emissora e a Manhattan Summer
Park, com intervenÉncia da Devedorà;

"Contrâtô d

Fidu.iánâ Ouotàs MVC"

O "lnsüunento Porticulor de Alienoçôo Fiduciária de euotos hlVC e
Outtos Avenços" celebrado nesra data entre os sócios da MVC e a

Emissora, com inteíveniêncià da MVC e da Devedora;

"Contrato de Atienacão
Fiduoánà de lmóveE ilanhâttán
Beach Rrviera":



"Contrato dê C FiduciáriÀ

deÂecebíveis"

O "lnsüumento PoÍti.ulor de Controto de Cessõo Fidúciário de Dteitos
CÍeditóÍios e Outros Avenços" celebrado nesta data entre a Emissora e a
MVC, com interveniêrÉia da Devedora;

"Contratos de FinanciaíÉnto" li) o "lnstrumento PoÍticulor de Aberturo de Cftdito, com Gorcntia
Hipotecótio e Outrat Ayenços n o 6j581/.9", c€tebrado, inter olio, entre
o BarEo Brades(o 5.A. e a Manhattan 8€ach RivEra, em 23 de março de
2011, conforme aditado; e liil o"lÉtrfitento Potticulat de AbeÍturo de
Crédito, com Corontio Hipotecótio e Outros Avenços n a d7499-9",
cetebrado, inter olio, entre o Eanco Bradesco S.A. e a Manhattan tummer
Park, em 4 de abril de 20'lÍ, conforme aditado;

"Contratos de Gàaanhâ O Contrato de Alienàçào Fiduciária de lmóveis [{anhattan Beach Rjviera,
o Contrato de Alienaçào Fiduoária de lmóveis lüanhatLan Summer park,

o Contrato de Alienaçào Fiduciária de Quotas MVC e o Contrato de Cessão

Fiduciária d€ Recebiveis, quândo reÍendos em coniunto;

"Coordemdor Líder" A Emissora, conforme âutorizada pelo artigo 9" da lnstrução CVM

n'414lui

"Créditos lmobiliários 0s dÍeitos de crédito decorrentes das Debêntures, com valor totat de
prinopat, de RS 50.000.000,00 (crnquenta milhoes de reais), acrescido de
Juros Remuneratórios, bem como todos e quaisquer outros encargos
deüdos por íorça das DebênLures, incluindo â rotatidade dos respectivos
acesúrios, lais como encargos moratónos, multas, penalidades,

indenizaçõg, despesà5, custas, honoráncE e demais encargos contratuais
e legÀis prevEtos e relacionados às Debêntur6;

"cRt" Certiíicados de Rêcebiveis lmobrtiários da 161. Séne da 1. Emissáo da
Emissora, emitidos com lastro nos Crédit6 tmobiliários, por meio da
formalizaçâo deste Termo de Securitização, nos termos do artigo 8o da Lei
ít'9.514197i

"CRl em Circutacáo", paÍa íinr de
qúrum:

Todos os CRI subscntos e integralizados, excluídos aquetes mantidos em
tesouraria pela Emissora e/ou titulados pelâ D€vedora, peLos Fiadores
e/ou por sociedader por eles controladas;

A Comissão de Valores lüobiUários, enhdade autárquica em regiÍrÉ
especial, vinculada ao Ministério da FÀzenda, criada peta Lei n.o ó.385, de
07 de dezembro de '1976, conforme alterada, com sêde na cidade do Rio
de Janeiro, e5tado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, n.o í11,
Centro, CEP 20050-00ó, inscrita no CNpJ sob o n." 29.507.870/OOO1-OB;

"De!4lb tPêca rnento" Cada data de paSamento da aÍnortizaçáo do CRt e dos Juros
Remuneratórios, coníorme Ânexo ll deste Termo de Securitizaçào;

"Data de Emissão', 22 de oirtubro de 2019;

"Data de Vencimento Finâl" A data de vencimento dos CRl, qual seia, 23 de junho de 2026;

5



'DÊle$c.reci 50.000 (cinq'renta mil)debêntures simptes, náo conversíveis em ações, em
série única, da especie com garantia reat e com garânha adicional
Íidejussória, para cotocação pnvada, com vâlor nominal unitáno de
R51.000,00 (um mil reàis), totalrzando RS 50.O0O.O0O,0O (cinquenra
milbes de reais), emitidas nos termos da Ercriturà de Emissáo de
Debêntures;

"oevedora" A INCORPORAoORÂ E CONSTRUTORÂ PIAB S.A,, sÉiedade por açó€5,
com sede na cldade de Fortateza, Estado do Ceará, na Avenida Santos
DumonL, n" 2,'122, sate 2.101, CEP ó0150-160, rnscrità no CNPJ/ME sob o
n" 05.299.010/0001,93;

"Dia Util" Todo e quatquer dia que nào seja sábado, domingo ou íeriado declarado
nacional na Repúblicâ Federativa do Erasil;

0s dGumentos qu€ integram a Emissào, quais sejam (i) a Escntura de
Emissào de Debêntures; (ii) o boletim de subscrição das DeÉnru1e5; (iii)
o Contrato de Alienaçào Fiducrária de lÍnoveú Manhattan Beach Riviera;
(iv) o Contrato de Alienaçào Fiduoária de lmóveú Manhattàn Summer
Park; (v) o Contrato de Alienaçào Frduciária de Quotas, (vi) a Escritura de
Emissào de CCI; (vjj) este Termo de Securitizaçào; (viii) os Boletins de
Subscrição dos CRl, conÍorme Íirmados porcada tirulardos CRt, bem como
(ix) todo ê qualquer aditaÍÍEnto e demâis instrumentos que integrem a

Emissào e que venham a ser celebradoi, os quais passarão a integrar
automaticarente o conceito de Docuínentos da Operaçáo, sendo certo
que ÍEnhum dos Do(umentos da Operaçào pode.á ser Interpretado e/ou
ànàtisado rsoladamente;

Emissora A HABTTASEC SECURITIZÀoORA 5.4., acima quâliÍicada;

"E.tlissôg" A'ló1'Séne dà 1'Emissáo de CRI dô Emissora;

"Escriturà de Emissão de CCl,, O lnstÍumento Potti.uloÍ de Emissõo de Cédulo de Crédito tfiobilítitio
lntegÍol, Sem Corcntio Real ou Fidejussorio, Sob o Forfio Escriturol
firmado, nesta data, pela EmEsora;

'E$4qê_dclmE!ê9_dÊ
Debêntures"

A "EscÍituÍo Porticulot do la (pÍímeiro) Emissào de DebêntuÍes Simples,
Nõo Conversiveis em Ações, em Sé e Único, do Espé<ie .om corontia Reol
e com Gorontio Adi.ionol fidejussoÍio, poto Colocoção pÍivado, do
lncorporodoto Construtorc PIBB 5.Á.,' celebrâdo nesta data entre a
Devedora e a Emissora;

"EscrituÍador" lTAÚ coRREIoRÂ DE VALORES S.A., imtit,]içào írnaíreira, com sede na
cidade Sáo Pauto, Estâdo de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
n'3.500, 3' andar, CEP 04518-1]2, imcrita no CNPJ sob o
n" óí.194.153/0001-64, re5ponsável pela escrituraçâo da Emrssora;

"Evento de Tem o significado que lhe é atÍibuído na Cláusule 4.15 da Escritura de



Ântecipado" Emissão de DebênLures;

Â íiança pre5tada pelos Fiador6, nos teímos de Escritura de Emissào de
DeÉntur6;

Fiduciânles À Ensas do Aquiraz, a Manhattan Summer PaÍk, a MVC e À Manhattan
CorEtruçào, quando referidas em coniunto;

'fc!d9-d§-As$s§!§" Tem o signiÍicado que lhe e atriboido na Cláusula 2.10.4 deste Termo de
SecuntjzaÇào;

FuÍrdo de Reserva Tem o significado que lhe é àtribuído na Cláusula 2.10.3 deste Termo de
s€curitizaçào;

"Garantia Fideiussória" Tem o significâdo que lhe é atnbuído na Clá'tsuta 2.10.2 deste Termo de
S€curitizaçâo;

"Garantiâs Reais" Tem o significâdo que lhe é atribuido na Ctáusula 2.10.í deste Termo de
5êcuritizaçào;

"tGP-M": Índice Gerat de Preços do M€rcàdo, caLculado e divulgado Pela Furdàçào
Getúlio Vargas ("IqY");

"línévs§4je Os imoveis indicados no Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures;

"lÍngyÊs t'^ê!h4lê!_!Ê!ç!
Riüera":

62 (sessenta e duas) unidades autôrDmas integrantes do empreeÍldimento
"Manhattan Eeach Rivierâ", obieto da matrícuta n'2.689 do 3" Oíício de
RegEtro de lmóveis da cidàdede Aquiraz, Estado do Ceará, de htutaridade
da Brisas do Âquiraz;

' ! ÍnéyCj!_Uê!h!!êú! rnrnÉr

Park":
40 (quarenta) unidades aulônomas inlegrentes do empreerdimento
"Mânhattan Summer Park", obleto da matriculâ n. 7E.080, do 1" Oficio de
Registro de lnÉveis da cidade de Fortaleza, 6tàdo do Ceará, de
titulàÍidade da Manhattan Summer Park;

'!-!E!!qB9_e-UÍecE4C": OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORÂ DE TíTULOS E VALORES MOOILIÁROS
S.4., ecima quatificada;

'h§!ruçêeglqú_{-1" lÍEtruçáo da CVM n" 414, de l0 de dezembro de 20(M, que dispoe sobre o
registro de companhia aberta para companhias securitizadoras de créditos
rmobiliários e de oíerta púbtica de distribuiçáo de certificados de
recebíveis imobiliários;

"lrEtrucÀô lÍEtrução dâ CVM no 4/ó, de ló de jarÉiro de 20(», que regula as oíertas
Éblicas de valores mobrhários distnbuídas com esforços restritos e a
negociaçáo desses vaLores mobiliários nos mercados regutamentados;

'!tr!*§ie!-Y!-E-!-1" lÍEtruçào CvM n'5E3, de 20 de dezembro de 201ó, que djsÉ€ sobre o
exercicio da íunçáo de agente íidKiáíio;

significa a expressào defjnide no artigo 9',A dâ trstrução da CVM 519;



"lnvestidores 0uatif icados significa a expr€ssào deÍrnidã m ârtigo 9.-B da trEtruçào da CVM 519;

rticulàres de
ria de lmóveis":

O Contrato de Alienaçào Fiduciária de lmóveis l anhatran Beàch Riviera e
o ConLrato de Alienaçào Fiduciária de tmóveis Manhattan Summer park,

quando referidos em conjunto;

IPCA/IBGE Índice Nâcionat de Preços ao Consumrdor Amplo, catcutado e divutgado
pelo lnsbtuto Brasileiro de Geografiâ e EsLatística;

"JUCEC' Junta Comercial do Estado do Ceará;

"Juros RemuíÉràtórios" Tem o srgmficado que lhe é àtribuido na Ctáu$Jla L1, alínea .,(g),,, desre
Termo de Securihzaçào;

"Lei n'ó.4M Lei no ó,404, de l5 de dezembro de 1976, que dhpõe sobre as sociedades

ki i' 9.514197 Lei n'9.514, de 20 de novembro de 1997, que regúla o Sistema de
Financiamento lmobrtiário, inshtui a alienaçâo íiduciária de coisa imóvel
e dá outras providências;

"ki-n'l-sl1uA1 Lei n' 10.931, de 02 de agosto de 2004, que disÉ€ sobre o pôrrimônio de
aÍetaçào de incorporações irnobrtrárias, tetra de cr#rto imobiliário,
cédulâ de crédito imobitr'áÍio, ceduta de crédito bancário, alterâ o
Decreto'Lei n'9í1, de 'l' de outubío de 19ó9, as Leis no 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, n" 4.728, de 14 de iuLho de 1965, e no 10.40ó, de 10

de janeiro de 2002, e dá outÍas proüdências;

u Manhettan Construcào": A ,!^^NHATTAN lNcoRmRÁç^o E CoNsrRrrÇÃo LÍo^,, s€iedade de
responsàbitidade limitada, com sede na crdade de Fortaleza, Ertado do
Ceará, na Avenda Santos Dumont, n" 2.122, sala 2,101, CEp óO.l50-1ó0,
rnscntà m CNPJ sob o n' 05.4E3.011/0001 64;

A JIÁANHATTAN SUMTTER PAR( - EA{PREENDIIENTo IMorIuÁRIo LÍDÀ., sociêdade
com sede na cidade de Fortaleza, Esrado do Cea.á, na Avenida Santos
Dumont, n" 2.'122, sala 2.109, CEP 60150-1ó1, irEcntà no CNPJ sob o n"
11 .647 .7 U 10001 -90.,

'{yg" A ,IVC FÉRras E EÀIPREEND| ENÍosTunÍsrcos E HoTELAR|ALTD^., sociedade de
re§pon§abihdade limitada com sede na cidade de Fortateza, Estado do
Ceará, na Avenida Santos Dumont, n.2.122, sata í03, CEp ó0.150,1ót,
inscrita ÍE CNPJ sob o n" 15.461.952/0001-80

"a!!33çOc!_C{ê!!C!!" (i) a obrigaçào de pa8amento de todos os Crâito5 lmobiliários decorrentes
da5 Debêntures, com valor pnncipal de RS 5O.OO0.0OO,OO (cjnquenta
milhoes de reais), acrescido de Juros Remunerâtórios, bem como todos e
quâisquer outros encargos devidos por Íorça das Oebêntures e dos demais
Do<uínentos dâ Op€íação, irEluindo a totalidade dos resFcbvos
acessónos, tars como encargos moÍatórios, muttas, penatidades,
indenizações, dêspesa§, custas, honorários e demais encargos contratuais



e legais previstos e relacionados às DebênLures, e (ii) quaisquer outras
obrigaçô6, pecuniárias ou nào, incluindo, sem timitaçào, a
r6ponsabitidade pelas declaraçôG e garantias pr6tadas pelâ Devedorà,
pelos Fiadores, e/ou petos Fiducrante., Íros ternrcs dos Documentos da
Opêraçâo;

"oferta" Os CRlseráo objetode oferta pública e distribuidos com esforços restritos,
€m conformidade com a lÍEtruçào CVM n 416, estando, portanto,
automaticaÍnente drspensada de registro de distnbuiçào na CVM, nos
terínos do artigo ó' dâ refenda lmtruçáo;

"PaLrimônro SeDarado" 0 patrimônio constituido mediante a instituição do Regime Fiduciário,
peta totaLidade dos Crédito5 lmobiliários, representados pela CCl, pela
Conta do Patrimônio Separado e pelas Garantias Reais e Fidejussórias,
Incluindo todos seus r€sp€ctivos acessórios, os quais, nos terrnos do artigo
11 da Lei no 9.514l97: (l) corEtituem patrimôno destacado do patrimônio
da Emissora; (tl) seráo mântidos apartados do patrimônro da Emissora até
que se complete o resgâte da rotàtidade dos cRt; ( t) seráo destinados
exclusivamente à hquidação dos CRI a que estào àfetados, bem como ao
pagam€nto dos respectivos custos de administraçào e de obrigaçoes
Íiscais, inclusive tributos de qualquer natureza, vigentes ou que venham
a ser irEhtuídos ao longo do prazo do CRl, que tenham como ba5e de
cálculo eventuais gànhos apuÍados FEto Parrimônio Sêpârado; (iv) estão
rsentos de qualquer açào ou execuçào prornovida por credores da
Emissora; (v) não sáo passíveis de constituiçáo de garantias ou de excussào
por quaisquer credores da Emrssora, por mais privrlegiados que seram; e
(vl) só responderáo pelas obrigaçôe5 inerentes aos CRI a que esLáo

aíetados;

Colocaçào" Prezo de colocaçáo dos CRl, contado do inicio da Oferta ate a ocorrência
de uma das seBuinte! hrÉteses: (l) subÉcrição e integralização da
totatidade dos CRI pelos investidores; ou (tt) encerramenro da Oferta a
e(lusivo cnteno da Emtssora, o que ocorrer primeiro;

'fieç9-dÊ!bÁr4ç!9" Tem o significado que thÊ é atribuido nà Cláusula 2.8 deste Termo de
S€cuntizaçào;

criçáo Liouido" Tem o significado que the é atribuído na Cláusula 2,8 deste Termo de
Securitizaçào;

' S!9!ê: t!ie!êCê!
Fiducrariamente":

À quotas de emtsào da MVC representativar de tOO% (cem por cênto) do
capirat social da Mvc;

de Garàntiâ": A razâo entre (i)a somados valores dos lmóveis Summerpark, dos tmóveis
Manhattan Beach Riviera, dos Recebíveis e das euotas Alienadas
Fiduciariamente; e (ii) o saldo devedor das Debêntures, que, durante a
vigência dos CRl, deverá sempre correspoÍüer a, no mínimo 250%
{duzentos e cinquenta por cento) do satdo devedor do6 CRt;

"RecebívSE 0s drreitos creditórios decorrentes de cada ,.tnstrumento particulor de



CessAo de Direito de Uso e outros Áyenços" cetebrados entre a MVC e os
respectivos cessionários das áreas privativâs integranres do5
empre€ndimentos imobiliários denominados ..Condomínio ManhattÀn
Beach Riviera" e/o! "Eerverly Hills Residence',;

"Reqime Fiduciáno" O regime Íiduoáno instituído pela Emissora sobreos Cédiros tmobiliários,
repr6entàdo5 peLa CCl, sobre a Contà do Patrimônio Separado e sobre as

Garantias Reais e Fr'dejussónas, nos termos do artigo 9' da Lei
no 9,514197;

"&&-sl Variaçào acumulada das taxas máiias diárias dos DeÉsitos
lnteíinanceiro6 - Dl de I (um) diâ, over extra-gÍuto, expressas na Íorma
percentual ao âÍro, com base em um ano de 252 (duzentos e crnquenta e
dois) Diâs Úteis, catculadas e divulgadas pela 83 Ílo inÍormativo Diáno
disponível em sua página na lnternet (htto:/ /www.b3.com.br/pt brl);

"Titulares dos CRI 0s detentores dos CRI;

"Vàlor Nominal Unitário": Tem o ri8niÍicado que lhe é âtribuido nâ Ctáusula 3.Í, alin€a ',(e)',, desLe

Termo de Securihzaçâo.

Í.2. Todos 06 prazos aqur estipulados 5erão contados em dias corridos, exceto se expressarnente indicado
de modo diverso. Nà hrÉtese de qualqueí datà aqui pre!,rsta náo ser Dra Útrl, haverà prorrogaçáo para o
primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penaLidade e/ou acré5cjmo aos vaLores a serem pagos. A regra
em referência deverá ser adotada em todos os Documentos da Operaçào, inclusive nas atas de Assembteia
Geral de Titutares de CRl.

í.3. À Emissão reguleda FDr esre Teríno de SecuriLizaçâo é realizada em conformdade com o parágraÍo
terceiÍo do artrgo 22 do Estàtuto Scial da EmEsorà.

CúUSULA SEGUI{DÂ. oBJETo E cRÉDlTos IA.ToBILIÁRIoS

2.í. 9bÉ!9: Pelo presente Termo de Securitizaçào, a Emissora úhcula, em caráter irrevogávet e
irretratável, a totalidede dos Créditos lÍnobiliários, representados peta CCl, aos CRI da 1ótr S€rie da 1.
Emissão da Emissora, cujâs caracteristicâs sào descritas na Cláusula l.t deste Termo de Securitizaçáo.

2.í.í. O valor integral da sub6criçào e integralizâçào dos CRt, quê será equivatente ao preço de Subscriçáo,
ficará depositado e retido na Conta do Pâtrimônio Separado, e somente será liberôdo peta Emissora à
Devedora aÉs o cumprimento das Corüiçôês Precedentes e das Condiçoe5 pre€edentes Adicionais, conforme
definrdas nà Cláurula 4.7 dâ EscrituÍa de Emtssao.

1.2. Craito5 lrÍbbiliários Vinculados: A Emissora declara que, p€to presenLe Termo de S€curitizaçáo,
íoram viílculados à presente emissão de cRr a rotalidade dos crédiros rmobitiános, representado. pela ccr,
desua titularidâde, com saldodevedorde R§ 50.0OO.OOO,m (cinquentâ mittôe5 de reais), na DatÀ de Emissào.

2.2.í. O Regime Fiduciário instituído petà Emissora f,or meio do presente Termo de Securitizàçào será
registrado na lftrtituiçào Custodiante, rps termos do arhgo 2i, parágraÍo único, da Lei n. 10.931/04, através
dâ declaraçào conhdâ no Anexo V de5te TerÍno de Securitizaçào.
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2-r. Caracteristicâsdos Creditos lrnobiliários As caractêÉsticas dos Cráditos lmobiliános, rêpresenlados
pela CCl, vinculados a este TerÍno de S€curitrzação, estão p€íeitamente descritas e individualizadas no
Anexo I derte Termo de Secuntizaçáo,

2.4. VincutÀção dos Créditos lmobiliários aos CRt: Os pagamentos recebidos pela Emrssora em virtude dos
Créditos lmobitiários representadoÁ pela CCI serào computados e inLegrarâo o lâstro dos CRt até sua integral
tiqujdaçào. Todos e quaisquer recursos relàtivos aos pagamentos dos Crédjtos lmobitiáíos repre5enLados peta
CCI esLào expressamente vincutados aos CRI por força do Regime Fiduciáno, constituído peta Emissora em
conformidade com o presente Termo de Se.uritizaçâo, náo estando suieitos a qualquer tipo de retençào,
desconto ou compensaçào com ou em decorrência de outras obrigaçoes da Emissora. Ne5te sentido, os
Créditos lmobiliários representados pela CCl, as 6arantias Reais e a Conta do patrimônio Separado:

(à) constituem Pàtnmônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum da Emissora em
nenhuma hiÉtese;

(b) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento rnGgrat da toLatidade
dos CRI;

(c) destinam-se exctusivamente ao pâgamento dos CRI e dos cusLos da administraçáo nos termos deste
Termo de Securitização, bem como ao pagaÍnento dos cusLos relacronados à Emissào, inctuindo, mas sem se
timitâr â (l) emotumentos dà Bl relativos tanto à CCt quanto aos CRt; (ii) remuneraçáo da Emissora peta
estruturàção da Oferta; (iii) rêmuneíaçào a ser paga à lnstituiçáo Custodiante; (iv) remuneração e eventuais
reembolsos de de5pesas deyidos ao Agente Frduciáno; (v) despesas retativas â registro de ativos nos sisLemas
da 83, e atuâlizàçáo da classiÍicaçào de risco dos CRl, se houver; e (ü) averbaçôes e registros em cartorios
de registro de imóveis e títulos e documentos, quando for o caso;

(d) e5tão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora;

(e) náo podem 5e r utilizados na prestaçào de ga ra ntias e náo podem ser excutidos por quatsquer credores
da Emissora, por mais privilegiados que sejam; e

(Í) somente respondem pelâs obrigações decorrentes dos CRt a que estão vincutados

2.5. A trtularidade dos Céditos lmobihários representados pela CCI foi obtida pela Emissora por meio da
sub6criçáo das Dehêntures, nos Lermos da Escriturà de Emissâo de Debêntures, sendo que todo5 e quajsquer
recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários representados peta CCI serào depositàdos diretamente na
Contà do Pâtrimônio Separado, mediante Transferência Eletónicâ Disponível (TED) ou por outra forma
permitida ou náo vedada pelâs normâs entâo úgentes.

2.6. 
^ 

CCI representativa dos Créditos lmobiliários foi emitida sob a forma elcriturat e a Escritura de
Emissão de CCI encontra-se custodiada pela lÍstiturção Crrstodiante, tendo sido a CCt devidâmente registrada
na 83, na forma previstâ nos parágrafos 3" e 40 do arhgo 18 da Lei n. 10,911/O4.

2.7. Âdministracào Ordrnária dos Creditos lÍnobiliários: As atividades retacionadas à administraçâo dos
CÉditos lÍnobrtiáíos representadoÁ rntegratmente pela CCI serâo exercidas ÍÉLa Emissora, rncluindo,se nessas
ahüdades, principalmente, ma5 sem limitação: o cátcuto e envio de informaçáo à Devedora preúamenLe :§
suas datas de venciÍnento quanto ao valor das pârcetas brutas decorrentes das Debêntures, bem como o satdo
devedor atuâtizado das Debêntures, atém do recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os
pagaÍnentos que vierem â ser efetuados por conta dos Créditos lrnobiliários representados integrâtmente peta
CCI na Conta do Patrimômo Separado, deles dando qurtação.
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2.8. Preco de Subscricão e Pre(o de Suh6cricào Líouido: 0 pÍeço d€ suh,scriçào a ser pago pela subscrição
da totalidade do6 Cráiitor lrmbiliários íto âmbito da Escritura de Emissão de Debênrures e Ínedianre os
procedimentos estabelecidos nà Escritura de Emissão de Debênrures é de Rs 50.OOO.OOO,O0 (cinquenta
milhoes de reâis) ("Preço de Suhócriçào,,).

2.9. Do Preço de Sub6criçâo seráo deduzidos os vâlores Íelacronados às Desp6as Flât, conÍorme deíinidas
na Escriturà de Emissáo de DetÉntures(..ÊIsç9ji5UD8liEiqLÍquEl9,,).

2.10. Gârânhas dà OoeÍàcào

2.10.1, Garantias Reais: Em garantia do integrat e pontuat cumprimento de todas as Obrigaçôe§
Garantidas, serào constituídàs em favor da Emissora as seguint€s garantias reais (em coniunto, ,,Garantias

Reais"):

(i) atienàçào fiduciááa de 62 (s6senta e duas) unidades autônomaj int€grantes do empreendimento
"Menhattãn Eeach Riviera", obreto da matrícula n.2.óE9 do 3. Oficio de Regrtro de tÍúveis da
cidade de Aquiraz, Estado do Ceará, de titularidade da BÍisas do Aquiraz, nos termos do ContrÀto de
Alienaçâo FiduciáÍia de lmóveis Manhattan Beach Riüera;

(ii) Àlienação fiduciária de 40 (quarenta) unidades àuLônomas integrantes do empreendimento
"Manhâttan Summer Park", objeto da maLácula no 78.080, do 1' Ofícro de Registro de lmóveis da
cidede de FortÀleza, 6tado do Ceará, de Litutaridade da Mânharran Summer paík, ms terÍms do
Contràto de Alienâçào Fiduciária de lÍÉvels Mânhattan Summer park,,);

(iii)cessáo fiduciária dos direitos creditórios, a partir de 01 de dezembro de 2019, decorrenGs de cada
"lnstrumento Porticulor de Cessõo de Direito de Ue e Outros Avenços,, cetebrados entre a MVC e cts

rÉ5FÊctivos cessionários das áreas privativas integrantes dos empreendirnentos imobthários
derpminados "Condomínio Manhattan Beach Riviera,, e/ou ,.8erverty Hitts Re5idence,,, conforrne o
caso, rbs termos do contrato de c6sào Fiduciária de Recebíveis;

(iv) alienâçáo fiduciária des quotas de emissão da MVC representativar de 1OO% (cem por cento) do capitat
social dâ MVC, nos têrmos do Contrato de Alienaçào Fiduciána de euotas MVC.

2.10.2. Garantia Fidêiusrória: Os Fiadores assuÍnem, corno Íiaôres e principais pagador6, em
ca ráter solidário e sem quaLquer beneíicio deordem, a responsabilidade peto pontuat e integrat cumprimento
dâs Obíigâções Garantidas, nos termos da Escritura de Emisrão de Debêntures (,.9ê-teNlê-Elq9u5!é!Â,,).

2.10.3. Firndo de R6erva: Adicionalm€nte às garantias acima será retido na Conta do patrimônio
sepaíado com recursos dâ cessào Fiduciánâ o! da segunda integrelização, o que ocorrer primeiro, e este
estará âfetâdo pero Petrimônio separado dos cRr para a constituiçào de um Íundo de r*erva, cuio vator total
deverá cobnr o montànte equivarente a l (trà) parcelas de Juros Remun€ratórios, com base na última Taxa
Dl divutgada peta BJ, sendo que, nÀ Data de Emissão, o Valor Minimo do Fundo de Reserva deverá
corresponder a R$ Í.100.000,0o (um mrlhão e trezenLos mil rears) (,,FuÍüo de Reserva,,).

2.10.4. Firndo de DesÉsas: Adicionalrnênte às garanhas acima será retido na Conta do patrimônio
Separado com recursos da Cessáo Fiduciárià ou da segunda integralização, o qLie ocorrer primeiro, e este
6tará afetado pêlo Patrimônio S€parado dos CRI para a coÍEtituiçào de um íurdo de despê'sa, cuio valor
totâl deverá cobrir o valor equivalente a I (tÍà) meses de taxa de condominio de cada uma da5 unidades
autônomÀs integrantes dos empreendimentos "^,,rànhattân Beâch Riviera,, e .,Manhattan summer park,,
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mantidas eÍn estoque que, nerta datâ, totalizam RS 200.000,00 (duzenros mjl reais)

cúusuLA TERCETRÂ - tDENTtFtcaçÃo Dos cRt E FoR 
^a 

DE DtsTRtBUtçÃo

3.1. Caràcteristices dos CRI: Os CRI objeto da pr€Eenre Emissão, cujo lastro se constitui peto6 Creditos
lmobrhános. possuem es segutntes caracteristicas:

(à) Emissão: l";

(b) sêriê:161r;

(c) Quantidâde dê CRI: 50.000 (cinquenta mil);

(d) Valor Globâlda Sérlê: RS 50.000.000,00 (cinquenta mithôes de reah);

(ê) Valor Nominãl UnlÉrlo: RS 1.000,00 (mit rears), na Dara de Emissào;

(0 Atuâllzaçâo Monêtárlà: nào há;

(8) Juros RemunêÍató.los: 100% (cem por cento) da variaçáo acumutada Taxa Dl, acrescida de Spreod
(sobretaxa) de 5,70% (cinco inteiros e setenta centesimos por cento) ào ano, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dojs) Dias Úteis, calcutados de íorma exponencial e cumulatjva pro rato tempoÍis
por Dias ÚLeis decomdos durànte o periodo de vigência dos CRI;

(h) Pêriodicidâdê ê Formâ dê Pagàí|ênto dà Amortlzação: de acordo com â tâbela constànte do Anexo
ll deste TerÍno de S€<uritizôçào, ob6ervadas as hiÉteier de âmortEação exúaordiúÍia do6 CRI pÍevistas
rÉste Terrm de S€cuntizaçào e nos demais DGumentos dâ Operâção;

(t) Pêrlodlcidàdê dê p.gàmento dê Juros Rêmunê.âtórtos: mensaLmente, de acordo com a tabela
constànte do Anexo ll dêstê Termo de Secunttzaçao:

0) Prêmio: excepcionâtmente, na primeirâ Data de Pagamento, será devido aos tiLutare! dos CRt um
prêmio, rD montante equivalente â 1% (um por cento) sobre o Valor Nominal ljnitário dos CRt inLegralizado;

(k) Rêsime Fldu(lirlo: Simi

(l) Ambiente dê Dêpóslto Elêtrônico, DistíibutÉo ê Negoctàção: Bl;

(m) Dàtô de Emissão: 22 de outubro de 2019;

(n) Local dê Emlsráo: Sáo Paulo/SP;

(o) Datâ d€ Vênclmento Flnàl: 23 de iunho de 202ó;

(p) Prâzo dê venclÍhênto: 2.436 (dois mil quatrocentos e trinta e seis) dias corrido6 da Data de Emisrão;

(q) Tàrà de amortrzàçáo: vâriável, de acordo com â tabela de amortizaçào constante do aÍrexo I deste
ÍerÍno de Secuntizaçào;

(Í) Gàrantlàs: alem da imtituiçào do Regime Fiduciário sobre os Créditos lmobilrános, a presentê ,/
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emissào conta com a5 Garanhàs Reais, a carantia Fidejussória, o Fundo de Re5eíva e o Fundo de Despesas;

(t) Coobrisôçáo dô Emlssorà: náo hái

(t) Càrênclà: nào há;

(u) Subordlnâção: o CRI será emitrdo em uma únt(à série;

(v) Dàtà do Prlmêlro Pàgàmehto dê JuÍos Rêmunerâtoíos: 25 de novembro de 20.t9;

(w) 0àtÀ do Prlírêlro PàBàmênto de Amorttzàção Progrômàda: 2l de outubro de 2O2O; e

(x) Formâ: escritural.

3.2. Esgjfgg_d9É_98!: Os CRI serâo deposrtados paÍa: (t) distribuiçào Ébtica no mercado primário, sendo
a distnbuiçào liquidadâ financeÍamente de âcordo com os procedimentos da 83; e (ii) negociaçáo r,o
mêrcado secuÍdário, obseívado o disposto neste Termo, por meio do CETtp21, administrado e
opÉràoonalizâdo pêla Bl, sendo âs negociaçô6 tiquidadâs Íinanceiramente e oi CRt custodiados
eletronrcamente na 83.

3.3. OíeÍta do6 CRI: Os CRI serào objero de dirtribuiçào púbtica com esíorços r6tíitos, nos termo6 da
lmtruçáo CVM 476, sob o regime de colocação de melhores 6forços, a ser reâtizada diretamente peta
Emissora, no! termos do ârtigo 9' dà lnstruçáo C\M n, 414104, tendo como público-àlvo inveslidores
profrssionais, conÍorme deíinidos no artigo 9-A da lnstruçào CVM n.539, de 1l d€ mvembro de ZOÍj
(" lnvesttdores P roíissiorEis" ).

3.4. Em atendimento aos requisitos estabele(idos na lnstíuçào Cy M n 414 104, a Emissora declara que
aterüe a regulaÍnentâçáo retàcionada (i) .o cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento
de valores aplicáveis à intêrmediaçào de operaçôe5 realizâdas com vatores mobiljários em mercados
regulamentados de valores mobrtiários; (ii) ao dever de verificaçâo da adequaçào dos produtos, serviçoB e
oÍleràçôes ao peúl do ctiente; (Ír) à identiÍicaçào, cadastro, registro, opeíaçõês, comunicação, limites e
respomabitidade administratrva reíerentes aos crimes de,.lâvâgem,,ou ocultaçàode ber§, direitos e valores.
Em observância ao prevÍsto acima, a Securitizadora atesta que obs€rva os procedimentos e obriBaçoes
relâciomdos à atividâde de óstnbuiçáo de vatores Ínobitiários, dispostos Íros Capítulos , Vll e Vllt da
lmtrução CVM n'505/11, na lnstrução CVM n.519/13 e na tnstruçào CVM no 301/99.

3.5. A ofertà dos CRt será reatizada em conformidade com â trErruçâo CVM n 47ó e com as demais
disposiçoes le€ãis e reBulàmentaÍes àplicáveis e €6tá automaticarnente dispenrada de registrode distribuiçào
na CVM, ms termos do artigo 6" dâ lnstrução CVM n'476.

3.5.1. Em atendiínento ao que dispoe â tnstruçào CVM n"476, o, CRI objeto da Oferta serão
oÍeítados a, no máxrÍm, 75 Getentâ e cinco) rnvestidores profissjonais e subscritos ou adquiridos por, no
márimo, 50 (cinquenta) rnvestidores Proíissionais. De acordo com os termos da rnstruçào cvM n.47ó, a
Emissora deverá manter lisra de retação com a identificação dos rnv*tidores pÍofissronais consurtados,
identificando aquelês que efetivamente suh6creveram os CRl,

3.5.2 0s CRI serào subEcritos por meio da as§rnatura dos Boletins de Subscriçào e serão
om os termos dos reÍeridos
nção, fornecer, por 6crito,

integralizados no ato de subscrição, pelos tnve5tidore5 profjssionaE, de acordo c
Eoletinsde Subscnçào, devendoos lnvestidores protissionais, porocasiàoda suh6c
declaraçáo rn Boletim de Sub6cnçào, at6tando que:
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(â) estão cientes de que a oíerta dor CRt nào foi registrada nà CVM;

(b) estão cientes de que os CRt ofertados estão sujeitos àr restriçóes de negociação previstas na
lnstruçào CVM no 47ó; e

G) são lnvestidores Profissionars, ms termos do ârtigo 9-A da Instruçào CVM n' 539

3.ó. lnício da Distribuicào dos CRI: 0 início da drstribuição púbtica dos CRI deverá ser informàdo p€la
Emisioía à CVÀÀ no prâzo de 5 (cinco) Dias Úteis, contado da primeira procura a potenciajs inveÉtidores e,
m5 termos do §1'do àrtigo 7aA da lnstruçào CVM no 476, a comunicaçáo de que trata esta Cláusula deverá
ser en àminhàda porinterm&io da página dâ CVM na rede mundial de computadores econter as informaçôes
coíEtantes do Ânêxo 7'A da lrEtruçào CVM n' .{76, exceto se de outra íorma vier a ser oíientado peta CVM.

3.7. Encerramento da Distribuicáo dos CRI: a distribuição Elblica dos CRt poderá ser encerrada com a
subscriçào e integrâtizaçâo lntegral ou parcial dos CRt, devêndo e Emissora enviar o comunicado de
encerramento à CVM no prazo legat, coníorme previsto na Cláusula 3.7.1. deste Termo de Securitização.

3.7.1. Em conformidàde com o artigo 8. da Instrução CVM n 47ó, em àté 5 (cinco) dias corndos
contàdos do encerramento da OfeÍta, a Emissora deverá realizar a comunicação de enceÍamento da Oferta
à CVM, deverÊo .eÍeÍida comunicaçáo ser encaminhada por intermédio dà Égina da CVM na rede mundiat
de compotadores ou, caso e5te meio esteie indisponivel, por Íneio de proto(olo em quatquer dos end€reços
de CVM na cidade de Sào Paulo, Estâdo de Sào PauLo, ou na crdade do Rio de Janerro, Estado do Rto de
Janelro.

3.7.2. Caso à ofertâ nào seja encerradâ dentro de 06 (seis) meses da dâtâ de seu início, a Emissora
deverá realizar a comunicàçÀo previsra na Cláusula t.7.1. deste Termo de Securitizaçào com os dados
disponíveis à época, complementando-o semestralÍnente até o seu encerramento.

3.8. Neqociacão ms MeÍcados Reculamentados de Valore5 Mobiliári6: Os CRt poderào ser negociados em
mercados orgânizados de valore5 ÍÍrcbiliános: (t) apenas entre Investidores qualiÍicados, assrm deÍinidos nos
termor de lnstrução CVM n'519 (.,tnv€5tidores euãliÍicados,,), e (tt) depois de decorridos 90 (noventâ) dras
contàdos dâ data de câda suh6criçào ou aqursição petos tnvestidores proíissionais (.,periodo de Restricáo,,),
coníorÍne drsposto, r€§pÊctivâmente, nos àítigos t5 e 1l da tnstrução CVMn.47óeobservado o cumprimento,
pêla Emissora, do artigo 17 da lr.truçào CVM n 476. Ap5u o período de Restíçào e oh.ervado o disposto na
lrEtruçáo cvM n'476, 06 cRl poderào ser nêgociados entre lnvestidores eualiíicâdos nos mercados de balcâo
organizado,

3.8.1. Obseruadas as restriçôes de negocjação acima, os CRt da presente Emissào somenle poderáo
ser negociados entre lnvestidore! Qualificâdos, a menos que a Emissora obtenha o registro de oferta púbtica
p€rante â CVM, nos termos do .oput do artigo 2t da Lei n 6.385/76 e da tnstruçào CVM n.4OO.

3. 9. De.lâ râcóes: PaÍa fi ns de a tender o d isposto no rtem .t 
5 do Ânexo da tnstruçào CVM n. 41 4, seguem

coÍÍlo Anexo lll, Anexo lV, Anero V e An€xo V t ao píesente Termo de Securitizâçào, dectaraçoes emitidas
p€ta Emissora (na qualidade de emissora e de coordenador tíder dâ Oferta), p€to Agente Fiduciário e peto
Custodiente.

cúusuLA euÂRTÀ - suBscRtçÃo, TNTEGRÂLtzÂçÃo E TnuLARIDAoE oos cRt

4.1. SubÁcricáo dos CRt: Os CRt serào subscíitos por mero da assinatura de Botetim de Suh,scnçào pelo

l5



lnve5tidor Proíissional

4.2. lntecÍalizacào dos CRI: A integratização dos CRt rerá reatizada em mcda corrente nacionâ1, conÍorme
estabelecido no Eotetim dê Sub6criçâo. O preço de inre8ralEação seÍá equivatente ao Vator Nominat Unitário,
na Dâtâ de Emissào, acreicido do Juros Remuneratórios, catculada pro raLa die, desde a data da primeira
integratizàçào dos CRI aÉ a data de sua efetrva integralizaçào, s€ndo admihdo ágio ou deságio rÉgociado na
distnbuição, A jnregràlização dos CRI será reatizadâ via Bl ou rnediante crédito em conta corrente de
titutaridade da Emissora.

4. 3. Tr tu laridâde dos CRI : A titulaÍid ade dos C Rl será comprovada pelo exLrato em nome de cad a titular e
emitido pela 81, quando os CRI estiverem custodiados etetronicamente na Bl. AdicionâlÍrÉnre, serào
admitidos extratos emitidos pelo Escrituràdor com base nas informaçôes prestadas p€ta Bl.

cúusulÂ eutNTA - cÁLcuLo Do sÂLDo DfvEDoR E JuRos RE^,ru ERATóRtos Dos cRt

5.í. Foímâ de Paeamento dos CRI: A amortizaçào do Valor Nominal Unitario dos CRI e os Juros
Remuneratórios, seráo pàgos nes Datas de PagaÍnento e demais condiçõês 6p€cificadâs m An€xo ll deste
Termo de Securitizaçâo. Os JuÍos Remuneratórios serào catculados de âcordo com a segrinte fórmuta:

t = lvNe x (Fator d.etuÍos - t)l
Onde:

I Vator unitário de iuros, acumutado no periodo,
aÍredondamento.

calcutado com I (oito) casàs declmais, sem

y!q: Valor Nominat Unitiírio ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRt na data da priÍÍeira integralizaçáo
dos CRl, ou da última àmortizaçáoou irrorporaçào de ,uíos, se hoover, catculadocom I (oito)casas decimâis,
sem arredondàmento,

IgEIllgJgg FàtoÍ de juros composto peto parâmetro de ftutuaçào acrescido de sobretaxa (preod),
calculado com 9 (nove) casas decimajs, com ârredorüamento, apurado da seguinte forma:

Fator d.e lüros = (Faror DI x FatoÍ sprend)

Onde:

Fator Dl: P.odutório das Taxas Di, desde a data da priÍneira integrahzação dos CRj, ou a Data de
Pagamento imediatamente anterior, rn<tusive, e a próxima Data de pagamento ou data de cátculo, exctusive,
câlculado com 8 (oito)câsas decimais, com arrendamento, apurado da seguinLe forma:

0rüe,

N: Número total de Taxas Dl consideradas em cada período de Capitàlizaçào, sendo ,.n,,um número

flír * ror*)

inteiro;

\6



E Número de ordem da Íaxâ Dl, variarüo de 1 (um) até n.

Iq!É Taxà Dl de ordem k, expressa ao dia, calculÀda com E (oito) càsas decimars, com arredondamento,
da sêguinte forma:

-1

Onde

qlÉ Taxa Dl oveÍ div'rlgada p€la 81, válida por't (um) Dia útit (overnight), uhlizada com 2 (duas) casas

Fàtor Sorêàd: Sobretaxa de juros Íixos calculados com 9 (rúve) casas de€imais, com arredondamento,
conforme catculado àbàixo.

sprc.d: 5,7000 (cirlco inteiros e setenra cenÉsimos);

DP: Número de dras úteis entre a data de primeira integratizaçáo dos CRt, ou a Data de pagamento ou
lrEorporaçáo dos JuÍos Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o câso, e a data de cátculo, sendo

"DP" um número inteiro.;

O bservÀçóês:

(i) a Tàxa Dl deverá seí uhlizada considerando rdêntico núm€ro de câsâs decimais divulgada pela Bl;

(ii) o fator resultante da expressào (1 + IDIk) é considerado com t6 (de2€5seis) câsas decimais sem

(iii) efetue-se o píodutório d6 íatores diários (1 + IDrJ, sendo que a cada fator drário acumulado,
truôca-se o resuttado com Í6 (dezesseis) càsas decimais, aplicando,se o próximo fator drário, e assim por
diante até o úthmo corEideràdo;

t DIL \rí,
(roo- + rJ

(iv) uma vez os Íàtores estando acumulados, considera-se o íaLor resultânte do produtório Fetor Dl com
8 (oito) casas decimais, com aaaedondamento;

(v) o Íâtor Íesultante da exp ressàoi Fatot D L<. F o.toÍ Sprea.d. iteve ser corEiderado com 9 (nove) casas
decimais, com arÍedondamento;

(ü) pera a aplicação de ,.Dtk,, será sempre considerado a Taxa Dt divulgada m 5" (quinto) Dia úritjmediatàmente anterior à data de cátcuro (exemplo: para cálcuro m dià 15, â Taxa Dr considerada ,erá a
pubticada no dià 10 pelà Bl, pressutondo.se que tanto os dias 10, 11, Í2, í 3, 14 e t 5 sáo Oias úteir).

O Cálculo da Amorhzaçáo do satdo do Vâlor Nominat Unitáno do CRt será catculâdo da segurnte forma:

tsDread \Z52
(-r- * l)

t't



AAt=(VNb x TAi) xAMt

Onde,

AAI: Vàlor uniÉno da i-eiima parceta de arnortizâçào, catculado com 8 (oito) casas de€imais, sem

VNb: ConÍormedefinidoanteriorínente

IAli Taxa dÀ i-âima parcela de amortização, inÍormada com 4 (quatro) caras decimais, conforme os
percentuais informados na coluna "Taxa de Amortizaçào - TÂi,,, nos terrnos estabelecrdos na tabelaconstante
do Anexo ll deste ÍerÍno de S€curitizaçào.

Ârv : Amortizaçào mínimà do i-esimo [Eríodo catcLrlado com 10 (dez) casas decimais, com
arredondamento, de acordo com a seguinte coMicionanLe:

set idl < ri AMi = o

VNe tVNe SDi\
se: 

sD- 
> tt AMi = \íF;17;)

Onde

Sgli Sâldo devedor unitáno no iésimo período, coníorme vator inÍormado na cotuna ,.Saldo Devedor
Unitáíio do6 CRl" do Anexo ll do presente Íermo de Sêcuritizaçâo.

O cálculo da parcela brutà do CRI (PMT) será calculàda da seguinte forma

Onde:

Pl: Vàlor da i-ésrma percêla bruta do CRt

&!!: ConíormedefinrdoantehorÍnente

!L Conformêdefrnidoânteriormente

Fica certo e ajustÀdo que deverá haver um intervalo

5.2. PÉmio dâ Pímeira lnteeralizacào: A Emissora pagará um prêmio, em evento úíico e extraordinário,
aos tituLares dos cRl em âté 1 diâ útit, com recursos retidos do preço de suh.criçáo dos créditos rmobrliários,
valor equivatente â 1% sobíe o varor Nominar unitários dos cRI que tiveÍem sido integraLizados na data da
primeiíe integralizeçào.

5.3. Prorrocacão de Prazo: Considerar-re-ão prorrogàdos os prazos reÍerentes ao pagamento de qualquer
obrigação peta Emissora aLé o'r" (primeiro) Diâ út subsequente, caso o vencimento coincida com uÍn dia
que nào seiã Dia Úhl, sem que hàja qualquer acrâcimo aos vatores a serem pagos.

5.4. Datas de Paeàmento: As data5 de pagamento de Juros Remuneratórios e da amortização dos CRI
encontram-se descntas no ArÉxo ll de5te Termo de SecUritizãcão.

5.5. lntervalo entre o Re(ebi Ínento e o



de pelo menos I (um) Dia Úht entre o recebimenLo dos recu6o5 necessárioB Írara reatizar os pagamenLos
referentes aos CRl, advindos dos Creditos lÍnobitiários ea reatrzaçào FÉta Emissorados pagamentos referentes
aos cRr.

5. ó. Substrtuicão da Íaxa Dl : 5€ a Tàxa Dt nào estiver dr'sponívet quando dâ DaLa de p agâmento dos Juro5
RemuneraLórios, será utitizado, em sua subÁtituição, para apuração da Taxa Dt, o percentuat correspondente
à úttima Tâxà Dl divulgada oÍiciâlmente âté ã data do cálcuto, nâo sendo devidas quaisquer compensaçóes
financeiras, multas ou penelidades, quando da divutgação posterior da Taxa Dl. Na hipótese de extrnçào ou
impossibilidade legal de utilizaçâo da Taxà Dl, ou de ausência de apuraçáo ou divuLgaçãoda Taxa Dl por prazo
superior a í0 (dez) Diâs Úteis consecutivo5, ou a 15 (qurnze) Dias Úteis alternàdos durante o período de 180
(cento e oitenta) dias rmediatàmente antenor à última daLa em que se verificar a ocorrêrÉia de quatquer
desse! eventos, a Emissora ÍicÀ de5de já autorizada a utilizar, para apuração dos valores devidos em razão
deste Termo de Securitizaçáo, seu substituto tegal ou, na sua falta, o tpCA/tBGE. No caso de extinção ou
impossibitidede legal de utilização, ausêncra de apuração ou divutgação do tpCA/|BGE a Emissora deverá, em
até 2 (dois) Diàs Úteis contados de referido evento, convocar uma Assembleia Geral de Titutares de CRI para
que seja detiberado pelos Titutare§ doÁ CRI o novo parâmetro a ser utilizado para a remuneraçáo dos CRl.
Câso os titulares de CRI e a Devedora nào cheguem em um acordo sobre o novo parâmetro a ser utitizado
pârâ a remuneração dos CRl, a Émi55ora poderá, â seu exclustvo critério, soticitar à Devedore, o pagamento
antecipado total do sâtdo devedor das Debêntures no prazo de até 30 (tnntâ) dias contados da data da
assembleia previslâ acima ou nâ póxima Data de Pagamento, o que ocorrer priÍiejro, e consequenteÍnente
realizar o reigàte antecipedo total dos CRl.

cúusuLÀ sErrÂ - ÂÀ,toRTtzÂçÃo ExTRAoRDtNÁRh pÂRctaL ou REscÂTE aNTEctpaDo rorÂL

6.1. AnteciDacáo dos Créditos lmobitiários: Os Cr&itos lÍnobrti ános oriundos das Debêntures e
representados peta CCl, poderão ser antecipados nos seguintes casos: (i) vencimento antecipado das
Debêntures ôu (ll) câso a Devedora seja exr'gida a reaLizar a amortizaçào extraordinária compulsória das
Debêntures em vÍrtude da nâo verificação da Raáo Mínima de carantia ou seja reâtizada a amortizaçáo dos
Créditos lmobiliários em virtude da venda dos lmóveis Manhattan Beach Riviera ou dos tmóvers Manhattan
Summer Pârk, nos termos previsLos na Escritura de Emjssáo das Debêntures. N€ãtes casos, a Emissora deverá
de5hnâr 80% (oitente porcento) dos recursos recebidos por meio dos Contratos lmobitiários ou dos Recebíveis
parâ os seguintes evento6, observâda a ordem aqui estipulada:

(i)

(ii)
(iiü
(iv)
(v)

pagamento das Despesas da Operação;

Recomposrção dos Fundo! de Reserva ê de Despesà;

Pàgamento de Juros Remuneratórios das Debênturês;
Pagamento da Amortizaçào das Debêntures, na forma previstâ na Ctáusula 4.tO.t âcima;
Pagâmento de Amortizaçáo Extraordinária até o timite de 80% (oitenta por cento) do5
recebimentos;

6.1.í. Os20% (vinte por cento) restantes deverão 5er destinados para a Conta de Livre Moumentâçáo da
Devedora.

6.í.2. Na hiÉtese de âmortização extraordinária parcial dos CRt, se necessário, a Emissora elaborará e
disponibrhzârá ào Agente Fiduciário um novo cronograma de amortizaçào dos CRl, bem como atualizará o
cadastro na Bl, recalculando os percentuais de amortizaçâo das parcetas fuLuras, caso apticável, sendo tat
cronogrema consrderado, a paÍtir da data de di5ponibilizaçâo ao Agente Fiduciário e atuatizaçáo na 83, a

tabeta úgente.

ó.1.3. AdicionaLmente, os pâgamenros recebidos tÉLa Emrslora em virtudê de um Evento de venctmento



Antecipado, do cumprimento das obrigações pecuniánas previstas nâ Escritura de Emissào de Debêntures,
ms termos do Anexo ll da Escritura de Emissáo de Debêntures, ou da amortizaçào extraordinária das
Debêntures, deverào ser creditados na Conta do Patrimônio Sepârado e apticados única e exctusivamente ao
pagamento dos cRl.

6.2. Valor do seldo devedor em decorrência da antecioacão dos Céditos tÍrobitrários: A âmortrzaçáo
exLraordinária pârcjàl e/ou o resgate antecipado total dos CRt, em decorrência da antecipâçáo dos Crájitos
lmobiliários, conforme previíto m Cláusuta 6.1 deste TerÍm de Secuítizaçào, serão realizados peto
perceníial do Valor Nominat Unitário do CRl, hmitado a 98% (noventa e oito por cento), rb caso de
àmortizâçáo extraordinária parciaL, e pelo Valor Nominâl ljnitjírio, no caso de resgate antecipado total,
acrescidos de Juros Remunerâtórios, nadata doevento, de Íorma pro roto die, conÍorÍne dispo6to na Cláusula
5.1 êste Íermo de S€curitizeçáo.

6.3. Destinacão dos recursos dos Créditos lmobiliários: Os Creditos trnobiliários oriundos das Debênrures
e repr6entados pela CCI destinam-se à aquisiçào, corEtruçào e/ou reíorma, coÍEessão de financramentos
destinados à produçào, expansào, desenvolúmento, comercializaçáo, refinânciâmento dos imóveis indicados
m Anexo ldà Escriturâ de Emissâo dos lrÍóveis Alvo, em consonâncià com o seu objetivo socral. A
comprovaçào dà referidâ destinaçào, será Íeita pêta Deveôra, trimesüalmente aÉ o último dia dos meses
de janeiro, abril, julho e outubro, à partir dà dâta de emúsào das DeÉntures, com descriçào detalhada da
destinação dos recursos Íros termos do Anexo ll da Escritura de Emissào, descrevendo os valores e percenLuais
destinados aos lrÍEveis Alvo âpticado no r6pctivo pêríodo, re5Fltado o prazo hmite da dâta de verEimento
das DeÉntures ("Retelirio Trimestral"), acompanhado de cópia do cronograma fí5ico e financeiro da obra
dos lmóvêis ALvo e do retatório de mediçâo de obrâs dos lmóveis Atvo referente ao trimestre antenor, para
ÍiÍrs de caracterizaçào do6 recuÍlos oriundos das Dehêntures. Adicionalmente, a Devedora, de5de já, ôutoriza
e ÉmE5ora e, aindâ, o Âgente Fiduciário, a fúcatizar, caso entendàm necersário, ou por força de uma
solicrtaçáo à estes expedida por órgãos púbticos, a aplicaçáo dos recursos obtidos peta Oevedora por meio
das DetÉntures, diretâmente ou por meio de empr6a5 contratadas, a quatqueí tempo, independenremente
da obngeçáo de apresentaçào, pela Devedora, do Relatório Tnmestral.

6.1. AÉs o recebiÍnento do Relatório Tnmestrât, o AgenLe Fiduciário será r6ponsável por verificar, com
bàse no Relatório Írimestral e noÁ docuínentos encaminhÀdos, o cumprirnento da d6ttnação dos recursos
essumido pêla Devêdora, sendo que referida obrigaçáo se extinguirá quândo da comprovaçào, peta Oevedora,
de utiljzaçào da totâtidade dos recursos obtidos com a emissào das Debêntures, conforme destinação dos
recur5os prevista m acrma.

ó.5. a Devedora se obrigou à àpresentar quaisquer documentos adicionâis que venham a ser solicitados
p€to Agentê Fiduciáío ou pêlâ sê(uritizadora pere esclarecimentos reíerenleí à dBhnação de Íecursos
prevista acima, incluindo, mas não se limitando, cópias dos respe.tivos termos de quitação, extràtos
comprovando ar transações bancárias e/ou comprovantes de pagamento, contratos e âs mtÀs Íiscais (m
Íormato "y\l L" dê autenticaçào das mtâs Íiscars), comprovaÍúo os pagâmentos e/ou deÍnorEtrativos
contábeis que demonstrem e correta destinaçào dos recursos, no prãzo de 5 (cirlco) Dias úteis de
antecedênciâ do prazo demândado pela autoridâde competente ou em pràzo inÍerior que venhâ a ser
corEedido peta autoridade oU autarquia reguLadora, o quat será de conhecimento da Devedora por mero de
comunicação enviàda pelo Agente F|duoário ou pela se€untizadora, de modo a possr'bilitar o cumprimento
tempestivo peto Agente Fiduciáno e/ou pelâ Se€untizÀdora de quaisquer solicitaçôes efetuadas por
eutoridades ou óÍgáos regulôdores, autorreguladores, r€gutamentos, teis ou determinaçôe5 judiciais,
administrâhvas ou aÍbiüais.

ó.ó. Caberá a Devedora a venfrcação e àniílise da veracidade dos documentos encaminhâdos atestando,
inclusive, que 6tes não foram objeto de íraude ou adutteraçào, nâo cabendo ao Agente Fiduciário e à



Securitizadorà â re!ponsabilidade por verificâr â suÍiciên€ia, validade, quatidade, veracidade ou completude
das informaçóes técnicas e ftnanceiras ôs eventuÀis documentos enviados pela Devedora, tais como notas
Íiscais, faturas e/ou comprovantes de pàgamento e/ou demonstratrvos contábeis da Devedora, objêto da
deshnação dos recu6os, ou ainda quâlquer ourro documento que the seja enviado com o Íim de
complementâr, 6clarecer, retiíicar ou ratiÍtcar as informaçôes do rnerEionâdo no Re(aúrio Tíimestral.

cúusuLÂ sEflMA , oBRtGAçóES DÂ u{ssoRA

7.1. Fatos Releventes acerca dos CRI e da própria Emissora: A Emissora obriga-se a informar todos os fatos
relevàntes âcerca dos CRI e da pópria Emissora de seus atos socierários, conforme ctáusula .14,4, assim como
imediatarnente iníormaí teis íato6 diretamente ao Agente Fiduciáío por meio de comunicaçáo por escrito.

7.7. SqlqtóÍio i,iensôl: A Emissora obrigà'se ainda a elaborar um relatório mensal, previsto rlo Ànexo 32-
da lrEtruçâo CVM n". .t80/09, a parhr do mês sub6equente à integralizàçâo dos CRt, bem como â colocá-to à
disposição dos investidores e env|á [o ao Agente Fiduciário até o 15o (quinze) dra aÉs o final de cada ÍÊs,
râtiíicaÍüo à vinculação dos Céditos lmobiliários aos CRl.

7.2.í. O referido rêlatório mensal deverá incluir, no minimo, ás informações elencadas no Anexo 12- da
lrEtruçào CVM 48/0/09, deveírdo o Ín€smo ser disponibilizado peta Emissora no sistema Fundos.NET, conÍorme
OÍicio n". 10/2019/CVM/SIN.

7,3, R6Ensável Éla Elaboíacào dos Relatónos ÀlÊrEair: Tair relatorios de gestào seráo preparados e
Íornecidos ao Agentê Fiduciáno pÊla Emissora.

7.3.1. A Emissora dectara que veriÍicou a tegaLidade e ausência de vícios da emissão dos CRl, atém da
veracidade, consistênciâr correçâo e suficrência das rnÍormaçóes preatadas no presente TerÍno de
S€(u ritizÀçáo.

7.4. Fornecimênto de lnÍormàÇoer Relâtivâs aos Creditos lrÍiobiliários: A Emissorà obriga{e a forn€cer aos
Íitulares dos CRI e ao Agente Fiducrário, m pràzo de t5 (quinze) dias corridos contados do recebimenro da
respective soticitação, todas as informaçôes retativas aos Credrtos tmobitiários, d6de que estas estetam
disponívers ou sejam disponibilizadas à Emissora por parte da Devedora.

7.4.í. A Emissorâ obriga-se, aindà, a (l) presLar, íornecer e FErmitir o acesso do Agente Fiduciário, em 5
(cinco) diâs úteis contados da dâta de solicitaçào fundaíÍÉntada deste, a todas as inÍormaçô6 e do(umentos
rEcessários ào dBempenho de suas íunções relarivas ao5 CRI; (ti) encaminhar ao Agente Fiduciáno, na ÍÍÉsma
datà de suas publicaçôes, os atos e decisôes da tmirsoÍa destinados aos Titulâres dos CRI que venham a ser
pubticados; e (lll) iníormar ao Agente Fiduciário a ocorrência de quatquer do5 eventos que sejam de seu
conhecimento, quê peÍmitam a ante€ipação dos Créditos lmobiliános, conforme previsto na Escritura de
Emissão de Debêntures e neste Termo de Securitização, imediatam€nte aÉs tomar conhecjmento de sua
ocorÉncia, nào sendo consrderados para esta finatidade os prazos e/ou períodos dê cura estiputados, bem
como as medidas extraiudiciàis e judiciâis que tenham e venham a ser tomada5 peta Emissora.

7-5- RelatóÍio Anual: Â Emissora obrigâ-se desde tá a informar e enüar o organograma, todos os dados
finânceiros e atos so.ietários necessários à realização do relatóno anual, conforme tÍEtruçào CVM n.583,
que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quars deverão ser devidaÍnente erEaminhados pela
Emissora em até l0 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo para disponibilizeçào na CVM. O
reÍerido organograme do grupo societiírio da Emissora deverá conter, inctirsive, controladorês, controlada5,
controle comum, colÍgadas, e integrante de bLoco de controle, no encerrâmento de cada exercicio sodal.
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7.6- A Emissora obngà-se, rÉste ato, em câ rá ter irrevogável e irrerratávet, a cuidar para que as operações
que venhà a praticar rE ambiente 8l seram sempre ampãradas pelas boas práticâs de mercado, com ptena e
peíeita observância das mímes aplicáveis à matéria, isentando o Âgente Fiduciário de toda e qualquer
respoÍEabilidâde por rectamaçoes, prejuízos, perdÀs e danos, lucror cessantes e/ou emergente, a que o não
respeito às íefehdas normas der causa, desde que comprovadâmente não tenhem sido gerados por atuaÇào
do Agente Fiduciáno.

7.7. A Emissora rEste ato declara que

(à) é uma sociêdade devidÀmente organizada, constituída e existente sob a Íorma de sociedade por açôes
com regislro de compànhiâ ahertâ de acordo com es lets brasilerras;

(b) está devidaÍnente aulorizada e obteve todas as autorizações ne(es!árias à cetebração desre TerÍno
de Securitização e dos demais DocúÍnentos da operaçào de que seia parte, à emissâo do6 CRt e ao
cumprimento de suas obrigeçóê5 aqui previstas e previstas nos demâis Documentos da Operação de que seja
parte, tendo §ido satisÍeitos todos os requisitos legais e estâtutários necessários reÍerentes à Emtssorà para
tanto;

(c) os representàntes legais que a5sinâm este Termo de Securitização e os demats Documentos da
Operação de que seja parte têm poder6 6tatutários e/cxr detegados para assumir, em seu nome, as
obrigaçóes ora estabetecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimarn€nte outorgados, estando
os resp€ctivos marüàtos em pleno úgor;

(d) é legítima e única tituleí dos Creditos tmobiliános representados pÉta CCI;

(e) Íoram contratadoÁ 6critorios especializàdos para avatiar os CrÁlitos trnobiliários repr6entados pela
CCl, e, em conformidade com a opiniào legat dà operaçâo, encontrâm-se tivres e desembaraçados de
quarsquer ônus, gravames ou restrições de naturezâ pessoal, real, ou arbitral, nào sendo do conhecimento
da Emissora à êxjstência de qualquer íato que impeça ou restrinja o direito da Emissora de celebrar este
Terrno de Securitização e os demais oocumentos da Operâçào de que seia parte;

(Í) tomou todàs as cautelas e agiu com elevàdos padrô6 de ditigência pàra assegurar a exirtência do
Credito lmobitiário, nos exetos valores e nas condiçôes descritas na Ercritura de Emissào de Debêntures;

(g) obseÍvado o disposto no item .,(e)', acima e nas condiçô6 enunciadas ms demajs Do<umentos da
Op€ração, náo tem conhecimento da existência de procedimentoq àdministrativos ou açô€s iudicieis,
pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em quatquer tribonat, que afetem ou
possam ür a afeter o! Créditos lmobitiários representados pela CCt e/ou as Garantias Reais, oU, aindâ que
rndiretamente, o presente Termo de Se(untizaçáoi

(h) confoÍme de(larado pela Devedora, não tem contEcrmento, até a pr6ente data, da existência de
quatquer Fndência ou exigência de adequaçào suscitada por ÍEnhuma autoridade governamental reíerente
aos lmóveir;

(i) nào há qualquer ligaçáo entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Âgente Fiduciário de
exercer plenamente suãs Íunçóes; e

0) estê TeÍmo de SêcuÍitizâçào e os demais Documentos da Operação de que sela parte corEtituem uma
obngação legal, válida e vin ulativa da Emissorâ, exequívet de acordo com os seus terrnos e condlçôes.
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7.7.1. A Emissora compromete'se a ÍlohÍicar imediâtamente o Agente Fid(xrário câso quaÍsquer das
declaraçô€s aqui prestadas tornem-se total ou parciatÍÍEnte inveridicâs, in ompletas ou incorretas.

cúUSULÂ oITÂVÂ - REGIME FIDUCIÁRIo E AoA{NISTRAçÁo Do PATRIMÔNIo SEPARADo E PRIoRIDAoE Nos
PÀGAMENTOS

8.1. Reqime Frduciáno: Na Íorma do artigo 90 dà Lei n" 9.51a197, a Emissora instirui, em carárer
irrevogável e irretrâtável, RegiÍne Fiduciário sobre os Creditos tmobiliános, representado6 pêta CCl, a ContÀ
do Patrimônio gparado e as Garantias Reais ê FideJussóriàs, coíistituindo referidos CÉdto6 trnobiliários
tastro para 05 CRl. 0 RegiÍne Fiduciário, mediânte entrega deste Terrno de Securitizaçáo na tmtituiçào
Custodiante, será registrado conforme previsto no àrtigo 21, parágraÍo único, da Lei n' íO.9l.l/04.

8.2. Conta do Patrimônio sêparado: A arrecâdaçáo dos Créditos lmobiliános o.orrerá diretamenL€ m
Conta do PatriÍnônio Separado para Íins de pâgamento dos CRt e p€rmanecerào seperados e segregâdos do
patrimônio comum da Emissora, ate que sÊ comptete o resgate da totatidade dor CRt.

8.3. lsencão de Açáo ou Execuçâo: Na forma do artigo 11 da Lei f 9.514197, os Credrtos lmobiliários,
representados pela CCl, as Garântias Reais e Fidejusórias e os recursos poíventura mantidos na Conta do
Patrimônio Sêparado estào isentos de quatquer ação ou execuçào petos credoíel da Emissora, não se
prestando à corEtituiçào de gàrantias ou à erecuçào por quàisqúer dos credores da Emissora, por mÀis
privitegiados que se.iam, e só re5ponderáo, exclusivamente, pelas obíigações Inerentes aos CRt, ressatvando-
se, no entanto, eventual entendimento pela aplicÀção do aÍti8o 76 da 

^,{edida 
Provisória n.. 2,.158-35/2001.

8.4. Patníúnio S€parado: Os Creditos lmobitrários, repr6enLados peta CCt, as Garantias Reais e
FidejussóÍiâs e os ÍecuGor menridos na Conta do Pâtrimônio Sepaíado permanecerão separados e segregados
do patrimônio comum da Emissora até o vencimento e pagamento integral dos CRl.

8.5. Admrnistracáo do Patrimônio S€parado: A Emissora administrará, por si ou por seus prepostos,
ordinariamente o Patrimônro Separàdo, promoverüo as ditigêrEias necessárias à manutençâo de sua
regutaridade, mtadâm€nte a dos fluxos de re(ebimento dos Crfoitos tmobiliários e dê pagamento da
aÍnortizâçáo do principal, juros e demais encargos acessórios dor CRt.

8.6. Decteracôej dà Emissora : Para íim do dhposto nos itens 9 e 12 do Anexo tlt à tnstruçào CvM nc 414,
a Emissorâ declara que

(a) com relaçâo à CCl, a custódia da Escritura de Emissào de CCI será r€aLizada pela tnstitdção
Custodiante; e

(b)a arrecÀdaçáo, o controle e â cobrança dos Cr&itos tmobiliários sào atiúdàdes da Emúsorà, dâ seguinte
forma: à Emissora câberá: (l) o controle da evotuçáo dos Creditos tÍmbitiários; ( ) o controle e a guarda dos
recuEos que traÍrsiteráo peta Conta do Patnmônio Separado; e (ttt) À emissâo, quarÊo cumpndas ascondiçóes
estâbÊlecidàs, dos re5pÊctivoÁ terrnos de libÊràçâo de garantias.

8.7. I!Eg!gâ: Todos os tributos e/ou taxas que incidam sobre os pagamenLos da remuneraçáo da Emissora
descnta na Cláusule 2.4, item (c) deste Termo de Securitização 5eíáo suportados pela Devedora, inctusive os
tributos incidentes na Íonte que devam ser retidos peta Devedora sobre tais pa8amentos, que deverào ser
atustados pâía que a Emissorâ receba o valoí devido livre de quâisquer tribútos incident€É na Íonte (9ro5s_
uP)-

8.7.1. A Taxa de Administrâçáo, conforme definida na Ctáusuta Í2.Í deste Teího de Securitizaçáo, será /
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devida pela Devedora, do Patrimônio separado, e paga a partir do 1" (píimeiro) D'a útit
subsequenle à integraLizaçáo dos CRI e, a partir de então, rÍÉrÉâlmente, até o resgere totâl doí CRt.

E.7.2. Sobre os valores em atraso deúdos pele Devedorà à Emissora, incrdirão mutta moratória de 2% (dois
por cento) sobre o valor do débito, bem como juroÁ moratórios de 1% (um por cento) ao mês, catculado pÍo
toto terÍ,polis, se necessário.

8.8. Ordem de Prioridade de Pa€amentos. Os valores recebidos em razão do pagaÍnento do5 Créditos
lmobitiários, incluindo qualquer recurso oriundo dê amorhzaçôes extraordiúrias, liquidação antecipàda ou
reaLrzàçáo das Garenties Reais e Fideiussóriâs, dêverào ser àplicàdos de acordo com a seguinte ordem de
prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente seíá pago, caso haia rêcursos drsponiveis aÉs
o cumprimento do item ànterior:

(a) Desp6as do Pàtriíónio Separado, c.so a DevedorÀ não arque com tars cusros;

(b) Retençáo dos valores necessários à recomposição do Fundo de Reserva e do Fundo de Despesas,
conforme previsto pela Cláusuta 2.10.3 deste Termo de securitizaçào, caso necessário;

(c) Remuneração e Amortizaçào em atraso dos CRl, se howêr;

(d) PàgàÍnento dor Juros Remuneratonos;

(e) Amortizâçào do saldo devedor do Valor Principal;

(0 AÍroítizeçáo extraordinána, se t§rver.

8,8. í. Câso os recursos depo5itado5 na Conta do Pâtrimônio Separado seiam insuíicientes para cumprimento
das obngaçôes do CRI previstes nos iterE "(a)" a "(e)" da Cláuítâ 8.8 derte Termo de Securitizaçâo, a
Emissora notificÀrá a Devedore pàra que em até 2 (dois) Dias Útels deposrte recursos necessános para
cumprimento de todas as obrigaçôes, a qual somente responderá por tais pagamentos em caso de mora nas
Àmortizaçóes prevEtas no item "(h)" da Ctáusula l.l de5te Termo de S€curitização.

8.9. Preiuizos ou lmuficiêíriâ do Patrimônrc Separado A Emissora somente responderá por preiuízos ou
insuficiência do Patrimôn]o Separado em caso de comprovado descumprimento de disposiçâo legal ou
rcgulamentar, negLigência ou admrnistraçào temeÍária reconhecidos por sentença condenatória transitadà
em iulgado ou, ainda, desvio de finalidade do PatriÍr6nio Separado.

8.í0. Aplicacâo de Recursos da Conta do Patrimômo Separado: Os recursos disponiveis na Conta do
Patrimônio Separado oriundos dos pagamentos dos Céditos lmobitiários, represêntados pela CCt, seráo
aplicados nos termos prevrstos petÀ Ctáusuta 8.'t't deste Termo de Securitizaçáo. 05 pagãmentos referentes
aos valore6 e que Íazem ius os titulares dos CRI serâo efetuados pela Emissora na medida em que existam
recursos m PatriÍnônio Separ.do, utitizando-se do6 procedimentos adotaôs peta Bl,

8.í1. lnvestimentos Permitidos Os re(ursos da Conta do Pàtrimônio Separado estarào abran8idos pela
instituiçáo do Regime Fiduciário e integrarào o Parrimônio separado, sendo certo que poderão ser aplicados
pela Emissora, nâ quatidad€ de administradora dâ Conta do pâtrimônio Separado, em rerdimentos de renda
Íixa do BarEo ltaú unibanco s.Â. Todos os lnveshmentos permrhdos rêalizados íros termos desta cráusula
deverào sêr resgaLados de mâneira que estejam im€diatamente disponiveis na conra do pãtrimônio separado
para a Íeelizaçào de qualqueÍ pagarÍEnto devido. EventuaE retençôes de impostos decorrentes dos
rendimentos dos lnvestimentos Permitidos pertencerào com exctusividade à securitizadora. sendo esses
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reÍüimentos, líquidos de impostos e quaisquer outros encargos que íoreín deduzidos, acÍ€scidos ao6 valor6
devidos à Devedora.

E.í2. Os recuBos onurüo5 dos rendrmentos auferido6 com oi tnv6hmentos permihdos integraráo o
Pâtrimônio Separàdo, livres de quaisquer impostos. A Securitizadora nào rerá qualquer resporsabiLidade com
relação a quaisquer eventuâis preluízos, reiündicaçôes, demândas, danos, tributos, ou d6pe5as resultantes
das âplicaçôes em tais investimentos, in lusive, entre outros, qualquer responsabilidade por demoras (não
resultante de transgr6sào deliberada) no investimento, reinve5hmenLo ou liquidaçào dos referidos
investiÍnentos, ou quaisqu€r Lucíos cGsanteã rnerentes a essas demoras.

CúUSULÁ NONA . AGENTE FIDUCIÁRIo

9. Í. Aeente FiduciáÍio: A Emissora, ÍEste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formâlmente aceita a sua
mmeação, pera dgemFnhar os dever6 e atriúiçoes que lhe competem, sendo,the dêvida uma
remuneraçào Íros termos da lei e deste Termo de Securitizacào,

9.2. De.taràcóê5 do Aeente Fiduciário: Atuando como rêprGentante dos Titutares dos CRl, o A8ente
Fiduciário declare:

(a) aceitâr integralmente o presente Terrno de S€curitização, em todas as suas cláusulas e condições,
bem como â funçáo e rÍrumbências que lhe sào atíbuídas;

(b) nào se encontrar em nenlumâ dàs siLuaçôe! de conflito de interesse previstas no ârtigo 6' da
lmtruçào CVM n" 581, confonne consra no Ànexo Vt deste Termo de Securitização;

(c) sob â5 penas da lei, náo ter qualquer impedlmento legat para o exercício da íunção que lhe é
atribuída, conforme o S l' do artigo ó6 da Lei 6.404/76 e Seçáo do Capítulo I da lnstruçáo CVM no 5B];

(d) prestâr serviços de âgente fiduciário nas emissôes da Emissora, conforme consta no Ahexo Vll;

(ê) estar devidamente àutorizado a celebrar êste Termo de Securitizaçào e a cumprir com suas
obrigÀçóes aqui previstâs, tendo sido sahsfeitos todos os requisitos legais e estatutáÍio! Írêcesrános parà

(Í) àssegura e assêgurará, nos termos do st do àrtigo 6. da lnstruçào CVM n" 583, tratamento equitôtivo
a todos os Titulares dos cRl em relaçào a outros titular. de certiÍicados de recebíveis iÍDobitiários das
êmissôes realizadas pela Emtsora, sooedadê cotigada, controradâ, controladora ou integrante do mesmo
Erupo da Emissorâ;

(S) nào possui qualquer relàçáo com a Emissora ou com a Devedora ou com a Fiduciante que o impeça
de exercer sues íurções de íorma diligente; e

(h) ter analisàdo e veííicado, diligentemente, e tegàlidàde e ausência de vício, da operação, alem de
verificar a veracidade, consistência, correção e suÍiciêíria dàs iníormaçõ* prestadas pelà tmtssora e
contidas neste Termo de SecuÍitizaçào, sendo certo que verificàrá a constituiçáo e exequibilidade das
garantias deÍritas nà ctáusuta 2.r0 d6te TerÍno de securitizaçào e dos cr&itos rmobiliários, quando da
bâixa das hipotecàs em rêtâçào à determrmdas unidadês imobiliárias em favor de rerceiros, conforme
identiíicâdas nos rnstrumenros pârticutarês de Âtienação Fiducrária de rmóvet e do registro cra atienação
Fiduciária de tmóvêis, na mêdida em que forem registradas junro aos Caítórios de Regtstro de tmiveis
competentes, quando do registro da atienação Íiduciána das quotas de emissào da Mvc na junte comerciat
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competente e quando efetivadà â constituição do Fundo de Resewâ e Fundo de Oespesa pela Securitizadora,
quando do registro da Escritura de Emissào na jLjnta corn€rciat competente e iunto aos Cartorios de Títutos
e Do.umentos competentês . Dessa íorma, €m que Fse a Securitizadora pssuir os dÍeitos iobre o obieto
das garantias nâ dàta de âssinatura do presente Termo de S€curitizaçào, extste o risco de atrâros dado à
burocrâcia e eventuais exigêrrias cartorárias, podendo impactar a devida comtituiçáo e consequente
excussão ceso âs condiçôês acima náo sejam implementadas, Os prazos para o registro das garanrias estáo
prevútoq ms Íespê€tivos instrumentos de garantia, e, apoÁ a obtençào e compíovaçào dos r6pectivos
registro6 nos competêntes cartórios, estarâo eletjvamente constituidas e exequiveis as garantias.
Adicionalmente, (i) com bâse no vator patrimonial das quotas alienadas íjduciànamente, com deta ba5e de
3111212018, as quotas sào iÍrsuíiciente em relaçào âo satdo devedor da oíerta na data de âssinâtura deste
TerÍE de SêcuÍitização, e (ii) com base no valor convencionados petas pàrtes dos contratos de garantia dos
imóveis alienedos fiduciariemente, os rmoveis poderào sersuíicientes em relaçào ao satdo devedor da oferta
na datâ de assinatura deste Termo de Securitizâçào. Por fim, e, observados os fatores de ri5co dâ emrssáo,
não há como assegurar que na data da excussào de tais Barantias seus vatores iejam suficientes para
âdimplemento dos CRl, tendo em vista as possíveis vanaçoes de mercado e outros Íatores exógems.

9.3. lncumbências do A(ente Fiduciário: lncumbe ao Agente Fiducrário ora nomeado, principalmente

(a) exercêr suâs atrvidâdes com boa Íé, transparência e lealdade pare com os Titutares dos CRt;

(b) zelâ r peta proteçáo dos di reitos e interesies do6 Titu tares dos C Rt, empregâ ndo Ílo exercício d a função
o cuidàdo e â diligêrEia que todo hom€m ativo e prot'o emprega na administraçào dos pópri6 ber6,
âcoÍnpanhàndo à atuaçào da Emissora na âdminrstração do Patrimônio Sepâràdo;

(c) veriÍicar a regulâridade da constituiçào das carântias Reais e Fidejussórias, bem coÍÍro o valor dos
LEns dado6 em Barantia, quendo o(orrerem, oh,servando a mânutençâo de 5ua suÍiciêrEia e exequtbitidade;

(d) examinàr proposta de substituiçào de bens dâdos em gàrantia, manifestando sua opiniào a respeito
do assunto de formà iustificada;

(ê) intimar â Emrssora, os Fiadores e as Fiduciantes, coííorme o ca5o, sempre que à análise seià possivel
através dos documentos encaminhados peta Emissora, a reÍorçar a garanha dada, na hiÉtese de sua
deterioraçào ou depreciaçào;

(f) manter atualizada a retação dos Tjtutar6 dos CRte seus endereços mediànte, inclusjve, geltâolunto
à Emissora, com base nas inÍormações cedidas peta Bl e pelo Escriturador;

(!) exercer, na hiÉtese de insolvência dà Emissora, com relaçâo às obriEaçôes assumidas nesta
operaçào, a administÍaçâo trànsitória do Patrimônio Separado;

(h) promover a liquidàção do Patrimônio Separado, conÍorme previsto na Ctáusuta 10.1 deste TerÍno de
9cuítizaçáo;

(l) renuncrar à funçào de agent€ Fiduciáno na hiÉtese de superveniência de conÍrito de interesses ou
de qualqu.r outrâ ínodaridade ê inaptidào e reali2ar a imediara coÍrvocação da assembtera que deriberará
sobÍe sua substituiçáo;

0) conservaÍ em boa guerda todâ e docuínentàçáo relativa âo exercício de suas ÍuÍEoes;

verificâr, no momento de aceitar a Íunçào, a veracidade das informaçoes relativas às gârantias e a
(k)
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coÍsistência dâs demais iníormaçô€s contidàs neste Terrm de SecuÍitizâçào, dttigenciando no sentido de que
sejam sanÀdas as omrssô€s, íalhâs ou defeitos de qu€ tenha conhecrmento;

(l) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à deÍesa do5 interesses dos TituLares dos
CRl, bem como inclusáo dos Cr#itos lmobitiários afetados ao patrimônio Separado, caso â Emissora nao o
faça nas hiÉteses de 5ub6tituiçáo ou tiquidação do Pâtamônio Separado;

(m) informàr os Titulârer dos CRl, a partir da crência de êventual inadimptemento, pela Emissora, de
quaisquer obrigaçôes Íjnanceirâs âssumidas neste Termo de Securitização, incluindo as obrigaçoes retativa§
a gàrantias e â cláusutas contratuais destinadas a proteger o interessedos Titutares dos CRle queestabeteçam
cordiçô€s que nâo devem rer d6cumpridas pela Emissora, indr'cando as cor6equências para os Titutares dos
cRt;

(n) acompanhar a atuaçáo da Emissora na adminjstrâção do Pârrimônio Separado e solicitar, quando
considerâÍ necessário, auditoria extrâordiúria na Emissora ou no PaLrimônio Separado;

(o) disponibilizar aos Titulâres doi CRI e aos participantes do rnercado. o cálculo do vator Nominal
Unitáíio dos CRl, reatizado em conjunto com a Emissora, arravê de seu webiite;

(p) acompanhar a pre5taçào das informâções periódicas pela Emissora, atertando os TiLulares dos CRI

acerce de eventuais iÍlconsistêrEias ou omissôes de que tenha conhe(imento;

(q) fornecer à Emissora declàração de errerramento, no prazo de 5 (cinco) Dias úteis aÉs sahsfeitos os
créditos dos Titulares dos CRI e extinto o Regime Fiduciário;

(r) convocar, quaírdo necessáno, a Assembleia Gerat de Titutares de CRl, conÍorme prevista no Termo
dê Secuítizaçào, respeitadas outras regras relacionadas às assembteias gerais constant6 da Lei n.' 6.4(N/7ó;

(s) comperecer à Assembleia cerat dos Ítutares de CRt a afim de prestar informãçôes que lhe forem
soticitadas;

(t) íiscatizaÍ o cumpriÍnento da5 cláusulâs coÍEtantes m Íermo de Securihzâçào, gpecialmente
dâquelas impositivàs de obÍigaçôes de íazer e de não Íezer;

G) divulgar em sua páginà na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses aÉs o fim do
exercício social da Emissora, reLâtório anuel dBcrevendo os fatos relevantes ocorÍidos durante o resp€ctivo
exercíoo retativos â pr6ente Emissão, conforÍn€ oconteúdo minimo o píevisto no ArExo j5 da trEtruçào CVM
n'583/16; e

(v) em atendimento ào oíicio-Circular CVM/SRE N'02/19, o Agente Fiduciário poderá, às expensas da
kvedora, contratar terceiro especiaLizado para avâliar ou reavaliar, ou ãinda revisar o vator das garantias
prestadas, confoÍÍne o caso, bem como solicitar quaisquer inÍormaçoes e comprovaçôês que enteÍúer
necessárias, na forma prevBta no reÍendo Ofício, cuJos custos de eventual reavaliaçào das garànhas será
consrderâde uma despesâ da Emissào caso a Devedora nào arque com tais dêspesas.

9.3.1. No caso de inadimptemento de quaisquer condiçôes ms âmbrto da emissáo dos CRt, o Agente
Fiduciário deve usarde toda equalquermedidâ prevista em leiou neste Íermo de securirização para píoteger
direitos ou deíender os interelles dos Íitulares dos CRt.

Remuneracâo do Acente Fiduciárto: pelo exercício de sua5 atribuiçôes, o Agente Fiduciário receberá9.4
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da Emissora às êxpensas dà Devedora e, em caso de inadimplemento deÍta, com recuísos do patrimônio
Separàdo, como remuÍEraçáo, pelo desempenho dos deveres e atribuiçôes que the competem, nos termos
da tei e deste Termo de Secuíitizaçào, durante o peáodo de vigêrÉia dos CRt ou até a tiquidaçào integral dos
CRl, (l) à títuto de implementação, 5erá devida parcela únice de RS 4.OOO,OO (quatro mil reais) devjda em
até 5 (cinco) Dias Úteis apô a primerra data de inre8ralização dos CRt, e (I) à tírulo de honorários peta
prestação do6 serviços, seráo devidas parcelas anuais de RS í8.0OO,OO (dezoito mit reais)cada, para o
acompanhamento padrâo dos sêMços de Agente Fidu(iário, sendo a primêira parce(a devida em até 5 (cir,co)
Dias Úteis aÉs a priíneire data de rntegralizaçáo dos CRt e as demaE a serem pagar nos ânos sutÉequentes
até o resgate total do6 CRl, atualrzâdas anualmente pelâ variaçào acumutada do tcp.M, ou na Íatta d6te, ou
âinda, na impossibitidade de sua utilização, peto índice que vier a subEtituito, catculadas pro rata die, se
necessário, inclusrve a remunereção (flat e recorrente).

9.4,1. Peta verificaçào da deshnaçâo dos recursos, será devido o vaLor de RS l,OOO,OO (mil reai5) a cada
trimestre â pârtir da primeira verificaçào, até a utilizâçào total dos recursos oriundG das Deh€ntures, a ser
pagâ até o 5' (quinto) Dia Útil contado da data dâ primeira veriÍicação e ar demais nas periodicidades de
veíÍEaçoe5 seguint6 caso setam necessánas;

9.4.2. No caso de inadi mpleÍnento rD pagaÍnento dos CRtouda Emissora, ou de reestruturaçáo dascondjçôes
dos CRI apos a Emissáo, ou da participaçào em reunioes ou conferêncras tetefônicas aÉs a Emissào, bem
como àtendimento à solicitações extraordinárias, que justiÍicadamente demandem a atuàçào do Agente
Fiduciário, adicionalmente à remuneraçâo do Agente Fiduciário preústa nà Cláusula 9,4 acima, o valor de Rs
550,00 (Quinhentos e cinquenta reâis) por hora-homem de trabalho eíehvamente dedicâdo a tais fatos,
incluindo, mas não se limitando, à (i)comentárioÉ aos documentos da Emissào durante a estruturaçâo da
mesma, ca§o â opereçáo nào venha se efetivar; (ii)execuçào de garantias, (iii) participação em reuniões
internâs ou externas ao escritório do Àgente Fiduciário, íormais ou virtuais com â Emissora e/ou com os
titulares de CRI ou demàir partes da EmÉ5ão; (iy)aúlne a eventuais aditaÍnentos aos documentos da
operaçào; e (v) imptementaçào da5 cons€quentes decisóe5 tomadas em tÀis eventos, pago em 5 (cinco) dias
corridos epos comprovâçáo de entrega, tÉto Agente Fiduciáío, de "retàtório de horas'à Emissora. Entende-
se por rcestruturação des condiçôes dos CRI 06 eventos retacionados a alteràçào (i) das garantias, (ii) fluxo e
prazos de pagamento e remuÍieraçáo; (iii) coMiçoes relâcionadàs ao vencimento antecipado, resgate
antecipado, precificaçào do lastro e do CRI; (iv) de assembleias gerais preseffiais ou virtuais e aditamentos
âos documentos da operàção, 0s eventos relacionados à âmortrzação dos CRI não sáo comiderados
reestruturaçâo dos CRl.

9.4.3. À remurÉraçô6 deíinidas nas Clátlsula! acima, deste Termo de Securitizaçào, continuaráo sendo
devrdas e calculadas pro roto die, m.'rno àÉ o ver.iÍnento dos cRl, caso o agente Fiduciário ainda esteia
exercendo atividade inerentes à suà Íunção em relÀçáo à emissào.

9.4,4. No caso de inadimplemento dos Créditos tmobitiários ou da Emissora com relaçào às suas obngações
essumidas neste Termo de Securitização, todas as despesas em qLre o Agente Fiduciário venha
comprovadamente a incorrer parâ resguardaros interesses dos investidores devereo ser, sempreque possívet,
previaÍnente âprovadas e âdiantadas peto5 inveÉtidores. Tais de5pesas incluem os gastos com honorários
advocatícios, irElusive de terc€iros, deÉsitos, indenizaçõe5, custâs e taxes iudiciárias de âções proposlas
r'elo agente Fiduciário, dêsde que retacionadas à soluçáo da inadimplência, erquânro repr6entante dos
investidoÍes. As eventuars despêsas, deposito,s e custas iudiciars decorrentes da sucumbência em ações
ludiciâis seráo iBuatmente suportadas pelos Titulares dos cRr, bem como a remuneração e as desperas
reembolsáveis do Ágente Fiduciário, na hrÉtese de a Emissora e/ou Devedora permânecer em inadimprênciâ
com relaçáo ao pagamento dêstas f,or um Fríodo superior a lO (trinta) dias corridos, podendo o Agente
Fiduciáíio solicitâr gàràntie dos Titulares dos CRI para cobertura do risco de sucumbêÍrcia.
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9.4.5. A rêmuneíaçáo náo inctui as despesas que sejam consideradas rÊcessárias ao exercício da funçâo do
Agente Fiduciáno, tàis como, exemptificativamente: publicações em geral (por exemplo, edital de
convocação de Assembteià GeÍal dos Trtulares dos CRt, atà da Assembleia cerat dos Titutares dos CRt, anúncio
de comunicação de disponibrtidâde do relatório anual do Agente Fiduciáno, entre outros), notiÍicaçoE,
extração de cerhdôes, ÍotocópÍas, despesas com yiagens e estadias, traÍEportes e alimenraçào de seus
agentes, contratação de especialistas, ràrs como âuditoria e/ou fiscatizaçâo, contatos teleÍônicos e/ou
conÍercnce <oll, assessoria leBal ao Agente Fiduciário, bem como custas e desp6as cartoráriâs em gerat e
relacronadas aos termos de quitação e âcompânhamento das garântias, conforÍrê o caso, nec€5sárias ao
exercício da Íunçào do Agente Fiduciáno, as quais serâo cobertas peta Devedora e, em caso de
inadimplemento destâ, p€to Pâtrimônio Separado, observando-se que e Devedora e/ou Emissorà será, sempre
que possívet, comunicàda sobre tais desp€sas, previamente e por escnto.

9.4.6. O pagamento das despesas âcima reíeridas será realizado mediante pagarn€nro da5 respectivãs
íeturas ãpre5entadâs p€to Âgente Fiduciário, âcompanhadas da cópie dos comprovantes pertrnentes, ou
mediante reembôlso, a exclusivo critério do A8ente Fiduciário, aÉs, sempre que pDssível, prevrà apÍovaçào
da despesa por escrito pelâ Emrssora na quatidade de administradorâ do patrimônio Separado, ou, na
insuficiência deste, pêlos investidores.

9.5. Não haverá devoluçáo de valores iá recebidos pela Oliveiía Trust a títuto da pr6taçáo de rerviços,

exceto se o valoÍ tiver sido pàgo incorretamente.

9.6. Encaíeos dâs Re : No caso de atraso no pagâmento de quaisquer das remuneraçóes
previstas nas Cláusulàs àcima, o valorem atrasoestará suiejta à mutta moratória de 2% (dois por cento)sobre
o vator do débito, bem como a juros Ínoratórios de t% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em
atraso su.jeito ao rêajuste pelo tGP-M, o qual incidirá desde â data de mora até a data de efetivo pagamênto,
calculàdo pto toto dle, se necessáno.

9.ó.í. A remuneràçào referida nas Cláusulas acrma será atuahzâda peta variaçáo acumulada do lcp-À/t, ou
nâ fâlta deste, pêto índice quê vier a sub6ütri-ro, ou airda na imr.ssib idade de sua utilizaçào, pelo índice
que vier a substituilo, a partir da data do primeiro pâgamento, âté as dâtâs de pagâm€nto seguintes,
calculàdas pro-roto diet se nêcessáno.

9.ó.2. a re munêrâçáo definida nas c láusulas acima será acrescidâ dos seguinGs i m pos tos: rss (rm posto sobre
Serviços de Qualquêr Natureza), pts (Contribuiçào ao programa de tntegração Socral), CSLL (Contribuiçào
Social §obre o Llcro Líq'Jido), COFTNS (Contnbuição para o Frnanciâmento da Segundade Sociat), |RRF
(lmposto de Renda Rehdo na Fonte) e quaisqu€r outros impo6to5 que venham a irEidiruobre a remuneraçào
do Agente FÍduciário nas àliquotàs ugentes ms datas de cada pagamento.

9 T subjhtur'cáo do aeente Fiduciário: o agente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de
âusência ou impedimento temporário, renúnciâ, inteNenção, tiquidaçào, fatência ou qualquer outro caso devãcância, devendo seÍ reatizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ocorÉncia de qualquer desseseventos, Assembleia Geral de Titulares de CRt para que seja eteito o íbvo âgente fiduciário. O AgenteFiduciário se mânterá nas suâs íunçôes até qte seja sub6tituido pelo mvo Agente-Fiduciáno.

9.8. Deshtuicáo do Aeente Fiduciário: O Agenre Fiduciáno poderá ser deshtuído:

(a) pelà CvM. nos termos da tegrstaçáo em vrgor:

(b) por deriberaçáo em Ássemblera cerar de Titulares de cRr, independentemente da ocorrência de
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qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, pâra tanto, o voto de 2/3 (dois
terços)dos Titutârês dos CRI; ou

(c) pordelibêraçào em Assembteia Geral de Titutâres de CRt, observado o quórum previsto m item acima,
na hipótese de descumprimento dos deveres prevEtos no ârtip 13 da Lei 9.514197 ou das incumbências
mencionàdas na Ctáusuta 9.3 deste Termo de Securiízação.

9.9. Deveres, Atribuicõês e Responsabitidâdes do Aqente Fiduciário Eleito em Substituicáo O agente
Íiduciário eleiLo em substituiçáo ao Agente Fid'.lciário, nos termos da Ctáusula 9.8 acima assumirá
inlegralmente os deveres, atnbuições e responsabitidades constântes da tegislaçâo apticável e deste Termo
de Se€uritizaçáo e dos demaE kumentos da Operação, conÍorme apticável.

9.10. Sub6tituicão Permânente: A substituiçào do Agênte Fiducrário em caráter permanente deverá ser
objeto de aditamento eo presente Termo de s€curitização e demais Docunentos da Operaçào, conforme
aplicável .

9.íí.5!bÍ!!!!9!9y82!p:PormeiodevotodÀmaioriaab6oturâdosÍitularesdosCRtemCirculação,esres
poderâo mmear subÉtituto provisório do Agente Fiduciário em caso de vacância temporária.

9.í2. Vàlidade dâs maniÍestacoes: 0s âto6 ou manifestaçóes por parte do Agente FiduciáÍio, que criarem
responsabilidade pâra os TitulaÍes dos CRle/ou exonerarem tercerros deobrigaçóes para comeles, bem como
aquel€s relacionâdos ao devido cumprimenro das obrigaçô6 assumidas rEste TerÍno de S€curitização,
inclusive a àssurçáo de administraçào do Patrimônio Separâdo Flo Agente Fiduciário nas hiÉteses previstas
flesse Termo de Securitlzaçào, somente serâo váljdor quando previamente assim deliberâdo pelos Titulares
dos CRI reunidos em Assembleia Gerà1.

9.í3. Atuecào Vrnculada: O Agente Fiduoário nào emihrá qualquer tipo de opiniào ou íará qualquer juizo
sobre a oÍientaçào acerca de quâlquer íato da emüsào que seja de competência de deÍiniçào petos Titutares
dos CRl, comprometendo-se táo-somente a agir em conÍormidade com as instruçõ6 que lhe forem
transmitidas pÊlos TiElàres dos C Rl . Neste sentido, o Agênte Fiducrário nào possui qua tqueÍ responra bilidôde
sobre o resultado ou sobre os eÍeitos juridicos decorrentes do estrito cumprimento das orientaçôes dos
Titulares dos CRI a ele trammitidas conforme deÍinidas ÍÉLos TiLutares dos CRt e reproduzidas perante a
Emirrora, rndepêndentemente de evenruais prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos
Titulàres dos CRI ou à Emhsora. A atuaçáo do Ag€nte Fiduciário trmita,se âo es.opo da lí6truçào CVM no 581,
conforme àlterada e dos artigos aptrcáveh da Lei n, 6.4Ut76, estando este isento, sob qualquer Íormâ ou
pretexto, de qualquer responsabitidade adicronal que nào tenhâ decorrido da legtslaçâo aplicável.

9.í4. Presuncào de veràcidàde: caberá à Devedora a veriÍicaçào e anátke da veracidade dos documento,
encaminhados atestados, inclusive, que estes nào foram obieto de fraude ou adulteraçào. O Agente
Fiduciário, não será, sob quatquêr hiÉtese, resrcnsávet pela elaboração de documêntos socieLários da
Emissora, que pê.maÍÉcerào sob obrigâçào regar e reguràmentâr da Emissora eraborá-los, nos termos dà
legistação eplicável.

9.15. BE$l!ç!Â: o Agente Fiduciário deverá Frmanecer m exercício de suas funçôe5 até a e5colha e
aProvação do noyo âBente fiduciário, em caso de reruncia, situação em que se compromete a realizar a
devoluçào de quaisquer valores recebidos referentes ao período aús a sua renúncia.

cúusulA DEz - LteutDAçÁo Do paTR ôNto sEpaRADo

Liouidacáo do Patrimônio Seoàrâdo: Caso seja venficadâ: (i) â irEotvência da Emissorâ, com retação
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às obngaçoes íinanceiras assumidas nesta Emissào; ou, ainda (ii) quatq're rmâ das hiÉteses previsras na
Cláusulã 10.3 abâixo, o Agente Fiduciário, coníorme diiposto nos iteni acima, deverá reatizar imediata e
transrtonamentê à âdminEtraçáo do PàtÍirnônrc s€parado coínti tuído pelos crédito6 tmobiliáíios e os recursor
Ftorventurà m.ntidos na Contâ do Patrimônio Separado, ou prornover a tquidaçáo do parrimônio Separado,
nâs hiÉtesês em que a Assembteia 6€ral de Trtutàres de CRt venha a detiberar sobre a àssuÍçâo da
admrnistração do Patdmônto Sêparado ou sobre tal liquidaçào.

10.2. Convocecáo dâ Assembleia Gerat: Em até 5 (cinco) dias a contar do inicio da adminhtraçâo
lraÍ6rtória, pêlo Agente Fiduciáno, do PatriÍnônio Separado, deverá ser convocada uma Àsembleia Gerat de
Titulares de CRl, na ÍoÍma estahele(ida na CláGula 11.1 e seguintes d6te Terrno de securtizaçáo, e na Lei
n'9.514197 pàtà fins de deliberaçào da5 novas normas e regras de administração do patrimônio Separado
peto Agente Fiduciário fixârüo, neste caso, a sua remuneraçào ou FEla liq'ridação do parrimônio Separàdo,
ou peta continuidade desua edmlnistraçào por nova securitizadorà, fixando, neste caso, a remuneraçáo desta
última, bem como Às condiçóes de sua viabilidade ecoúmico-finarÉeira.

10.3. Eventos ou€ E âm a Àsunçào da Administracào do Patrimônio S€Darado Delo aqenre Fiduciário
Âlém da hiÉtêse d€ iruolvência da Emissora, com relaçào às obrjgaçóes Íinãn eiràs âssumidas nesta
operação, à critério dâ Assembteia Geral de Ti tu lares de CRl, a ocoí€ncia de quatquer umdos eventos abarxo
poderá ensejar à assunção trànsitória da administraçào do Patrimônjo Separado pelo Agente Fiduciário, para
lrquidá-lo:

(ô) pedido de re.uperaçáo ludiciel, extrajudiciâl oo decÍetação de falência da Emissora; ou

(b) inadimpleÍnento ou ítora, pela EmEsora, por culpa ou doto d6ta, de quatquer das obriBaçôes
pecunrárias previstas rÉste Teríno de Se<uritizaçâo, respeitando o prazo de cura preüstoÁ petos CrédiLos
lmobiliários que dâo suporte â esta Emissào, sendo que, nessa hrpótese, â liquidação do patrílhônlo Separado
poderá ocorrer na data do inâdimplemento ou na data de verificaçáo dâ mora, caso os Titulares do CRI

decidam nesse sentr'do.

í0.4.1. A ocorrênciâ de quatquer dos eventos acr'ma descntos deverá ser pronràmente comunicada, ao Agente
Fiduoáno. pela Emrssora, em 1 (um) Dià Úht.

CúUSULÂ oNzE - ASSEMBLEIA GERÂL

Í 1.1 Àsembleiâ Geral de Titulâr6 de CRI: Os Titulares do5 CRt poderào, a quelquer tempo, íeunir.se em
Assembleià Geral de Titulares de CRt, â íim de deliberàrem robrê màtéria de interesse da comunhào d('s
Titutares dos CRl.

11,2. Convocacào: A Assembleiâ Geral de Titulares dos CRlpoderá ser convocada (l) pela Emissorâ, (ti) pelo
Agente Fidriciário, oo (lil) por Titutares dos CRt qLre representem, no mínimo, .l0B (dez por cento) dos CRI em
Circutaçáo. v

í t.3. Forma de ConvEacão: Ob6ervàdo o disposto na Cláusula 11.2 deste Terrno de Se€uritizaçào, deverá
ser convo(adà assembteià ceral de Titurares de cRl mediante editar publicãdo ] (trà) vezes conforme
cláusuta 14,1, toda vez que a Emissora, na qualidade de titutar dos créditos lmobihários. tiver de exercer
ahvamente sêus dirertos estabÊrecidos nã ccr ou em quaisquer outros Documentos da operaçáo, para que os
Titulares dos CRI deliherem sobre como â Emissora deverá exercer seu direito írente à Devedora.

'I í.4. Prazo Darà Realizacáo A Àsembleia de Titulàres dos CRt mencionâda na Ctársula lt.3 deverá ser
reatizada com .,o minirm 15 (quinze) dias a contar da datà da primeira das 3 (três) pubticaçóes do editat
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relativo à primeirâ convocâçào ou no prazo de 8 (oito) dias a conLar da primeira das j (trê5) pubticaçoes do
edilal relativo à segunda corwocação, caso a Assembteia de Trrutares do5 CRt não renhà sido reatizada na
primeira convocaçáo.

11.5. Não se admite que a segunda convocação da Assembteia Gerat de Ti tutares dos CRtseja providenciada
coniuntamente com a primeira convocâçào.

11.ó. ManiÍestãcáo dâ Emissora e do Acente Fduoário: Somente aÉs definiçáo da onentaçào pelos
Titularesdos CRlem Assembteia Geralde Titulares de CRt, a Emissorae/ou Agente Fiduciá rio deverâo exercer
seu direito e deverá se mànifestar conÍorme lhe for orientado, exceto se de outrâ forma prevhta nos
DocuÍnentos dâ Operação. Caso náo haja quórum necessáío para a irEràlação da Assembteia ceral de
Titulares de CRl, ou nào cheSuem a uma definiçào sobre a orienLaçáo, a Emissora e/ou Agente Fiduciário
poderão pêrmarEcer sitente quanto ao exeícício do dtreito em qu6tão, sendo certo que o seu srtêncio nao
será interpretado como rÉgligência em retaçào aos direitos dos Tjrulares dos CRt, nào podendo ser imputada
à Emissora e/ou Agênte Fiduciário quâlquer r€spomàbitizaçào decorrenre de ausência de manifestaçáo.

1í.7. Resmnsàbilidâde da Emrssora: A Emissora nào prestará quatquer tipo de opiniáo ou fará qualquer
juízo sobÍe a orientaçào dêíinida pelos Titulares dos CRt, comproÍnetendo-re tâo lornente â maniÍestaí,se
conforme assim instruídâ. Neste sentido, a Emissora nào possui qualquer responsabitidade sobre o resultado
e eíeitos iurídicos decorrentel da orientaçâo dos Titulâres do6 CRI poí ela manif6tado, independenteÍnente
dos eventuais prejuízos causàdos aos Titulares dos CRt ou à Emissora.

11.8. Lecislacão Âplicável: Aplicar-se-á à Àsembleia Geral de Titulâres de CRl, no que couber, o disposto
na Lei no 9.514/97, bÊm como o disposto m Lei dÀs Sociedades por Açôês, a respeito das àssembleias gerais

11.9. ]!§!Â!êEiq: A Àrembleiâ Geral de TitutereÉ de CRt instatar-se-á, em pímeira convocaçáo, com a
presença de Titulàres dos CRI que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRt em Circulàçào e, em
segunda coryocaçâo, com quatquer núíÍÉro.

1í.í0. Votos: Cada CRI em Circutação corresponderá â um voto nas Asembtera, cerais de Titular6 dos CRl,
seÍ|do admitida a constrtuição de mandatários, Titutares dos CRt ou não.

í1.11. q!r4!s: 0s quóruns de detiberaçào das AssembLeias Geràis de Titutares de CRt deverào tevar em
contà a totâlidade dos CRI em Circulaçáo pr6entes.

'11.12. Presencà dâ Emissorâ : S€rá obri8etória a presençà dos repre5enLântes tegers da Emissora nàs
Ass€mbleias Gerais de Tituleres de CRI

I l. 13. Prestacào de lníormacoes: 0 agente Fiduciáno deverá comparecer à assemblera ceral de Titulares
dos CRI e prestar aos Titulares dos CRt as inÍormações que lhe Íorem soticitadas, sendo que a Emissora, o
Âgente Fiduciário e/ou os Titutàres dos CRt pderão convocàr quaisqueÍ terceiros (jnctusive, a Devedora),
para participardas Assembleias cerah deTitutar6 de CRt, sempreque a pr.ença de qualquer dessas pe5soas
íor retevânte parà a detiberaÇão da ordem do dia. sem preluizo da referida facurdàde, a DevedoÍa e/ou suas
partes relacionadàs não poderào participar do processo de detib€ração e apuraçào dos yotos dos Titutar.
dos CRI â respeito da respectiva matéria em discussào.

í1.14. Ee§ldêldê: A presidência da Assembteia ceral de Tilulares de cRl caberá, de ecordo com quem a
tenha convocàdo, respectivamenre: (t) ao Diretor da €missora; ( ) ao Agenre Fidricrário; ou (tii) ao Titritar
dos CRI elerto pelos Ttulares dos CRt presentes.
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í 1 . í 5. qCÉgO_dC_QS!j!Ê-rêE!9: Exceto s€ de outra Íorma estabetecido nes te TerÍno Securi tizaçáo e /ou nos
D€urnentos dÀ OpÉÍÀçào, todas as delibÊraçõ6 seráo tomâdâs, em primeira convocaçào, pormaioria simptes
dos CRI em CtculâÇào presentes na Asembleia cerâl de Ttulares de CRt e, em segunda convocàçào, por
qualquer númêrc.

11.16. qg4!§.lq!g!iÍjqd9§: Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo de Securitizaçâo e/ou nos
DocuÍnentos da Operação, as propostas de alteraçô€s e de renúncias Íeitas p€la Emi5sora em relaçáo: (i) às
datas de pagamento dos Juro5 Remuneratórios dos CRI e às datas de pagaírÉnto da amortizaçào de prirErpal;
(ii) à forma de cálculo da evoluçào finan€eira do6 CRl, os Juros Remunerarórios dos CRt, a aÍnortização de
pnncipal e o Valor Nominal Unrtário; (lii) à Data de Vencimento F nal; (lv) aos Eventos de Liqurdaçáo do
Patrimônio Separado; (v) aos Eventos de Vencimento Àntecipâdo; (vt) aos Créditos lmobiliános,
representados peta CCl, que possô impactar os djrejtos dos TituLares dos CRI; (vii) às Gàrântias Reàis que
possam comprometer sua suíiciência, exequibilidade, validade ou liquidez, incluindo sem hmitaçáo, a

substituiçáo das referidâs Garantias Reais, exceto m caso da definição da ordem e da Íorma da excussão das
Gàrantias Reeis; (üll) aos quorurE de inrtalação e/ou de detibeÍaçáo das Assembleias de Titulares de CRt;
(ix) realizâçàode quelquer amortização extrãordinária ou resgate antecipadodos CRI; (x) qualquer alteraçáo
às preúsoes referentes à amortizôçào extraordinária ou resgate antecipado dos CRI; (xl) qualquer litÉraçáo
específica com relâçào a um inadimpteÍrEnto da Devedora (sempre comiderando que quâlquer lib€ração de
um evento, numa data e5pecííica, não significa liberaçào de fatos porteriores); e (xii) eventual deliberação
acerca do inv6timento adotado para os recursos da Conta do Patrimônio sepârado, deverào ser aprovadas
em primeire convocãçào da Asrembleia de Tiurtar6 dos CRI por Trtutares de CRI que representem maioria
sÍmptes dos CRI em Circulaçào e em qualquer convo<ação subsequente, por Titular6 dos CRt que
representem, no minimo, maioria simples dos CRI present6 à referida Âssembleia Geral de Titulàres dos CRl,

desde que os presenGs em qualquer Assembleia Gerat de Titulares dos CRl, em seguíúÀ convocaçáo,
representem, no miniÍno, 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circutaçâo.

íí.17. g!pÊ!§!_-p!I!_L!§!!!3s3g: lndependentemente das formalidades previsras na lei e neste Íermo de
s€curitizâção, será considerada regula.Ínente instalada a Assembleia de Írutarg dos CRt a que
comparecerem todos os Titulàres dos CRl, sem prejuizo das disposiçô6 retacionadas com os quóruns de
deliberação estabelecidos nestê Termo de Securitizaçào.

í 1.18. Dispema: É dispensada a necessidade de convocaçào e realização de Arsembteia de Titutares dos CRt
sempre que tal alteração decorrer exctusivaÍnente: (t) da necessidade de aterdimento a engências de
adequação a noÍmâs legais, regularÍ€ntar6 ou exigérrias da CVM, ANB|MA, Bj e/ou demeis íeBuladores;
(ii) quando veriÍicado erro materiat, s€ia ete um erro grosseiro, de digrtaçáo ou aritÍÍÉhco; e (lll) em ürtude
da atualizaçào dos dàdo6 cadartrais da Emissora e do Agente Fiduciário, tais como alteraçào na razâo social,
endereço e teleÍone, entre outros, desde que não haia quatquer custo ou despesa adjcional parà os Titulares
do cRl.

í í . 1 9. En aminhaínento de DocuÍnentos oarâ a c vM: as atas lavradas d as asembteias cerais de Titu ra res
de cRl serào êÍreminhadas sornente à cvMüa srrterna de Envio d€ lnÍormaçôês periódicas e Eventuais - rpE,
sendo que sua publicaçáo em jornais de grande circulaçào não será ÍEcessáriâ, exceto se â assembleia ceral
de Titulares de CRI deliberar em sentido diverso.

CúUSULA oozE . DEsPEsÂs DA EMIssÃo

12.1. Em virtude dà secuntizaçáo dos Crfuitos tÍnobiliáÍios representados pela CCt, bêm como diante do
disposto na Lei no 9.514/97 e ms atos e iíEtruçoes emanados pela CVM, que estahelecem as obngaçôes da
Emissora, sêrá devido à Emisrora, durÀntê todo o período de vr'gência dos CRt, taxa de administraçào, no
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vator de RS 3.500,0O (trêr mll ê qulnhentos reàls) ao mês, atuatizada anualÍnente pêta vâriaçào acumutada
do IGP-M, o'r nâ fâltâ deste, ou ainda, nâ impossibihdade de sua utiLizaçào, pelo indice que vier a substituí
lo, calcutãdâs pro ,ato die, se rEc6sáno, â ser pa8a à Emissorâ no 1. (primerro) Dia útit a conrar da data de
suh6criçÀo e integrâlizaçào dos CRl, e as demais na dàta de verificaçâo dos meses sub6equentes até o r6gate
total dos CRI ("Taxa de Âdministraçào").

12.1.1. A remuneraçâo definida nesta Cláusula 12.1 continuará sendo devidâ, mesmo apô o vencimento dos
CRl, caso â Emrssora aindâ esteia atuando na cobrança de Crédiros tmobiliános inadimptidos, remuneraçáo
e5ta que será calculede e devidâ proporcionâLmente àos m6es de atuaçâo da Emissora.

12.1.2. Caso à Devedorâ âtrase o pagamento de qualquer remuneraçáo previstâ nesta Ctár,sula, estará sujeita
a multa moratoria à taxà efetivâ de 2% (dois por cento ) i ncidente sobre o valor em atraso, bem como a juros
moratórios à taxâ efetivà de í% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o vator em atraso, calcutados dia a
dia.

Í 2.1.3. Os valores reíendos n6te Cláusula 12.1 seráo acíescidos dos impostos que inddem sobre a prestaçào
desses serviços, tais como ISS (lmpostos sobre S€rviço6 de Qualquer Narureza), CSSL (Contnb'rição sociat
Sobre o lxcro Liquido), PIS (Contribuiçáo ao Programa de lntegraçào Sociat), COFTNS (Contribuiçào para
Financiamento dà Sêguridade Social), IRRF (lmposto de Renda Retido nà Fonte) e quaisquer outros tnbutos
que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, nas atíquotas vigentes na data de côda pagàmento.

12.1.4. Cato náo seiam quitados em dia todos os impostos e demars tributos que incidam ou yentÊm a incdrr
sobre os lmóyeis e/ou sobre os empreerüimentos ediÍicados ÍEs rEÍrectivos lÍnoveis, poderá a Emissora fazê-
[o, com recursos do Patrimônio Separado, desde que previamente aprovado petos Titulares dos CRI reunidos
em Assembleia Geral de TitutÀres de CRl, ficando a Devedora obrigeda a reembolsá-tâ das quantias
despendidas, no prazo de are 05 (cinco) Dras Úteis aús recebimento de notificaçào êncaminhada pela
Emissora ê/or.r pelo Agente Fiduciário, sob pena de, sobre tais quanLias, incidir os encargos moratóíios
preüstos na Escritura de Emrlsão e no5 Contratos de Garantia, conÍorme apticável. As deliberaçô€s tomadas
pelos Titulares dos CRI no6 termos desta Cláusula deverào ser aprovadas pÊto quórum deíinrdo na Cláusula
11.15 deste Termo de Securihzaçáo.

í2.2. Oesoesas do Petrimônio Seoarado: Sâo despesàs de responsabilidade do patnmônio Separado caso a
Devedora nâo arque com teis desp€sas no6 teÍmos da Escritura de Emissào de DebênLures:

(à) as d6pe{as com a gestáo, cobrânça, contabilizaçào (registro contábit indepeídente), auditoria,
reâlização, administraçào, crrstódia e liqudaçáo dos Créditos lÍÍrcbitiários e do patrimônio Sepaíado e outrôs
despesas rrÉirpensáveis à administraçào dos Créditos tÍnobitiários;

(b) as despesâs com terceiros e5pecialistas, advogados, agente escriturador, tnstituiçào Custodiante,
Agente Fiduciário, seMceÍ, âgente de garanLia, contadores, auditores ou fiscàis, bêm como as despesas com
prEediÍnentos legaii, incluindo mas iem limitaçào, depôito judicial e Írcumbência, incorridas para
Íesguardàr os intergses dos Titular6 dos cRt, do agente FiduciáÍio e/ou dã Emissora e/ou relacionâdos a
reatizaçâo dos Crájitos lmobiliários integrÀntes do pàtrimônio Separâdo, que deverào ser, sempre qu€
possível, previamente aprovada! ê pagas petos Titulâres dos CRl. No caso do risco de sucumbêncià, o Agente
Fiduoário poderá soliciLar garàntia aos Titulares dos cRl, Tais de5pesâs incruem também os gastos com
honorários advocaticios de terceiros, deÉsitos, custas e taxas judiciárias nas ações proposLas p€lo agente
Fiduoário e/ou pera Emissora ou contra o Âgente Fiduciário e/ou contra a Emissora intentadas, no exercicio
de suas f,nçóes, ou âinda que lhe causem prejuizos ou riscos financerros, erquanto representante da
comunhâo dos Titulares dor CRt, ou Emissorà dos CRt;
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(c) as despesas com pubticãÇó6 em geral (por exemplo, edital de conv6açào de Asembteia Gerat dos
Titularês dos CRl, àtà dà Assembleia Geral de Titulares de CRt, ânúírio de comunicaçáo de disponibitidade
do relatóío anual do Agente Fiduciário, entre outros), notiÍicações, extrâçào de certidões, forocópias,
despesas cartoráriàr, transporte, atimentaçáo, viâgens eestadiasr conLatos teteíônicos e/ou .on ereflce coll,
rEc6sárias ao exercicio da Íunçào de Agente Fiduciário e dà Emirsora, durante ou aÉs a pr6taçào dos
serviços, màs em íazão de5ta, serào pagàs p€lo Pàrrirnônio Separado, desde que, sempre que possívet,
aprovàdas previamente tÉla Êmissora;

(d) as taxas e tributos, de qualquer natureza, atuatÍnenre vigentes, que tenham como base de cálculo
receites ou rgultados aÍnJrado6 no âmbito do Patrimônio Separado;

(ê) es eventuals taxas e tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRl, venham a ser criados e/ou
maiorados ou que tenham sua base de cálcuto ou base de incidêrEia atterada, questionada ou reconhecida,
de íorma â representar, de forma ah6oluta ou retativa, um incremenro da tritütaçáo inodente sobre os
recursos do Pâtnmônio SepaÍado, sobre os CRI e/ou 5obre os Cr&itos lmobiliários;

(í) as perdas, danos, obrigaçóes ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados peto

iuiz, decoírentes de sentençâ transitada em jut8ado, resultantes, djreta ou indiretamente, da emissáo dos
CRl, exceto se tais perdes, dams, obrigações ou despÉ.as forem resultantes de imdimplemento, dolo ou
culpÀ poÍ parte da Emissora ou de seus administradores, empregÀdos, coÍEultores e àgentes, conÍorrne vier
a ser determrnado em decisáo iudicial frnal proferida pelo juizo competente;

(S) todos os custos e desp€sas incorridos para salvaguardar os direitos e preríogahvas dos Titulàres dos
CRI; e

(h) demeÉ despesas previstâs em lei, na re8ulamentação aplicável, ou neste Termo de Se€uritizaçào

í2.3. Desp€§êls!@Íadas pelos Íitulôres dor CRI: Considerando'se que a responsâbilidade da Emi5rora se
limità ao Patnrnônio gperado, nos termos da Lei n. 9.514/97, caro o Patrimônrc Separàdo seja iÍEuficiente
para arcar com âs despesas menclonadas na Cláusula 12.2 de5te Termo de Securihzação, tais despesas serào
suportadas pelos Titulares dos CRl, na proporçào dos CRI titulados por cadà um deles mediante àporte de
re.u6or do Patnmônio SêpaÍedo.

12.3.1.À despesas do Petrimônio Separado serào arcadas pelos Cr&rtos lmobitiáÍios, repré5entados p€ta
CCI que remuneram aos CRI objeto desta Emissáo, coníorme o presente Termo de Securitizâçáo.

12.21. Rgponsabilidedes dos Titulàres do6 CRt: Oh,servado o disposto ítâs Ctáusulas 12.2 e 12.i acima, sào
de 1€6poÍEabilidàde dos titulàÍe5 dor CRt:

(a) eventuàis despesâs e taxas relativas à negociaçào e custódia dos CRt nào compreendjdâs na descriçáo
da Ctáusuta '12.1 deste Termo de Securihzaçào;

(b) todos os custos e despesâs iÍEorridcts para salvaguardâr os direitos e prerrogativas dos Titulares dos
CRl, observada a Cláusula 12.4.'l e 12.4.2 deste Termo de Securitizaçào; e

(() tributos diretos e indrretos incidentG sobre o investimento em CRl, inctuindo, mas nào 5e timitando,
àqueles mêrÉionados na C láusula 1 I . 1 de5te Teríno de Secu ritizaçào.

12 4.í. No caso de transferêncra da administração do patrimônio s€parado para outra entidade que opere no
sisternà de Finâncrarnento rhobitiário, nas condiçoes previstas neste Termo de se<uritrzação, os recursos



nec6sáíios para cobrir as desp6as com ÍÍEdidas judiciais oo exrrajudiciais, necessárias à satvaguarda dos
direitos e prerroSâtivas dos Titutares dos CRl, deverào ser, sempre que possivel, previamente àprovadas pelos
Titulares dos CRI ê àdiântadas ao Agente Fiduciário, na proporçào de CRt detidos, na dara dà respe€riva
âprovaçào.

í 2.4.2. A!9!E_!Ê_8gqE!Ê. Caso quatquer um dos Tirutares dos CRt náo cumpra com as obrigaço€s de
eventuais âporte§ de recursos na Conta do Patrimônio Separado, pàrâ custear eventuàis despesÀs necessárias
a salvaguardar seus interesses, e nào haja recursos suÍicientes no PaLrimônjo Separado para fazer frente a

tal obrigâçáo, a Emissora estará autorizada a realizar a comFErsação de eventual remuneraçào a que ess€
Titulâr dos CRI inàdimplente tenha direrto com os vâlore5 gastos peta Emissora e/ou peLo Agente FiduciáÍio
e/ou p€los demais TitutaÍes dos CRI adimptentes com estas despelas.

í 2.5. Recursos ntes aús Pasame nto das Despesas 5e, apos o pagamento da totatidade do5 CRt e
dos custos do Patrimônio Separado, sobÊtarem Créditos lmobitrános sera na íorma de recursos ou de cràlitos,
tais recuGos e/ou cédito6 devem ser restituidos pÊla Emissora à Devedora, coníorme sua proporçáo sobre
os Créditos lmobiliários à época, sendo que os crfoitos na forma de recursos tíquidos de trib'rtos (jncluindo
seLis rendimentos líquidos de trib'ltos) reEhtuídos à Devedora, ressalvados à Emjssora os beneficios fiscais
oriundos destes rendimentos.

cúUSULÂ TREZE . TRATAIÁINTo TRIBUTÁRIo APLICÁVEL Âos INvEsTIDoRÉs

13.í, TÍatamento Tributário Aplicável aos invesridores: Al regras geraú retativas aos priÍlcipars tributos
apticáveis aos investimentos em CRI encontÍâm-sê descntos a segdr. Todos os tribotos abeiro rnerEiomdos
são de respomabilidÀde dos investidores. Cada lnvestidor deve àvatrar os impâctos tribuúrios retativo5 ao
seu investimento em CRl, náo devendo comiderar unicamente ôs iníormaçôes contidas abaixo.
Recomendàmos que ceda lnve5tidor consulte seus póprios assessores quanto à tíibutaçáo a que deve estar
sujeito na quahdade de Titular dos CRl, levando em consideração as circunstânciàs específicas de reu

I 3. í. í. lnvestidôrês Rêsiden t€§ ou Domicitiados no Erasil

Como regra gerãt, or rendimentos em CRI aufeíidos por pessoas iurídicas nào financeiràs estão sujeitos à
incidên ia do lmpoÉto de Rería Retido na Fonte ('IRRF ), a ser catcutâdo com base na âptrcaçào de aliquotas
regressivas, de acordo com o prazo da aptrcaçáo gerâdora dos rerüjmentos tnbutáveis: (â) aré í80 dias:
âlíquotà de 22,5%; (b)de ÍE't ã ló0 dias: atiquota de 2O%; (c) de t61 a 7ZO diasr alíquota de 17,5% ê (d) acima
de 720 diasr aliquota de 15%. Este pÍãzo de àplicação é contado da data em que o respectivo Titular de CRt
eíetuou o investimento, até â data do resgate (artigo t. da Lei n" 11.013, de 21 de dezembro de 2OO4 e artigo
65 da Lei n" 8.981, de 20 de janerro de 1995).

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, coníorme 5ua quâlificação como
FÉssoâ Íisica, f,e5soâ iurídica, inclusive isenta, furüo de inveslrmento, iflstituiçào financeira, sociedade de
seguro, de preüdêrEià privada, de capitalizaçào, corretorâ de tírutos, vâtores mobiliáÍios e câmbio,
disüibuidora de títulos e valores mobiliários, so(iedade de arrendamento mercantitou r rvestidor estrangeiro.

O IRRF retido, nà íoÍma descritÀ acima, das pessoas juridicas não financeiras tíibuLadas com base no tucÍo
reat, presumido ou àrbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, geíândo o direito à
deduçàodoIRPJàprâdoemcadaperíododeapuràção(arhgo7ó,tdaLein"B.98l,de20de.ianeirode1995
e arhgo 70, I da lmtruçào NoÍmativà n. '1.5E5/20í5). 0 rendimento também deverá ser computado na base
de cálculo do IRPJ e da csLL. Âs aríquotas do rRpJ correspondem a 'r5% e adrcional de 1o%, sendo o adicionar
calculÀdo sobre à paícelâ do rucro reâl que exceder o equivatente a Rs 240.ooo,oo (duzentos e quarenta mir



reais) por ar}o. Já a aliquota da CSLL, para pessoas juídicas não finàrÉeirâs, corr6ponde a 9%

A partir de 1" de julho de 2015, 05 íendimentos em CRI âuÍeridos por pessoas iuríd'cas não finarEeirôs
tributÀdas sob â sistemáhca náo cumulativa, sujeitam-se à contribuiçâo ao PtS e à COFTNS às àtiquotâr de
0,65% e 4%, respectivamente (Decreto nô E.426, de 'l' de abnl de 2015).

Com retaçáo aos investimentos em CRI realizàdos por instituições Íinanceiras, fundos de investimento,
seguradoras, entidades de previdência privada íechadas, entidedes de previdêrria comptementar ôbertas,
agênciàs de fonEnto, sociededes de capitatEaçào, corretorâs e distribuidoràs de títulc,s e vatores rnobiliários
e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retençào do tRRF.

Não obstante e Éençào de reterção na fonte, os rendtmentos decorrentes de inv6tirn€nto em CRI por essÀs

entidades, via de regra e à exceçào dos fundos de investimento, seráo tributâdos pelo tRpJ, à alíquota de
15% e adicionÀt de 1O%; pela CSLL, à aliquotâ de 20% entre 1" de setembro de 2015 e l1 de dezembro de
20'18, ou no caso de cooperativÀs de crédito, à alíquota de 17%, e à alíquota de t5% a partir de 1o de janeiro
de 2019, de acordo com o artigo lo da Lei no 7.ó89, de 15 de dezembro de 1988, e das atterações trazidas
pêla Lei n' 11.169, publicada em 7 de outubro de 2015. As carteiras de íuÍüos de investimentos estào isentas
de lmposto de Rende (artigo 28, parágrafo '10, da Lei n'9.512/97), Ademais, no caso dà5 instituições
ÍrmmeiÍa! e determinadâs entidades d€Íinidàs em tei, os reíüimentos de(orrente! de investiÍnenro em CRI

estào poterriatmente suieÍtos à contnbuiçào ao PIS e à C0FINS à5 atíquotas de 0,65% e 4%, rêspectrvamente.

Para as pessoas físicas, desde 1 de janerro de 2@5, os rendimentos 8erados por apticaçáo €m CRI estão
isentos de imposto de rendâ (ne íonte e na declaração de ajuste ânuat), por força do artigo l , inciso ll, dà
Lei n" 11.033/04. De acordo com a posiçào da Recejta Federal do Erasil ("RFB',), expressà no artrgo 55,
parágrâfo único, da lmtruçáo Normativa da RFB n'1.5E5, de l1 de âgosro de 20í5, tal isençào abrange,
ainda, o ganho de capital auferido na alienaçào ou cessào dos CRl,

Pessoas ,uridicas isentes terão seus ganhos e rendimentos tributados excLusivamente na fonte, ou seja, o
imposto nâo e compenrável, conforme previsto no artigo 76, inciso ll, da Lei n" 8.98Í, de 20 de janejro de
1995. A reteÍçáo do importo nâ fonte sobre os rendimentos das entidades imunes e5tá dispêÍsada desde que
a5 enhdâdes dêctarem suà condição à fonte pagadora, nos terÍnos do artigo 7t da Lei n O,9B.l, de ZO de
janeiro de í995, com a redaçào dada pela Lei n" 9.0ó5, de 20 de j'rnho de 1995.

í3.1.2. Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior

Com relaçáo eos investidores residentes, domrcitiador ou com sede no exterior que invistàm em CRI no país
de acordo com as mrmes pre\nsta5 na Resoluçáo CMN n. 4.171, de 29 de setembÍo de ZOt4, os rehdiÍn€ntos
ôuÍeridos e5tão rujeitos à irEidência do IRRF à aliquota de 15%. Exceçáo é íeite para o ca5o de iÍvestidor
domicitiado em pai5 ouiurisdiçào conriderados como de tributaçáo íavoreoda, assim entendidos aqueles que
não tributÀm a renda ou que a tributam à alíquota rnÍerior a 20% ou cuja legislaçào nâo permitâ o acesso a
inÍormaçôes reletives à composição so(ietária de pesroas jurídicas, ou à sua titularidade ou à identificaçào
do b€neficrário efetivo de rendimentos âtribuídos a nào residentes.

Adesperto deste conceito legât, rb entenderdas autoridâd6 Íiscais, sào atuatmente coÍEideradas 
.,Ju 

risdrçáo
de Íributaçáo Fâvorecida" as jurisdiçóes hstadas m artigo .t" da lmtruçáo Normativa da Receita Federal do
Brasil no 1.017, de (N de iuntE de 2010.

RendiÍnentos obtidos porinvesridore5 pe5soas fisicas residentes ou domicitiados rÉ exterior em invé5timento
em cRl, por 5uà vez, sào isentos de tributaçào, iÍrclusive no caso de inv6trdores r6identes em Jurisdicào de
Tributação Favoreoda.



í 3. 1. 3. lmposto sobqoEEreÇóes Financeiras (lOF)

lmFÁto sobre Operacões Financeiras de Câmbio

Regra gerat, ai otÉraçó€s de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros reatizados Ílo5 ÍÍÉrcados
financeiros e de capiteis de ecordo com as normas e condjçôes previstas na Resoluçào CMN n. 4.373, de 29
de setembro de 2014, inclusive por ÍÍEio de operaçôes simultâneas, incturndo a5 operaçóÉs de câmbio
reLacionadas aos investimentos em CRl, estão suieitâs à incidência do l0F/Câmbio à atíquota zero no ingresso
e à alíq'.rota zero ÍF retorno, coníorme Decreto n" ó.tOó, de t4 de dezembro de 2007, e atreraçoes
posteriores. Em qualquer caso, a etiquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do
Poder Ere€utivo Fedêral, até o percentual de 25% (nnte e cinco por cento), relâtivamente a operaçó€5 de
câmbio ocorridâs aÉs esta eventuàl alteraçào,

lmDosto sobre Omrâcoes Finâncei com Títulos e Vàlores Mobiliários

As operaçôes com CRI estào sujeitas à aliquotà zero do IOF/Títutos, conÍorme Decreto no ó.106, de .14 de
dezembro de 2007, e atteÍaçós posterioíes. Em qualquer caso, a aliquota do IOF/Titulos pode ser majorada
a qualquer tempo por ato do Poder üecutivo FederâI, ate o pÊrcentual de 1,50% ao dra, relativàmente a
operaçõ€s ocorridas apos elte eventual Àumento.

CúUsULA QUÂToRzE . PUBLICIDADE

í,í.1 eqbl[çldlllg:0s fatose atos relevantg de interesse dos Íitutare5 dos CRI (excetuados os atos e fatos
retevantg da administraçáo ordinánà da Emissorâ), bem como as convocâçõ6 para as respectivas
Assembleiâs Gerars de Titulares de CRl, serào realizados mediante pubhcaçào (i) de editat no jornat em que
à Emissora Füblicâ seus atos so(ietários, sendo certo que, toda5 as desp€sas com as reíeridas publicaçõer,
serão ârcadas pêlo Património Separado, devendo a Emissora notificar o Agente FiduciáÍio da realizaçáo de
qualquer Flblicàção em até 1 0 (dez) dias corrido5 antes da sua ocorrêrEia; ou coníorrne apticável e tegislação
em vjgor (ii) na página dà rede mundial de computadores dâ S€curirizadora e m Shtema Empresas.Net, nos
têrmos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Açoes e da Detib€raçào da CVM n.o 829. de lO dê setembro
de 2019, seMo encaminhàdos ao Âgente Fiduciário e a divulgâçáo comunicada à Bl. As convocaçõês pàra as
respectivas Asrembleias Gêrais deverào ser disponibilizadas nâ ÉBina da rede mundiat de computadores da
S€curitizàdora e no Sistema Empresas.Net, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociededes por Açóes e da
Deliberaçào da CVM n." 829, de 30 de setembío de 2019, sendo encaminhados ao Âgente Fiduciáíio e a

divulgaçào comunicadÀ à 03,

í4.2. Às demais informaçoes periodicas ordinánas da Emissáo, da Emissorâ e/ou do Agente Fiducrárioserào
disponibilizadâs ao mercado, nos prazos legais/ou regutamentarer, por mero do sistema de envio de
iníormaçôes pêriodicas e eventuais da CVM.

CúUSULÂ QUINzE . REGISTRo oo TERÀIo DE sEcURITIZÂçÂo

15 í. Reeistro do Terno de s€cuíitizacào: o prêsenre Termo de securitizâçào será regútrado nà rÍEtituiçào
custodiànte em aÉ 1 (um) Dia Út , ms terÍnos do parágrafo único do artigo 23 da Lei n. ro.9l1l04, ocasiào
em que â lrEtituição custodiante €mitirá â declaraçào coÍrstante do aÍrexo v a este TerÍno de s€curitizacâo.

cúusuLA DEzEssEls - NoTtFtcÁçôEs

í6.í. Comunicacoês: Todas as comunicaçô€s entre à Emissora e o Âgentê Fiduciário seráo consideradas



váLidas a parhr do seu recebimento nos endereço6 coírstantes abaixo, ou em outro que a Emissora e o ÀBente
Fiduciário venham a indrcàr, por escrito, durante a ügência d6te Teríno de Securitizaçào.

HAgITASEC SECURITIZAOORÂ S/Â

Avenidà Brigâdeiro Fârie Lima, n'2.894, 9'andar, coniunto 92

Sào Pauto, SP - CEP 01451-902
Ât.: Marcos Ribeiro do ValLe Neto e GerêÍEia de 8ÀckoÍíice
e- màÍL mNalle@hobi tosec..om. bÍ I fionitoÍamento@hobi tosec. com. btl
Tel.r 55 (11) 3074-4900

Poro o asente Fidu.iário
OLÍVEIRA TRUST OISÍRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES IÁOBILúRIOS S.A

Rua Joaquim Ftoriano, n'1.052, 13'andar, sàta 112 (parte)
Sào Paulo, SP - CEP 04514.004

At.: Antonio Amaro e Maíia Cârotina Akantes Lodi de Otiveira

e'mail: gerl . àgente@liveiràtírls t. com. br
Tel.: (21)3sí4.0000

1ó.2. e.9!É&.e[êçê9_dêL9!!!!!!.êç.Ss!: As comunicações serào consideradas entregues quando recebidas
com "aviso de recebimento" expêdido pelâ Empresa Erasileira de Correios e Tetégrafos - ECT, nos endereços
mencionados neste Íermo de Se€unhzaçào. Âs comunicaçoes feitas por Íàc-símile ou correio eletrônico serào
corsideradàs recebides ne data de seu erwio, desde que seu recebimento seja confirmado através de
indicativo (recibo emitido pela máquinâ utitizada peto remetente), 0s respechvos originais deverào ser
encaminhado! para os endereÇos acima em até 5 (cinco) Dias Úteis apos o envio da merEagem. A mudança
de quâlquer dos endereços acima deverá ser comunicâde tanLo pela Emissora quanto peto Agente Fiduciário
caso tenham sêus enderêços atterados.

CúUSULA DEZESSETE . R|scos

í7.1. EE!!É: O investimento em CRI envolve uma série de riscos que
independentenEnte pêlo poteÍrial inve.hdor. Estáo descritos a seguir os
relacionedos, exclusivarnente, aos CRI e à estrutura jurídica da pr6ente emissâo:

deveráo ser analisado§

riscos, nào exaustivos,

(a) Risco dà detêriôrecàô dà quahdade de crédito do Patrimônio SeDarado erá afeLar a caDacidade
da Emissora de honrar suas rieacões decorrentes do3 CRI Os CRI são lâstreados nos Créditos lrnobiliários,
os quais Íoram únculado6 aos CRI por rneio deste Íermo de S€curitizâçáo, no qual íoi imtituído o Regime
FiduciáÍio e constituído o Parrimônio Separado. Os Cráritos tmobiliários repr6entam cráíitos detidos pela
Emissora contra a Devedorâ. O Patrimônio Separado constituido em fÀvor dos Titulares dos CRI não contâ
com quatquer garantia ílutuante ou coobrigâçào da Emissorâ.

Assrm, o recebimento intelrat e tempestivo pElos TitutaÍes dos CRt dos rÍEntântes devdos depende do
pagâmento dos Créditos lmobiliários pela Devedora, em tempo hábit para o pagamento dos vÀlores
de€orrentes dos cRl. a ocorrência de eventos que afetem a situaçào econômicoJinanceira da Devedora
poderáo aÍetar hegativàmente a capacidade do patrimônio S€parado de honrar suas obrigaçoes no que tàn8e
o pagamento dos CRI pela Emissora.

No caso de inadimpteÍnento dos creditos lrÍobitiários pela Devedora, o varor a ser recebido pelos Íiturares
dos cRl poderá não ser suficiente para re*mbolsar integralmente o investimento rearizado. Ne5te caso, nem
o Patrimônio sepaÍado, nem rnesmo a Emissora, dhporào de outras fontes de recu-os para satisíaçáo dos



interesses dos titulares dos CRI

(b) Riscos Relàtivos ao PaeaÍnento Condicionado e Des.ontiruidade: As íonres de recuEos da Emissora
para íins de pâgamento aos TitularÉu dor CRI decorrem direta ou indiretamente dos pagamentos dos Créditos
lmobiliários. Os Íecebimentos de rais pôgamentos ou liquidâçào podem ocorrer posteriormente às datas
previstas para pagaÍnento deiuros e arnortizaçoe5 dos CRl, podendo causa r desconrinuidade do Íluxo decaixa
e§perâdo dos CRl. Apô o recebimento dos refendos recuBos e, se Íor o câso, depoi§ de esgotados todos os
meios tegais cabíveis para a cobrànça iudicial ou extrai udicia L dos Céditos lmobitiários, caso o valor recebido
nào seja suíiciente para saldar or CRl, a Emissora não disporá de quaisquer outras íontes de re<ursos para
eíetuar o pá8âmento de eventueis saldo6 a6 htulares dos CRI.

G) Baixa Liouidez no ,üercado Secundário: O mercado secundário de CRt no Erasit apresenta baixa
tiquidêz e úo há nenhuma gàrantia de que existÍá, no Íuturo, um Ír€rcado para negociaçáo dos CRt que
permitÂ suà alienaçáo pelos subscítor6 d6ses valores Ínobiliários caso estes decidam Flo dginvgtimento.
Os trtulares dos CRI que adquinrem os CRI poderào encontrar dificuldades para negociá-los no mercado
secundário, devendo e5tar píeparados para manter o inve5timento ms CRt ate a Data de Vencrmento Finat.

(d) Rr5co da existêrria de Credores Privileeiados: A Mêdida Provisóna n, 2,'158-35, de 24 de àgosto de
2001, aindà em vigor, em leu artigo 76, dlsciptina que,,as normâs que estabeleçam a afetação ou a separação,
a qualquer tituto, de patÍihônio de p6soa Íísica ou júridica náo produzem efeitos com relaçào aos débitos
de nâtureze Íiscat, previdenciária ou trabalhista, em espe€iat quânto às garanhas e aos privitégios que thes
sáo atribuidos". Ademais, em seu pãrágrafo único, elâ prevê que,.desta forma permanecem respondendo
pelo6 débitos ali reÍ€ridos a totâlidâde dos berE e das rendas do sujeito passivo, seu esÉlio ou sua massa
Íalida, inclusrve os que tenham sido objeto d€ separâçào ou aÍeraçào,,.

Por força da norma acima citada, os Créditos lmobiliários e os recuGos dete decorrentes, não obstante serem
objeto do Pàtrimônio Sêparado, poderào seÍ àlcançados por credores fiscais, trabathistas e previdenciários
da Emissorà e, em alguns casos, por credores trabalhisras e previdenciários de pe55oâs físÍcas e ruridicas
pertencentes âo mesmo grupo econômico da Emissora, tendoem ústa as normas de responsabitidâde solidária
e sub6idiária deempresâs p€rtencentes ao mesmo grupo e(orÉmico existentes em tais casos. Caso issoocorra,
coÍrorrerào os detentores destes créditos com os Tituteres dos CRt, de forma privilegiada, sobre o produto
de reatizaçào dos Craibs lmobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que CÉditos
lmobiliánor não venhâm a rer suficientes pera o pagamento integrat dos CRI aÉs o pagamento daqueles

(ê) Risco da náo realizàcào dâ carteira de ativos: A Emis5ora é uma companhia emissora de títirtos
repÍesentahvos de cráritos imobiliários, tendo como objeto so.iat a aquisiçào e securitizaçào de créditos
iÍnobiliários etravér da emÍssào de CRl, cuios patnmônios são adminrstrados teparadamente. O patrimônío
Separado tem como píncrpàl Íonte de recursos os Crédrtos tmobiliários. Destâ íorma, quaLquer atraso ou
falta do6 creditos rrnobiliário6 pera oevedora e/ou pelos Fiadores poderá afetar negativamente à capacidade
da Emissora de honrar as obrigaçô€s decorrent. dor cRr, Na hiÉtese de a EmEsora ser decrarada insorvente,
o a8ente Fiduciário deverá assumir a custódiâ e administraçào dos cíáíitos tmobiliários edos demais direitos
e acessórios que integram o Patrimônio Sepârado. tm Assembleia cerat, os Titulares dos CRt poderão
deliberar sobre as novas normas de adminisrràção do patrimônio separado ou optar pele liquidaçào deste,
que poderá seÍ iÍrsuficiênte para o cumprimento das obnSaçoes da Emissora perante os Tirulares dos cRl,

(Í) Falência. ré'cuDeíecào iUdicial ou extraiudiciâl da Emissorã: Até que os CRI tenham sido
Intqrãtm€nte pegos, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recupêraçao judiciât ou
extrajudicial. Dessa Íorma, ape5ar de terem sido constituídos o Regirne Fidrrciário e o patrimônio separado
50bre os créditos Imob iários, eventuai! contingências da Emissora, em especial as Íi5cah, previdenciárias e



trabaLhistas, poderão âfetâí tais CÍéditos lÍnobiliário6, prirlcipalrnente em ràzao da íalta de jurisprudência
srgnificativa em nosso pai! sobrê a plena eficáciâ da afetaçÁo de patrimônrc.

(d Mânutencão do Repistro de Companhia Abertâ: A suà atuação como Emissora de CRt depende da
manutenção de seu íegistro de companh,a abertâ iunto à CVM e das respectivas autorizaçoes societárias.
Caso a Emissora nào atende àos requisrtos da CVM em relaçâo às companhias âbertas, sua autorização poderá
ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissõês de cRl.

(h) Cr6cimento dà Emissora e de seu Capitat: O capital atual dâ Emissora poderá não ser suficiente para
suas Íutures exigências operacionais e marutençáo do cres(imento esperado, de forma que a Emissora pode
vir a precisar de íonte de Írnanciarn€nto extêrnas. Nào se pode assegurar que haverá disponibilidade de
capital no momento em que a Emissora necessitar, e, caso haia, as condiçoes desta captaçào poderiam afetar
o desempenho da Emissora.

(l) A lmportância de uma Eouioe Oualificadâ: A perda de membros da equipe op€racional da Emirsora
e/ou À 5ua incâpacidâde de atrarr e manter pessoal quatificado, pode ter efeito adverso relevante sobre as
atividades, situaçào íinanceira e resuttados operacionajs dâ Emissora. O ganho da Emissora provém
basicàmente da secuÍitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, paÍa originação,
6truturaçâo, distribuiçáo e gestào, com vasto conhecimento técnico, operacEnal e mêrcadológicod€ Í)ossos
produtos. Àssim, a eventual perda de comFonentes rêtevantes da equipe e à incapacidade de atraií novos
talentos poderia âfetir à nossa capâcidade de geraçào de resultado.

(r) lnexEtêncià de luíisDrudênciâ rmada Acerca dà SêcuÍitizacào Toda a arquiteture do modelo
Íinanceiro, ecoúmico e iurídico desta Emissáo considera um conjunto de rigores e obrjgaçôe5 estipuladas
através de conúatos elâborados nos termos da legislaçào em vigor, Entretanto, em razão da pouca
maturidade e da fatta de tradiçào e iunsprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo
de operaçào financeira, em situaçóes de estresse poderá haver perdas por pârte dos investidores, iÍEtusive
decoÍÍentes do disÉndio de tempo e recursor ne(essários paía íàzer vàtêr as djsrosições contidas ms
documentoÁ deita opeíaçáo.

(k) Risco de Estrutura: A presente emissáo de CRI tem o caráter de ,,operação estruturada,,; desta forma
e pelas caaacteristicas rnerentes a este coÍrceito, â arquiterura do modelo Íinancerro, econômico e iurídico
corEidera um coniunto de fator6 e obngaçôe5 de parte a parre, 6tipulados através de contratos públicos
ou privados tendo por diretriz a legislaçào em úgor. No entanto, em Íaáo da pouca maturidade e da fâtta
de tradição e.iunsprudêmià no mercado de capitais brasiteiro no que tange às operaçoes de CRl, poderá
haveÍ perdar por parte dos Trtulare5 dos CRt em razão do disÉndio de temto e recursos.

(0 Eíeitos da Elevacáo ta da Tara de Juros A etevaçáo súbrta da taxa de iuros pode reduzir à
demànda dos invêstidores por titulos e valores mobitiários de companhia brâsileiras e por titutos qu€ tenham
seu rendimenLo pre-fixàdo em níveis inÍeriores aos praticados no rnercado aú a elevaçào da taxa de juros.
Neste caso, â liquidez dos CRI pode ser afetada d6favoravetmente,

(m) Risco Tributáno: Este pode ser definido como o risco de perdas devrdo à criaçáo ou mâjoração de
tributos, novâ interpretaçào ou, ainda, interpretação diferente que venha a se consolidar sobrê a incrdênciâ
de quaisquer tributos, obrigando a Emissora ou os Titulares dos cRra novos recorhimentos, ainde que relativos
a operàçoes já eÍêtuadas.

a do Brasil Dode(n)

daE O GovêÍno Federal regularmente implementa alteraçoes no regime fiscal, que afetam os
participantes do setor de se(uritizaçáo, a Emissora e seus clientes. Essas aLteraçôes incluem mudançâs Íürs

rI



atiq'rotas ê, ocasionalÍnente, a cobrànçâ de tíbutos temporários, cuja arrecadaçào é associada â

deteíminados proÉsitos governamentais esFcificos. Algumas dessas medidas poderâo resultâr em aumento
da carga tnbutáriâ dâ Eíhissora, que podÊrá, porsua vez, iníluenciarsua lucratiúdadee aíetar âdversamente
os EÍeços de serviços e seus resultado5. Náo há garantias de que a EmEsora será capaz de manterseus preçc,s,
o fluro de carxa de forma â cumprir as obriSaçoes assumidas runro aos ritutàres dos CRt por rnêio dos CRt se
ocorrerem atteràçôes significativas nos tributos apticáveis às suas operaçÕe5.

(o) Rrsco em Fuírão da Dispensa de Reeistro da oferLa: A Oíerta dos CRt, está automaticam€nre
disperBada de registro perante a CVM nos termos do artigo ó" da lrEtrução CVM no 47ó, de Íorma que as
iníormaçõe5 prestedas pela Devedora, petos Fiadores, ÍÉla Emissora e pelo Agente Frducjário não forâÍn
objeto de análise pele referidà autarquia Íederal.

(p) Ri!.o de AÍbrtizacào Extraordiúrie ou R€scàte Antecipado: Os CRI poderào estaÍ sujeiro6, na forma
definida neste Termo de sêcuritizaçào, â eventos de amortizaçáo extraordinária parcial ou res8ate
antecipado total. A efetivaçào destes eventos poderá resuttâr em dificuldades de reinvestjmento por parte
dos Titulâres dos CRI à m6ma taxa estabete.idâ como remuneraçào dos CRl.

(q) Risco dâ necessidâde de reatizaçào de ar,orte5 na conta do Patrimônio separado : Considerando que
â responsabilidade dÀ Emissoíe se limita ao Patrimônio Separado, nos Lermos da Lei nô 9.514/97, caso o
Patnmônio SepaÍedo seja insuficiente pàra arcar com âs despe5as da Emissão, tais desp€§as serào supoítades
p€tos Titulares dos CRl, nâ pÍoporçào do5 CRI titulados por cada um deles mediante aporte de recuGos do
Pâtrimônio Separado, nos termos da CláusuLa 12.4 desre Termo de Securitizaçâo.

(Í) Risco de ausência de ouórum parà deliberacào em Assembleia ceràl: Determinadas deliberaçôes no
âmbito da Àsembleia Gerâl nec6sitam de qúrum qualiÍicado para serem aprovados. O r6pectivo qúrum
quatiÍicado pode náo ser âtingido e portanto a detiberâção pode não ser aprovada, o que poderá impactar os
cRr.

(s) Risco reterente à timitacào do escopo da auditoria reâlizada A audrtoria juridicà reatizada na
presente emissào de CRI limitou-se a idenhficar eventuais conringências relacrcnadas Àos tmóveis, à
Devedorâ, aos Fiduciantes ê âos Fiadores, assim como eventuais íscos envotvidos na constituiçáo das
Garantiàs Reâis, nào terüo como finâlidade, por exemplo, à análise de questões legars ou àdministrativas,
âmbientais ou de coíEtruçâo reLàtivas aos lÍóveis, ou a(» antiBor proprietários (antecessores) dos lmóveis.
A náo reatização de auditona )urídica completa, conforrne acima descrito, nào conÍere a seguraíTa deseiada
com retaçâo à total ausên<ia de contingências envolverüo os Créditos lmobiliárlo6 e/ou os lmóveis, podêndo
ocasionar prejuizo àos Tituteres do6 CRl.

(t) Rrsco de lnííiciência da caranha Reat lmobitiária: possíveis variaçôe5 no mêrcado imobitiário poderào,
eventuatmente, impàctâr o valor de mercâdo dos tmóveis onerados nos termos do respectivo Contrato de
Gâíantia, de foÍmâ positiva ou negativa, durante todo o prazo da Emissào. As variaçôes de preço no mercado
imobrliário estáo ürEuLadâs predominàntemente, mas nào exctu5ivamente, à relação entre à demanda e a
oÍerta de irnoveis de mesmo peíil, bem como à respectiva depreaiaçào, obsolescência e adequação pôrâ
outras atrvidades diferentes daquelas exercidas pelos respectivos proprietiiíios. por íim, na data de
assinature deste Teímo de secuÍitizaçâo, existem ônus reais (hipotecas) sobre 06 rmóveis em favor de
terceiros, coníorme idenníicâdes no trstrumento particular de alienaçào Fidri€iária de lnúveis e na Escritura
de Emissão de Debêntur*. Dêssà forma, tais fatos podem impactar negativamente a excussào das referidas
unidades em gârântias, caso elas nào sejam rrberadas após a constituição da arienaçào frduciáíia em favor da
Emissora.

Na presênte data, as
(u) Risco de não constituicáo da5 Garanhas Reais e dâ Garantia Fldeiussória
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garantiãs outôrgadâs Dos terÍms dos Contrãtos de Garantia e na Escritura de Emissão de DetÉntures nâo se
encontram devidâmente constituidas e exequíveú, na medida em que 06 referido5 contratos nao íoram
registrados m cârtórios competente5. 0s prazo6 para obrençào do6 reÍeridos Íegist 06 eÍrcontram-se
especificados Íros respecllvos instruÍÍEntos, de5tâ forma, exilte o rirco de atrasos dado à burocracia e
exigências cartoránas ou, eventualmente, de impossibitidade na compteta constituiçáo das referidas
garantias. Assim, tais Íatos podem impactar negativàmente a devida constituiçào e con§equente excussâo
dÀs referidas garantias caso ãs condiçóes acima nào sejam implementadas.

Coníorme pre\rsto nà Escritura de Emissào de Debêntures, â liberaçâo do5 recursos decorrentes das
Debênture5 à Devedora, será reahzadÀ, dentre outras condiçóes, mediante a apresentaçào da prenotaçào
dos registros das Garantias Reais perante os Cartórios competentes.

Caso não o.orra o eÍetivo rêgistro dâs Garantias Reais, dentro do prazo previsro na Escritura de Emrssào de
DeÉntuÍes ÍêsLârá conÍigurado um Evento de Vencimento Antecipado.

Dersa forma, existe o Íisco de atrasos ou, eventuatmente, de impossibihdade na completa corEtituiçào das
referidâs garantias.

(x) Rrsco de não Cancelamento da Hipoteca ExBtente sobre os lmóveis: Tendo em vistâ que os lrÍúvejs
Manhattan Beach Rivieía e lmóv€is Manhattan Summer Park se encontram onerados, em favor do Banco
Bràde5co 5.4., em gârântia de craito concedido à Devedora pelo reíerido banco, deshnado à construçáo do6
Empreendimentos Alvos, os recursos de€orrente5 dÀ integratEaçào dos CRI sêráo direcronados para a
tjq'.Jidâçào dos Contratos de FinaíEiamento Existente.

Entretanto, atrasos ou a impossibitidade de emissào do respÊctivo teímo de quitaçáo peto BaÍEo Bràdesco
S.a. poderá atrasar, diíiculter ou impossibilitar o can<etamento do hipote(a existente, impactando de forma
negativa ne qualidade e suficiência da alienação íiduciána a ser constituida em garantia das Obíigâçó6
Garantidas.

(v) Risco de insuficiência dos Direitos Cr&rtos cedidos fiduciariame em qarantia dos CRI: Os contratos
de cessão de uso de determinadas unrdades inregrant6 do Condominio Beach Riviera, culo Íluxo de
pa8amento é objeto dà cessáo Íiduciária em garantia disposta na Cláusula 2.to.t.(iii) deste Termo de
Se.uítizâçào, representam obrigações temporárias e nào perenes que podem ser inâdimplidas anLes do
resgate integral do CRl.

lzl Risco dê inâdimDlência ou i ocão de oaqarn€n to dos Dirertos Creditos cedidos íiduciâ riamente
em sarantia dos CRI : AtuatÍnente exrsrem as açóÊs judiciaú movidas Fto Condominio Beach Riviera, inscrito
no CNPJ sob o n'22.9ó1.251/0001-64 (,.CoÍüomínio Beach Rivierâ,') em íace da MVC, empr6a cedente do
direito de cessão de uso de determinadas unidades r'nte8rantes do condominio Beâch Rrviera, cujo Íruxo de
pâgaÍnento é objeto dâ cessão fiduciária em garanlia disposta rÉ ctáusura 2.10.1.(iii) deste Íermo de
securitização. ReÍeridas âçóes discutem a tegitimidade da cessão do direito de u5o dos tmoveis Beàch Rivi€ra
por Íraçào de tempo (time shorirg), de modo que enquanto pendentes de decisáo íinâl há o risco da utilizaçào
dos lmóveis Beàch Riviera na modalrdade time shorirS ser restringida, o qire poderá resultâr na rescisáo do5
contratos de cessáo de direito de uso ou inadimpremento das obrigàçóes assumidâs pelos devedores destes
contratos, afetando adversàmente esta gârantia da Operaçáo.

(aa) Demais Riscos: os cRl temÉm poderào estar Írieitos a outros riscos adúndos de motivos alheios ou
exóBenos, tair como Íy.ratóriâ, guerras, revoluçoes, mudâÍças nas regras aptrcáve[ aos CRI, alteraçáo na
política econômica, decisôes judrciais etc.

'll



cLAUSULÂ DEZOTTO - D|SPOS|çÕES FtNAtS

í 8.1. Nào se prêsume a renúncia a qualquer dos direjtos decorrentes do pr$ente Termo de SecuriLização.
Dessa Íorma, íEnhum atraso, ohissào ou liberalidàde Ílo exercício de quÀ lquer di reito, faculdade ou remaio
que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Tr'tular6 dos CRt em razào de quatqueÍ inadimplem€nto das
obrigações da Emissore, prejudicará tâis direitos, fâculdades ou remédios, ou será interpretado como uma
renúncia aos mesmos ou concordância com tat inadimp{emento, nem coÍEtituirá mveçâo ou modiÍicaçào de
quaisquer outrâs obngaçoes assumidas pela Emissorà e/ou pelo Agente Fiduciário ou precedente írc tocante
a quatquer outro rnedimplemento ou atraso.

í8.2. O presente Termo de Sêcuritizaçào é firmado em cerárer irrevogávet e irretratávet, obrigarüo a
Emissorâ e o A8ente Fiduciário, bÊm como seus sucessores,

í8.3. O presente TerríD e suas disposições ap€nat seráo ínodiÍicados, âditados ou complementados com o
consentimento expresso e porescrito tanto pela Emissora quanto peloAgente Fiduciário, mediante aprovaçáo
dos Titutares dos CRl, exceto se disposto de outra Íorma àcimâ, àtuando por seus representàntes legais ou
procurâdorg devidamente autorizados,

í8.4. A Emissorà e o Âgente Fiduciáno reconhecem, desde já, que o presente Íeíno de Se€urihzação
corElitui título executivo extratudicial Íps termos dos aítigos 7E4, 815 e seguinte5 do Códrgo de processo
Civil.

18.5. S€ uma ou mais disposiçôes aqu contidas Íor considerada inválida, ilegal ou irÉxequivet em quatquer
âspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequibitidade das demais disposições aqui contida! nao
serão aíetâdas ou preiudicadas a quàlquer titulo.

í8.ó. O Agente Fiduciário responde perànte os Titutares dos CRI pelos prejuízos qu€ thes causar porcutpa
ol, dolo ,'o exeícício dê suâs funçoes, coríorme decisào transitada em julgado, de qual náo caiba mais

cúUsULÂ DEZENovE - clAsstFtcÂçÃo DE Rtsco

19.í Os CRI objeto destà emissáo não serào objelo de anáhse de clâssiÍicacão de risco.

cúUSULÂ vINTE - FoRo

20.1. E9@: a Emissora e o Âgente Fiducrário etegem o Foro da comarca de sào paulo, Estado de sáo paulo,
coÍno o único competente para dirimir todo tití8io ou conrroversra originária ou decorrente desre Termo de
Securitizaçào, com renúnciâ a qualquer outro, por mais especial que sejâ.

20.2. Execucâo Espe.iíica: A Emissora e o ABente Fduciáno poderão, a seu cíitério exclusivo, requerer a
exec'rçáo específica das obrigaçôes aqui assumidas, conÍorme estabelecem os artÍgos 5ló, 606, 815 e 50t do
Novo Código de Processo Ciút.

0 presente Terrno de S€curitizaçáo e firmâdo em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de 2(duas) testemunhas.

Sáo Pauto, 22 de outubro de 20.19



lRestonte ú ptisina deixodo inten.ionolmente efi bÍonco.)
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ANEXO I

Âo TERi/io DE SECUR|TIZÂçÃO DE CRÊDIOS t]^OBtLtÁRtOS DA í óí ' SÉRtE DA 1. E],ltSSÁO DE
CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOalLIÁRIOS DA HÂBÍTÀSEC SECURITIZADORÂ 5.Â. CELEBRÁOO EIÁ 22 DE

OUTUERO DE 20I9

Caracte stkos dos Crédítos lmobiliátios

CÉDULA DE cRÉD[o IMo LIÁRIo
LOCÂL E DÀTA DE EM|s'ÃO
Sào Paulo, 22 de Outubro de 2019

SERIE lJnica NÚMERO ilãnhàttô n01 TIPO DE CCI INTTGRAL
L EtátssoR

RAZAO SOCIAL: HÂBÍTÀSEC SECURÍTIZADORA S.A.

CNPJ: 09.10.4.42710001 -58

ENDEREçO: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2894- CJ 52, Jardim Pautistam
COMPLEMENTO CIDÁDE 5ào Paulo UF SP CEP 01451-902
2. rNSTÍTUtçÁO CUSTODTANTE

RaZÀO SOCIAL: OLIVEIRA TRUST DISTRIEUIOORA OE TíTULOS E VALORES MOHLIÁRIOs S,A.
CNPJ: 3ó.1 13.876/m&-34
ENDEREÇO: Rr.'a Joaquim Floriano, n'1.052
COMPLEMENTO 11" andar,

sâla 112
(parte)

CIDADE São UF SP CEP 04534

004

3, DEVEOORÂ

RÀZÀO SoClALr INCORPORÂDORA E CONSTRUTORAiIBB S-A-

CNPJ: 05.299.0Í0/000í -93

ENDEREçO: Avenida Santos Dumont, n'2.122
COMPLEMENTO sala 2.101 CIDÂDE Foítaleza UF CE c€P 60150

160
4. GÂRANTIAS - (i) e Atienaçào Fiduciária de lmóveis Manhattan 0eâch RivEra; (ii) a AlEnaçào Fiduciária
de lmóveis Manhàttàn Summer Park; (iii) a Cessâo Fiducjária de Recebívets; (iv) a Alienação Fiduciária de
Quotas MvC; e (v) a Fiarça

5. VÂLOR DO CRÉD|TO r^.loBtliÃRt O: R5 50,000,000,00 (cinquenta milhões cle reais),
TiTULO "Esctitura PoÍticulor do l" (prineiro) EÍnitsõo de Debêntutes Simples, Nao Conversiveis en
Ações, em Sé,e Único, do Espécie com Corontío Reol e cqn Corcntio Adicionot Ftdeju*orio, poto
Colocoçõo Privodo, do lncory)oíodoÍo e Construtoro PIBB 5.A-"
DESCRIçÃO: Emitida em22 de O'Jtubro ae2019, por meio da quat à Devedora emitiu Debêntur6 à Emissora
no vator total de R§ 50.000,000,00 (oÍquenta mithões de reai§) pârâ finaÍriamento imobiliário, e os
recursos sêráo deshnados exclusivarnente a investimentos a serem realizâdos nos Empreendimentos Atvo
indicàdos âbaixo.

l0ENTrFrcÂçÃo Dos E^.TPREENDtÀ,lENTO:

Empreendimento Cartório Endereço

Cô.tó.io dê Rêginro de lfrjEÉ
1' 26a ' (amrc & 78@0

R@ Gontían ciÍímr, 1@, GE.aíaDês, Fqtalea
CE

MANHÁTTÂN BEÂCH
Cartó.io de Rêgistrô de lRiwi5
.lcquim Pereira - 3 OÍício -

Comaícà de Aqunôz/CE
?649 Um Ent Prôia I Catu ' Aqltàz /Ce

2' Íabehmato de notas de
RêEistr6 .lê itrúveis da c(mr6 23602 Av, Senador arêâ Leão, 235,



5' Oíi.io dê rhóreis da Comarca
19116 Rua Jo* GrnêÍo da Silveira, «)

SUNCITY
CáÍt&io de R<i5río de lB5reis
Jmqrim Pe.eta . 3 oíícrc .

Éômâr@ de Áquiíô2/CE
Um Ens Prõia lCntu - Áquiraz /Ce

6. COND|çÕES DE EÀ.{SSÃO

ó.1 DATA E LOCAL DE EMISSÂO 22 de outubro de 2019, na cidade de 5áo Paulo, Estado de
Sào Paulo.

6.2 PRAZO ÍOTAL 2.,{15 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco) dias, tendo
seu vencimento íinal em 22 de iunho de 2026.

ó.3 VALOR PRINCIPAL R§ 50.000.0m,0O (cinquenta milhõÊs de reais), na Data de
Emissào

ó.4 ATUALIZAçÁO MONETÁRh

7.5 JUROS CDI+5,70%a.a
ó.6 PERIODICIDADE DE PÂGAMENTOS (JUROS

E A,,llORTIZAçÁO DE PRINCIPAL)

Pagamento mensal de Juros Remuneratórios e amortização
do pnncipat conforme o disposto na Ctáusula 4.10.1 da
Escritura de Emissão de Debêntures.

6.7. LOCAL DE PAGAMENTO 5áo Paulo, sP

6.8 ENCARGOS Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês; e multa nào
compensatória de 2% (dois por cento) sobre a imporLância
total devida



ANEXO II

Âo TERÀ,iO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtLtÁRtOS DA Í óÍ. SÉRtE DA 1. EI,A|SSÃO DE

CERTIFICADOS OE RECEBíVE§ AOULIÁRIOS OÂ HÂBITÂSEC SECURITIZADORA S.Â. CELEBRÁDO Er,t 22 DE

OUTUBRO DE 2019

Cronogromo de Arnortizoção de Principat e Juros Remwerotórios

D.tâ dê

cRt
161.5órl. lP.u.)(sDrl- 161r

Sériô

T.x. dê Amo.tlz.§áo
.m rêlâção.o s.ldo

Dêv.dor(Í.1)
mlssão 22l70lZOtg RS50.OOO.00O,0O RS1.0m,oo

25/7712079 RS50.@0_m,00 Fs1.0OO,0O o,ow Sim
2 24/72/2079 R95O.@0.@,00 RS1.0@,@ 0,00@% 5im
3 23/OI/2O2O RS50.OO0.@,00 RS1.0OO,m 0,000eÁ 5im
4 27l12l2O2O RS50.000.000,00 RS1.0OO,0O o,wy, 5im
5 24/O3l2O7O RS50.@0.0@,00 R91.ooo,oo 0,0000% 5im
6 23/O4/2O2O R9s0.m0.0m,00 RS1.0OO,OO 0,@oo% Sim

7 25lO5l2O2O Rsso.mo.mo,m 891.@,0O o,w/o Sim

8 23106l2O2O RS50.0O0.m,0O RS1.00O,m 0,00@% 5im
9 23lO7l2O2O Rs50.@0.@O,00 R51.0OO,0O o,@oo% Sim

10 25lOAl2O2O R550.000.@0,00 Rs1-0OO,0O o o@o% 5im
11 23/O9l2O2O Â550.000.@0,@ R51.0@,oo o,w% 5im
t7 23l1Ol2O2O Rs4s.0m.00o,m R§9@,OO 10,()m% 5im
13 2411112020 8545.0@.@0,@ RS9@,@ o,w% Sim

74 21h2l2O2O RS45.000.000,0O RS900,m 0,0000% Sim
15 7510712027 Rs4s.000.000,0o RS9OO,0O o,w% 5am

15 23/O212021 RS45.@.@,00 R59m,0o 0,@oo% 5im
L7 21/O3lZO27 RS45-OOO-@0,@ R59@,0O o,m% 5im
1a 23lUl2O27 RS,lo.999 995,0() R982O,m 8,8889% 5im
19 25/Osl2027 RSilo.999 995,00 R582O,oO o,oooo% Sim
2A 23106/2027 Rs40.999.995,00 Rs820,00 0,0000% 5im
27 231O712027 Rs40.999.995,@ R5820,m o,w% Sim
22 24l1al292t R54O999.995,@ RS820,@ 0,0000% 5im
23 23lo9l212t R54O.999.995,00 RS82o,oO 0,0000% Sim
24 25l7ol2o2r R§36.999.994,49 RS740,OO 9,7561% SIm
25 23htl2021 R$36.999.994,49 RS740,OO o,w% 5im
26 7317212027 RS36.999.994,49 85740,00 0,00@.Á 5im
27 2510712022 Fs36.999.994,49 RS74O,m o,w/, 5im
2A 23/O212022 RS36.999.994,49 R5740,@ o,w% 5im
29 23103/2022 RS36.999.994,49 Rs740,00 0,0000% Sim
30 25lUl2o22 Rs32.499.981,16 Rs650,00 12,1622% 5im
31 241O5/2O22 Rs32.499.981,15 RS650,oO o 0000% 5im
32 2310612022 RS32.499.981,16 RS6sO,m 0,0000% Sam
33 2slo7 /2022 RS32.499.981,16 R56s0,00 0,0000% 5ím
34 Éloal2022 8s32.499.981,16 8S6sO,@ o,ooaa% 5im
35 23/0912A22 Rs32_499 981,16 Rs6sO,0O 0,@oo% 5im
35 2517012022 R$26.999.976,8s R5540,@ 16,923r% 5im
37 23/77/2Oa2 RS26.999.976,85 Rss4O,0O o ocroo% Sim
38 23h2/1O22 R526.999.976,8s RS540,00 o,w% 5im
39 24/0712023 !s26.999.976,85 RSs4O,0O o,ooao% 5im
40 23/O212023 R$26.999.976,85 R5540,00 o,w% Sim
47 231O312023 R5Z6 999.976,85 RS54O@ o,ún% Sim
42 25lU/2O21 RS21.999.986,13 Rs440,00 18,5185% Sim



23/0612023 R521.999.986,13 RS44o,@ o,@@% 5im
45 25/O712023 R521.999.986,13 RS44O,0O o,oo@% Sim
46 21/OA/2023 8921.999.986,13 RS44O,@ o,@@% Sim
47 25/@12023 Rs21.999.986,13 R944O,oO 0,0000%
4S 241!O/2923 RSr7.999.992,66 R5360,Crc 14,1818% 5lm
49 23/7712023 RS17.999.992,66 RS360,oO 0,(rc@% 5im
50 26/1212023 R517 999.992,66 Bs360,0O 0,0@% Sim
51 231O7/2024 RS17.999.992,66 R5360,m o,wyo 5im
52 231O2/2O24 Rs17.999.992,66 R5360,m o,w% Sim
53 251O317024 R517.999.992,66 RS360,00 o,oo@% Sim
54 231O4/2024 RS13.999.998,29 Rs280,0O 22,2222% Sh
55 231O5/2024 8513.999.998,29 RS28O,0O 0,00@% Sim
56 2510612024 RS13.999.998,29 RS28O,0O 0,00@% Srm
57 23/O712024 RS13.999.998,29 Rs280,0O 0,00@% 5im
58 BlOAl2024 RS13.999.998,29 8s280,0O o,w% 5im
59 24/O912O24 RS13 999.998,29 Bs280,0O 0,0000% 5im
60 23hol2o24 Rs8.999.996,90 Rs180,00 35,1743% Sim
61 2517712024 Rs8.999.996,90 RS180,00 O,W\OO% Sim
62 24lLU7O14 Rs8.999-996,90 R$180,00 o,w% Sim
63 231O1/7O25 Rs8.999.996,90 8s180,00 o,wÁ Sm
64 25/O2/2025 Rs8.999.996,90 Rs18O,m O,W/6 Srm
65 2slo3l2025 RS8.999.996,90 Rs18O,oO o,qrw/o 5rm
66 23/Oll2025 RS4.499.998,45 Bs9O,0O 50,00@% 5im
67 23/O512025 ns4.499.998,45 Bs9O,0O 0,0000% 5im
68 2410617025 RS4.499.998,45 R990,oo o,uw% Sim
69 231O1/2025 Rs4.499.998,45 RS90,m o.gü/o Sim
70 2510812025 Rs4.499.998,45 RS90,0o o @@% 5im
17 23lO9l2OZ5 R54.499_998,45 RSeo,0o o,twÁ 5im
72 23/10l2025 R52.5m.@1,14 RS5O,@ 44,4144% 5im
73 2511712025 RS2.5@.001,14 8SsO,oO o,wÁ Srm
74 23h212025 RS2.s@.001,14 8s5O,0O 0,00@"t Sim
75 21/O712026 R92.5@.0O1,14 R5sO,@ o,w/" Sim
76 24/O712026 R52_5@.001,14 Bs50,0O o,oo@Á Srm
77 241O312026 R52-5m.m1,14 Rs50,0o o,oom% Sih
7A 2310412026 Rs2.5@_001,14 RSs0,@ 0,00@% 5im
79 2slo5/2076 R52.s@_0o1,14 RS50,@ o,wÁ Srm
m 2310612026 R50,@ Rso,m 1m 00@% Sim

43 R521.999 13 @ 5im

í



aNEXO t

ao TER^.lo 0E stcuRrTrzaçÁo DE cRÉD[os tMoBtLtÁRtos DÂ 1ó1. sÉRtr DÂ í. E^,{ssÃo DE

CERTIFICAOOS DE RECTBíVEIS IMOBILIÁROS DA HABITASEC SECURITIZÂDORÂ S.A. CELEBRÂDO EM 22 OE

OUTUBRO DE 2019

Declotoção do Emissoto

HABIÍASEC SECURITIZADORÂ S.4., sociedade por açoes com registro de companhia securitizadora perante
a Comrssào de Vatores 

^,lobiliános 
("e!{" ), com sede na cidade de São Paulo, Estado de 5áo Pauto, na Avenida

Erigaderro Farià Lima, n" 2.894, 90 endar, con,unro 92, CEP 01451-902, inrcÍita ÍE Cadastro Nacional da
P6soe JuÍídica do ffinrstério da Fazenda ("ç!eJ") sob o n'09.104.42710001-58, por seus repr6enrantes
legâis ao íinel assinados (doravante derúminâda siínplesmente "EDE!9Iq"), na qualidade de emissora dos
C ertificÀdos de Recebivêis lmobiliáíios dâ I 61 Serie de sua 1 " Emissão ("ç3!" e "Emissào", respectivamente ),
que serào obteto de ofêrtà públicÀ de distribuiçào e a OLIVEIRÂ TRUST OISTRIEUIDORÂ 0E TÍTULOS E

VÂLORES OBILÁRIOS S.4., instituiçào financeirâ, com Íilial na cidade de Sào Pauto, Estado de 5âo Paulo,
na Rua Joaquim Ftoriàno, n'1.052, 130 andar, salâ 132 (pârte), ltaim Bibi, CEP 04534 004, irEcrita no CNPJ

sob o n' 36.'113.876/00ü-34, àtua como agente fiduciário ("AgS!!S:E!l!!!iEi9"), DECLÂRA, para todos os

fins e eÍêrtos, que verificori, em coniunto com o Âgente Fiduciário, a tegalidade e a ausêncjâ de vicios da
operaçào, atém de ter àgido com diligêrrcia para veriíicar a veracidade, a comrstência, à correçáo e a
suíiciênciâ dâ5 iníormações prestadas no ÍerÍÍE de Securitização de Créditos lmobiliáÍio5 da Êmissâo.

Sào Pauto, 22 de outubro de 2019

HABITASEC SECURITIZADORA S,A

Cargo:

l//*';zrz,/z
Elo tbro ito \'tt l|.b

RCLaJaaSrlt4
crf:5J rtl{,

Cargo:
Bodrigo

cPÍ U5)94
slrad:
7 -al.04

cr09.835.866-6.R_l

5l



ANEXO IV
ao TERíO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉDÍOS lMOBtLtÁRtOS DÂ í61r SÉRtt DÂ 1. E^4|SSÃO Dr

CERTIFICADOS DE RECESíYEIS IMOEILIÁRIOS DA HASITASEC SECURITIZÂDORÂ S.À. CELEBRÂDO E 22 OE

OUTUERO DE 20I9

Decloroção do Agente Fidució o

OLtvEtRA TRUsT D|STR|BU|DORÁ DE TÍTULos t vÂLoRES MOBtLtÁRtos s.a., instituiçào financeira, com filial
na cidade de São Pauto, Estàdo de 5ão Paulo, na Rua Joaquim Floriâm, n. 1.052, 13" andar, sata 132 (pane),
Itaim 8ibi, CEP 0,1534-0(N, inscrita no CNPJ sob o n" 36,113.87610004-34, ne5te ato, representada na forma
de seu Estatuto Social (doràvânte denominâda srmplesmente "Aqente Fiduciário,'), na qualidade de agente
íiduciário dos CertiÍicados de Recebíveis lmobiliáíios da 1ó1'Série da 1. emissào (..e81,, e ,.EEE!&,i
respectivamênte), da HÂBlTÂsEc sEcuRlTlzaooRA 5.a., socredade por açóes com registro de companhia
secuítizadora perante a CVM, com sede na cidade de 5ão Pâulo, Estado de São Paulo, na Avenida Bngaderro
Fana Lima, n'2.894, 9" arüàr, coniunro 92, CEP 01451,902, irBcrita no CNPJ sob o no 09.104.42710001,58
("Emissora"), DECLÂRA, parà todos os íirE e efeito!, que verificou, em conjunto com a Emissorâ, a legalidade
e a ausência de ücios da operação, âlém de ter agido com diligêncià para veriÍicar a verâcidâde, a
consistência, a correçào e a suÍiciência dôs iníormaçóes prestadas peLa Emissora ÍD Termo de Securirizaçào
dê Crfuitos lrmbiliános da Emiíráo.

Sáo Paulo, 22 de outubro de 2019

OLNEIRÁ TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VÂLORES A{OSILúRIOS S.A.

Cargo: Cargo
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ÁNEXO V
ao TERI4O DE SECURTTTZAçÃO OE CRÉD|TOS t^,roBtLtÁRtOs DÂ í6í. SÉRtE DA 1. ErÁ|SSAO DE

CERTIFICAOOS DE RECEBíVEIS IMOBILIÁruOS DA HABITASEC SECURITIZADORA S.Â. CELEBRÁDO E^.T 16 OE

OUÍUBRO DE 20í9

oecloroçáo da lnstituição Custodhnte

OLlvElRÁ TRUÍ DtSTR|BU|DORA DE TíTULOS E vaLoRES MOBtLtÁRtos s.A., rnstiruição fr'nanceira, com filial
na crdâde de Sáo Paulo, Estado de 5áo Paulo, na Rua Joaquim Floriam, n" 1.052, 13. arüar, sala Í32 (parte),
Itarm Bibi, CEP 04534-U)4, inscrita no CNPJ sob o n'36.113.87ó10004-14, nesLe aro representada na forma
de seu tstatuto Social ("lnstituicào Custodiante"), na quatidade de imrrruição custodiante do trútrumento
Pârticulàr de Emrssão de C&ule de Cr€dito lrnobi(iário lntegrat sem Garantia Reat ou Fideiusróíia, sob a
Forma Escritural ("Escriturà de Emissào de CCl"), por meio da qual Íoi emitida 0í (uma) C&ula de Crédito
lmobiliário integrel, com garàntia reat ou fideiussória, sob a forma escíiturat (,.eq,,), DECLARA, para os fiÍs
do parágràÍo único do arhgo 23 da Lei no 10.911/2004, que the íoi entregue, para custódia, à Escritura de
Emissão de CCI e que, conÍorme o Termo de Securitizaçào (abaixo definido), sua vinculaçào aos Certificados
de Recebíveis lmobitiáíios da íó1' Séne da 1" emisrão (.,ç81,, e.,Emissào,,, respectivamente) da Habitasec
Securitizàdora S.4., sociedade por açôes com registro de companhia secuntizadora perante a CVM, com sede
na cidade de 5ão Paulo, Estado de 5ào Pauto, na Avenida Bri8adeiro Fària Lima, n"2.894, 9. andar,
conjunto 92, CEP 01451-0O0, ií§crita no CNPJ sob o n' 09.}cÁ.427 10001-58 (,,Emissora,,), íoi realizada por
meio do Terím de Securihzaçào de Créditos lmobitiários dà Emissào, íirmado rÊ5ta data entre a Emissora e
esta lrÉtituiçâo Custodiante, nâ qualidade de aSente frduciário (,.ÍerÍÍp de Securitizacão,,), tendo sido, rEs
terÍnos do TeÍrno de Securitrzaçào, instituido o regime fiduciário, pÊla EmissorÀ, no TernD de S€(uritizaçào,
sobre â CCI e os créditos imobitiários que e(a representa, nos termos dâ Lei no 9.514/97. O regiÍne fiduciário
Íoi registrado nesta líBtituiçào Custodiante, que declârâ, ainda, que o Termo de Sêcuritizaçào e à Escriturô
de Emissáo de CCI encontrâm-se, respechvamente, registrado e custodiada rEsta lnstituiçào CustodiÀnte,
nos termos do artigo 18, E 4', da Lei n' Í0.931/2004.

Sâo Pauto, 22 de outubro de 2019.

OLIVEIRÁ TRUST DISTRIBUIOORÂ DT TÍTULOS E VÂLOREs MOBILúRrcS S,Â.

Nome:

Cargo: Cârgo



ANEXO VI
ao TERÀlo DE SECUR|T|ZÂçÃO DE CRÉO|TOS 

^OBtLtÁRtOS 
DÂ í 6í ' SÉR|E DÂ í . E TSSAO DE

CERTIFICADOS DE RECEBÍVE§ ÁOULIÁRIOS DÂ HÂBITASEC SECURITIZADORA S.Â. CTLEBRADO trr 22 DE

OUTUBRO DE 20í9
Decloraçõo de lnexisaêncio de ConÍtito de tnteresses

Agentê FidtEiátio CodostÍado na CVil

O Agente Fiduciário a seguir identiÍicado
Rezáo Social: oLIVEIRA TRUST DISTRIEUIDORA DE ULOS E VALORES MOEI tos s.a
Endereço: Rua Joaquim Floriano, n'1.052, 11. andar, sâla'132 (parte), ttaim Bibi, CEp

04514-001

Cidâde / Estado: Sào Pauto / 5ào Paulo
CNPJ n": 3ó.'l 1 1.87ól00(x-14
Representado neste ato por seu diretor e5tatutário: Antonio Amaro Rib€Ío de OliveÍa e
Sitva

Núrnero do Do.umento de ldentidade: 109.003 OA8/RJ
CPF Íf | 001 .362.571-7O

da oferta púbtica com esforços restritos do seguinte valor mobrháriol
Valor Mobiliário 0bjeto da OÍerta: Certificados de Recebíveis lmobiliários - CRt

NúÍnero dÀ Emissào: 1â

NúíÍÉro da Serie: l6l'
Emissor: Habitàsêc Securitizadora S.A.

Quantidade:50.000
Forma: Nominetive escrituraI

Declàrà, Ílos termc de lílstruçào CVM n' 583, a náo exrsrência de situaçào de conflito de inter6s6 que o
impeça de exercer a Íunçào de agente fiduciário pâra a emissào àcima indicada, e se compromete a
comunicàr, formâl e imêdiatamente, à Bl, â ocorrêrrja de quatquer fato suf,ervenjente que venha a alterar
refêrida situação.

5ão Pâuto, 22 de outubro de 2019

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORÁ DE TÍTULOS E VALORES TáO8ILIÁRIOS S.A
Agente Fiduciáno

Cargol
Nome

Cargo
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ÂNtxo v
Âo ÍERÀ4O DE SECURTTTZAçÃO DE CRÊD|TOS rOBtLtÁRtOS DA í6í. SÉR|E DA 1. Er,{SSÂO DE

CERTIFICADOS OE RECEBÍVEIS IA4OBLIÁRIOS DÂ HABITASEC SECURITIZADORÂ S.Â. CELEBRADO Al{ 22 OE

OUTUBRO DE 20Í 9

Outros Efiissões do Emissoro nos quois o Agente Fidúiário otuo

Declaraçâo acercà da existêíria de outras emissoer de vatores mobiliários, Éblicos ou pnvados, feitas p€ta
Emissora, poÍ sociedade coligada, controtada, contrc,ladora ou integrânte do mesrno gíupo da Emjssora em
que o Agente Fiduciáno tenhÀ atuado como agente íiduciáno no período:

Emlsora I Hãhitãsêc Sê.urluzidoÍa §.4.

ÁUvo:CRl

sérle:43 Emlsàor1
Volulr'e nâ Data de Emlsão: R$ 21 937.619.60 Quantl.hde dc a üvos: ó5
Daà dêvêncimênto: 10/04/2025
TaIâ de lurosr 8,S% àá. nâ Dase 360.
statrls: INADIIVPLENTE

IGdlmpl.mênlos no ÍÉrÍodo: Penttêndàs - da securirizadorr: vcn6Éçào .lo Fundo dc Pertbirnanccj c - d! DcvedoÉ:
Denrônstraçõê§ frnanccirâs dâ ctdenre rveriticaÉo dôs índices finànccrnrs pela sc.uritizadoru, refcrenrc ao dno de 20tB.

Gàran(as: (l) RegIne nduciárlo iBIltuído sobre os Eédltos imobillá rlo orlundos do cont rto dê Locação; (ll) ÁJiemção
Fiduclárla do lmóvelob,êto.t mâtÍí.ula nc 371.0 58 do 9s oÍlct o de lmóvets do Rlo dê l.nêiro; (Í l) CcÍsão Ft duciáÍt. de
RecebÍvêls de @rtáo dê.rédlro decorrentes da explorâção comêrciat do empÍêendimento hoteteiroadDintstrado pela
Devedorã, o quâl devcrá êqutvaler a 110% da pró ma p.rcelã de rmonirâÉo e renuner.Éo dc CRt; [v) FlanF
p.êstãda pela Amelpãr Paruclpaçóes Ltda, sra. Eulália Balblna L€ma sua.ez ê sr. secuhdlno Lêmâ surrez, no conúato
Íle C€ssào; (vi) Fundo de R€serva eqüvalenrê a 4 parcelas inretEis tmedtatâmenr€ ún.ênüs d6 CRI; € [vll) Fundo de
PerÍomânce equlvalentêa 4 p..cêlas ibteErats Imediat2mênrê vincendas dos CRt.

Emls§ora: Habilesec Sêcurltiadop S.Â
Advo:CRl
série:45 Emlssáo. 1

Volume nâ Dâta de Emtssão: R$ 10.158.211,50 Quanddadê de ativosr 10
Datã de vêncimento: 2 3/04/2018
Taxe delurosrl3%ãâ. na bâsê 3óo
Stâcus: INADIMPLENTE

Imdllnplêmêniosnoperlodo:Pêndê»cias:pcndências -duDeved
opcraçàô dc.or.cnês dàs AcÍ Íta LA/o4/2018 cópia do 3" Ádrran'.nro r Cessào Frdu.iária. Kappa, Residuncial rmpcriat e
ElShàdãr;c.dà Dcvêdo.à, Esrá pcndenreo àdràheDroao docuhetrlo da o|erâr.aro .teco I rcnro da ÀcT.rc 14112l2orB: Cópia
do r! adiramentô à ccB (EsHo2)r - & Devedora: Na dàr! 05 12.2018 toi noüneda a Devcdora pâra recompor o Fundo de
Resc anop.-ôdc05(cinco)dràsúrcis Ovàlor que devcrLi serrc@mposro édc R$ 1?2.4a9,61 NocDtân ,nàouLo^ur
recomposição e nâ Acr do dia 14112l2018 dru um f.-o de 06 meses pcra .ecomrosiçao. No úrrinD Rclatório dc cest.io
reccbrdô (lDnhol, o Fuhdó de Rcs.Naainda sc en.onrra dcscnqua.rrado; e -da sccuitjzàdorai EsLi fcDdetrreo àdjranreuto
ao documcnk, da opcraçEô dc.orenred! Acr de 19/0212019,1, Adrrâhedro ao Terho dc sccuntiaçio pàrà.onI"r a Nov,
cuPJâpmvadâ n! ÁcT.m reierún.ia

o.ar Estào peDdentcs os âditâmc»tos aos docuincnros ü

a coBequenrê constitutÉo do pãEtmônio separado; (10 cessâo plduciá.t. .t6 Direlros credttóri6 oflundos dà
conê.clalrz2ção dos Empreendimentos rmobluárros ccsâo Fiducrária, quais seiam R6ldencial Nova ruorada,
R.ldêncialMeía Âbàdtâ, R-tdêncla I ,ar.[ns Brasil2 e pdque Roe Bororo, sêndo cerro que deverá seÍmantidoo
percen§ralde r40% soDrê o vator das obrtgaçôes garaDddas [?Írazáo dê carantiã?);0ii) A;al presrâdo por pesoãs

Grrantiãs: (l) Regtlnê Ftduoáao insrttútlo sotre os oédltos imobillárlG orlundos dãs CCBS n, ESHOI e ESH02, com



nslcls nas CCES (sE.l6é viÍgnlo Fêrrelra lilho eÁ.dnêIy Cárvatho Durre Fêr.êire); [lv) Fundo dê R6epa a ser
manüdo iü contá cenEaliudorà, êqutvalente a 20% do vator Ítas 12 pa..elãs dê amorüzaçâo e iuros dos CRt
lmedlatamente pGtêrlor6 à Data de ApuraÉo; e [v) Atienaçio Ftduclá.ia dê euorâs rêpresenr2dvas dê loo do
caplt2lsocial da ElShâdal Participaçõ€s e Empreen.llmenros tmobtuá.ios Ltda. EPP.

Emlsso.á: Hâblt2sê. Sê.urt UadoÉ S.Â.

ÂdvorCRI

Sérler46

VolumeM Data de EÍnlssáo: Ri 5.000.000,00 Qu.nddãde deadlosr 5

Data de Vêhctmentor 20111l2 02I
TaD dêlums:13%àr.na bâse 360
13%âa.Ilabas.360.
Status: INÁDII\4Pl,ENTE

lnâdlmplehentos no peÍodo: Pcndôn.ias: Pendênci{s - da Dcvcdorr: Estão pendctrtús os âdrtàmcnros aos documcntos da
oPtràçãD decorrcntcs dàs AGT de 18/04/2018: cópia do 3q Adirarncnto accssào Fidu.iária Kappã, RcsrdencEl lmllcriJ e
El shâdail i e '& Devcdora: Estí Fndc ntc ô âúàmcn.o a o docu»ctrh dá opcraÊo dr«rrcnte da AcT de r4l 1212 018 Cópia
do 1! Aditàmênto à CCB (ESH02);.dà Dcvc.lorà: N! dàra 0s 12 2018li, noühcadàà Drvcdora para rcompor o Fundo dc
RescNâ no prazo dc 05 (cinco)diás tite's. ovàlqq(c dcverá scrrcconrposro é dc R$ 172.489,61. No untsnto, nào ocorrcu a

rcco'nlosição c nr ACT dô dià 14112l2018 deu n» pruo dc 06 rhescs pàra recompositto No últiiro R.làrório dc C.stào
rc@b'do (lunho), o Fundô de RcscruJ aindâ sc encortrà dcsenquadrudo, e - da Securrüzàdorar Esú pcndcDre o àdrtànrcnro
ao documênto da ofer!çãô de.orentc dà AcT Íie 19102l2019:1c AdulNcnroâo lerrno dcSeonraÊo pârâ conrlr a Nova
cu qaprcvâda nâ ACT cmrefêrêrcia

Garânías: (i) Rêglne Fldu.iárlo lnsütuído sobre os ..éditos lmoblllárlos oriundos dâs ccBs nc E§Ho1 e fsHoz, .om
a .onsequenre .on*lruição do PaetmÔnlo separãdo; (ii) (essáo flduclária d6 Dl.êto§ crcdtrórtos oriúdos da
comeÍclan72Éo dos Empreendhenros lEobllláÍ16 ces§áo Flductária, quts rêlam Restdenctal xova lrtoràÍtâ,
R6ldenciat MarlaAbedle, Resldehcta I lardiE Br.slt 2e Parque Rosa Boro.o, sêndo.êno que dêv€á se. manüdo o
percenual de 14o% sobrêovaloÍ dasobng.çÕes gaÍanudas (?Razáo decaranoa?); (lli) ÁvâtpÍst doporp§oas
ÍÍslcâs nâs ccBs (Srs.loséViúUo F€rreira Ftlho eAndrielty caruãtho Duafte FerrelÍa)i (iv) Fundo dêReserva a sêr
mantldo na cont ceõEalizadora, equtvalenre a 20% do valor des 12 parcelâs dê morüzação e luros dos CRI
lme.llet2mêntê !6rerlor6 à Data d€ ApuraÉo; ê [v) Aienaçáo Flductáná dc euous r€presenrarlvff de 1009ó do
caplulsial da Élshàdãi Pârd ct pâçóes e rDpÍêenÍü menL6 rmohllários Lr.lâ. Epp.

Erhlsso.e: Hebltasec Se.uitizadora S.A

Sérlê:48 Emlssáo 1

Volume na Datâ de Emlssã otRS 23.206.042 7 4 Quntldade de atlvosr69
Data dê Vencimentor 20101/20 21

Tap dê | uros: 12,68% ãâ. na bãsê 360.
St lus: INADIMPLENTE

Pl Rc,c bI
2

do Êrnpreêndlmento constrúdo no tmóvet oblelo da maFÍcuta hc 4s.752 do 2e Regiso-o dê tmóvels de Santâ
cat rlMj (iD ÁrienâÉô ndu.iárra de 40.oo0 cotâs de emBsão do Fundo de rnv€sdr|enro rmobflá rro §c 401; e (u)
coobrlgçáo ássülI tda p.lo Fundo dê hvestiD.nro tlnohüÍto SC 401õo Cono-aro dê C€sâo.

Gânnttàs: (i) Regtmê Ílduclá.io tnsrlnÍdo tos hoblllárlos orlundos da vênÍla de unldàdes comerclâts

Emlssora I Hebitasêc S€curi Uãdo.À S,Á.

ÂdvorCRl
Sérlê:53

lü Datâ dêEmlsão:RÍ 72.óOO OOO,OO Qüanüdâdedê auvosr242
Dat dê Vencimertor 1sl05/202 9

Taxa derurcs:9,85% e-a. nâ hase 3ó0.
StatTTs: INÁDIMPLENTE
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I nedimplelnen tos no pêíodo: Pendências ' Rclâróno ànüal dc Besrao rctcrcnrc aos pcíodos dc 2016 à 201Bj e
do Írti.e dc Cohorturâ dô servipdo Dividade«teo inícroda oPcratão rté à f rcseDre datà.
Garantlâsr [i) Rêglne fiductárlo tNtituÍdo sobre 6 cÍédttos tmobilár los orlúdos do Comprcmtsso de compra e
Vendâ centêr shopping, do comprorússo de compra e Venda paratetâ ShoppiDg e do Compromtrso de compÍa e
Vehda w6t slopplnE [i) Altêmção nductáriã.râ Íràçáo rdeal .orespondenrê a 7,50% do lmóvet objero Íta§
matrículas na 2a6377 a 2a6.534 dô 9r RedsFo dê tmóvets do Rto .tê laneirc (?Â êoagão Ftduclária cenrer
shopplng?); (ill) Alle.ação Fldu.lária dâ ÍÍaÉotdêatcorresponde.rê a 1?,SO% do imóv€tobletode marÍcula 1ó32ó
do6c ReCistro dê Imóvêts deaürtriha [?AlleMção Fiduclárt. Crysral ptâza?); [lv) ÂtienaÉo ndu.lárta da ÍraÉo tdeat
correspondentê ã 1r% do imóvel obJeto da oao-icute 14.204 do 2. Rêg,sEo de hóvcts de satvador [?Aien ção
Flduclárla PaElelã shoppthgD; (v) ÁlienaÉo Ftduciárlà .t. treÉo idút .ô.r€spotrdenrê â ?,So% do lmóvet obJero
das maEÍolás 148118, a87.1s9 e !72.? 96 a 173.064 do 4q ReBisEo de Imóvêts do Rlo de ,ãnetro [?A]i€oaÉo
Fldu.lária West Shoppi.g?); (vl) Cêssâo Ftduclária de DtÍeuos Credltórtos onundos dâ €xptoragáo colnerctel dos
lmóvels [?ces<lo Fiduciárla Dtretros Credlúíos?); (vit) C€5são Fiductártà do Valor da cessáo aLé a vê.inca9ío das
Coorüçóês Precedenrês 8j (vttt) (á§h CouateÍàlol eqúvatenrê a7S,O4%d6 6édi ros decorrentes doComprcmtsso
de vêndâ ê Conpra; (ix) câsà Collaleral02 êquivalentea as dos crédtros provêntcnres da exptoraÉo comeÍctat

EÍIlssoÍar ttãDllasec Secüidzdora 5.4.

sérlê:54 Emissáor 1

Voluhe.ã Datâ de Emtsãoi R$ 180000.000.00
Data de Vêh.inentor 1sl0 5/2 02 9

Ta)(â del'ms:9,85% âá..e h.s.360
Stâtus: INÁDII'/íPLENTE

ncjas: - Rclatóio ân!àl dc AesLão rctorcnte aos pcrtodos de 2016,2Ot7 e 2OtA)
Rcgisüo da ccr quc csLi pendcnrc rcndo em visrâ quehá necossjdade dc alusre na cscrrurà, Íro. na ccls esrào descriros 162
evrnro§ pôrém ti,.àmenviado nà plaDlha com 156, ou scja, hi urn espaço oilÍ.15/0212016 aré 15/o?/2016 queesri setr)
nuxor c - cálculo do íridr.ê dc Cohcrnra do serviço da dívida.

lnâdlmplêmenlos no pêrÍodo: Pendê

shopplng?)j (lll) Âllchâção ÍtductárlâdaÍraÉoiÍteal@Íre§pondênre a s2,so% do imóvêt obleLodamatrícuta 16326
do 6c ReAisrro dê hóveis deCurtdba (?Áltênação Eductárla Crysral plaz.?); [tv)ÁtienaÉo Ftduciárla da traÉotdeal
.orrespondentê á 33% do hóvel obiero da matdoti t4.2o1t do 2o Regtsüo de hóv€ts de satvador (,.AtienâÉo
Flducláriã PeÍalelâ Shopphg"); (v) Âüên.ção flduciá.iad. Íraçâo idêât corr*pondcntê a zZsO% do lmóvet obr€ro
das maEículas 1{or48, 1a7.t59 ê r7z1s6 a 123.064 Íto 4r RêCisúo de lhóvets do Rlo de raoelro [,ÁUenaÉo
Fldu.lá.ia wesr shoppingJ; [ut) c6ão flducrária de Drreltos credtórros oriuhdos da exploraçâo comêrcrat dos
lmóvels ["cessào Frduciárla Drrerros cr€ditórto§"); (vri) cessão FlÍtuciárta do valor da cessáo até a vêrfieção das
condiçóês Prec€dêntês B; (vrrr) czsh colarerar 01 eqdvâl€nte a 6z02% d6crédros dGcorrenr. do comp.oÍússo
de venda ê compE: (ix) câsh colatêrat 02 equivalertê. Bs% dos.Íédrtos proventehres.ia e,qroraÉo coE,ú.r.r

Ga U ándu.l(D crédr lmoblllár d
sh d Coopplng, d c d cshoppl ng

t FlduclánEshoppl )(ll fração th22,50 óvel h,
246.37 2 146.53 d d Rio FlduclÍi(

Emlssorâ: Hàbltâsec Se.urtUãdom S.A.

Ádvo:CRl
sérle: 5s Emissâo: 1

Voluhê na Dãtã de Emtsâo: Rs I474q24,93 tidade deadvosr 28
Detz de v ên<l,ilento:20 l0? /2022

lurosr12%ââ. na hásc 3ó0.
StâtUS: INADIMPLENTE

ln dl Pl gr
71 $R 31 1I D

I lr
2 9 7rlo /1 R$868.4 3976, 1 .6

Nà Pr Ce

Quantidade de attvor: 600
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'í



Fducráfla pâÊ àtDàlizr a rclaçào de crúditos cedidosj - dâ Devedorâ Comproeantc de recompoíção dovator Mírx»b dá
G! rânrE, co niórhe Íielibcrado na ÁcI rca lizada cnr 18/o 4/2 017; , da Dcvudorar co ml)rovanre dc pâgàhenro da quanria dc
Rt 1.a54595,24;e da Sccuntzrdôra: Valor lv1Írrimo deCaranria retercDtcaos mrsrs dc julho de 2018 à agosro dc2019
Ca.andãsi (i) Reghe ndu.iáriô lnstltuí do sobreos aédiros lmobitiá.ios ortund6da CCB ne DoMU§ 170?/2018; (lt)
Allenação Fidu.lárladê 7596.tas.otâs de êmtsâo da Vatêncta l - pi.apoztrho UrDanlzado.aSpE Lrda, e(illl Cêssão
Fldu.lárla dê75% dos Dirêtos credlrórtos orlundc de vênda dos tors do EmprêeÍdtmenro tistâ.tos nos Ánexos I ê
ll do CoDEâtódê Cêssâo Fidu.iár|..

Emlsorar Hãbitãsê.§ecurldudoE S.A.

Séíc:58 Emisâo.1
Volm€D Data deEr ssto:RJ 14.501.74013 Quand4ldê de atlvos: a8
Oata de VêhclEênro: 14l08/20 2 5

Taxâd€luros 11,s% aá. nã base360.

lnâdlmplemêntos no pêríodo: Não o.oft$àh jnad implemcnros no pe.iodo
caranuas: 0) Regine Fiduclárlo lnsutuÍdo sobr€ os aéditos lhobitiárt6 dêco...nÍes da ccB nq 2408/2015; (lt)
Allenação Flduclária dos Imóvels dê Rondonópolis lisr2dos ho Termo dê Sêcuítização, conforme adlrado, (rü)
Allênãçâo Fiduciária de QuotÂs dã BRDU sPE Vermonr Lrda; (tv) Cessão Flductárta dê Direttos crediró.Io.
deco.Íe.tês dâ alienaÉo dê lots lntêgrant€§dos lorêamerros lardtm do Pârque elardim do parque rr, bêm como
do6 lotês rêmaBcên r4s dos Loteah€ntos, sendo.erto que deverá ser man rtdo Fundo de Llquidsz equtval€nrea R§
480.000,00i e (v) Fiança p.6tãdã pel2 BBDU SPEccnebra Lr.tã, nánm Empreendlmentd ê parriclpaçô€ssá., Br.s[
D6ênvolvimento Urbã.os.Á., RaÍa€l dG Rczeodê Fermndêz, Carollna Lope ponres Rottrer, uar@ AuÉ[o crllo de
Brtto, DenlsÉ Bemard6 crlllô e ,osé Álfredo da I Era, no âmülro do contmro.lê cê§são.

Elnlso.ã: H.bitâsêc Sêcuritiadom S.A.

Advo:CRI
§éíer 59

Volumêna Datâ deEmisâo: R$ 3 625435.03 Quantidadê de a üvo§r 12

]4E!9,'t9i4lqq/zox
Taxa delu.os:11,5%aâ.nà bãsê 360
St tB: ATIvo
Inádlmplemên !os no pêrÍodo: Não ocorrcÊmrnàdh plementos no pcríodo
Ganndâs: (il Rêglme Fiduclárto tnsuruÍdo sobre os créditos imoDlltári6 decor.errê§ Ítâ cc8 nq 2408/2015; Í[)
ÁllenâÉo Dduclária dos Imóveis de Rondonópolls Istados no Temo dê S€curidzâção, conformê aditado; ( t)
Allenaçáo Fiduciá.ie de Quot s .b BRDU SPE vêÍDonr Lrda; [iv] Cessão Flductárie de Drreftc €ÍedtrórtG
decorrentB dâ aliênaçio de lor€s tntÊgranrB dG totcâmenros lardtlrl do parque e lâr(ülrl do pàrquê Il, hem como
d6lotcs rêmânBcênt€s dos l-orêem€ntos, sendo certo que deverá ser mânüdo Fuodo dê Liqutdez €quivatenrea Rt
480.000,00; ê [v) Fiânça prsr.dâ peta BRDU SPEGeõebra trda, Rafine Empreendhênros e pardcipaçõ€s S,1., Erasl
Dêsenvolvlmênio Urharo sÁ., RâÍâet de Rezende Fernands, Carolina Lopez ponres Rotnê., MarcoÁu.éIo crluo de
B d to, Denlsê Bérna.dB crlllo e losé Alt êdo da l usta, .o âmDlro do contrab de C6sáo.

Em lssorâ | Hãhitâsec SêcurittzádoE S.A.

Alvo:cRI
sérle:ó3
Volume M Data deEmissáo:RS Ioo.00o.00o,oo QuânUÍhde de eUvos: 100000
Drra de vêhdmênto: 12 /11l2 02 5

Taxâ dê | uros: cDI + 2%â.â. Ilâ bàse 252.
St.TUSIINADIMPLENTE

p€í
E s L 3900 (

2.76 7B1 ), 13 2.21 10 8; D d
TL DA, 012 De



Ehprcendim€ntos S.A. e dà Trià8c Enrpreend'menros e Purücrtrações sA, a.ompânhàdu da dbcrrura dàs díviÍjas c
u natrciâhenk» por b.no c r)Í,dàÇão, bem como c.onos.anrade amortizaçào.lâ dívida, rcl'erentcro ano de 2018.
Garantias: (i) Rêgllne Flduclárlo lÍstlruÍdosobÍêos créÍlltos lmoblllá.iG decorrentes contràros de Loação lásEoj
(ll) nança prestada pelá Partage Empreendimênros e Paríctpa9ôês s-4., nos re.mos do Contrato de cessão; [iii)
Âllênação Fiduciárie dos lmóvêl Panage obiêto das maútcut6 13 9.6 52, 13A.656 a 130.658, 185,114a 185.116;0v)
Ali€nâção Flduciá.iâ do6 Imóvel Prarâpar ohiêro da matrlcuta nr 162.178; (v) ÀienaÉo Ftdu.lárta tnóvêt vlnpar
oblêtô da mao_Ícula nr 176.471,176.4?2, t76.474; (vt) Cessão nduciá.iâ de ür€ir6 ..êdrórtos que sobêraÍem
eventuâl exGsão dá Allen ção Ft duclária tmóvêt Pa mge ("C6âo nduciáía Direitos c.ê.[rórt6 partasê"]; tvll)
Cêssão Flduciána dê dlrêltôs credlróíos oriundos dos Conrrat6 dê LocâÉo carandà; 

^dtctonatm€rre 
na

ocorrênciã.râs hlpóre§es prertster na cláusuta 0.7 doTermo dê Seurtttaçào, a Cêrtente dêveÉ consriqrtr garantia
adlcional mrrêspoodê.tê à (l) Grra dê naoF saré.tâ, <onratr da ematre.muvâà consdlulção do câsh cotarerat,
rcha do Valor MIn no d€ Coberturâ lmóveis, .os rermos dos ConEaros de Aü€naçâo nductária; e/ou (ii) Cash
Colatêral, ên altemâtlva à .ontr.tãçáo da CârE de Fi!.çr Banériai aclha do Vator MÍntmo de Cobêrtura lnlóvêis,
no§ têrmos dos co.Fàtosde AllenaÉo Flducituia.

Emis§ora I Hâbitãsêc sê.urlrizrdora S.A.

Série:óó Emlssãor 1

VolumeD Data de Emlssãor Rt 8.013.192,7s Quântldade dê etlvos: 25

D.à de vêncimêntor 15l07l202 4

Taxa dêlums:12%aâ. na bâsê 360.
§tâtlrs: INADIMPLENTE

lhadlmplebênios no pe.íodo: PcndêDciàs -verilieçáo d! tuão Miúnâ dc caraDtrâ coúcslxrtrlc à 120% (cento e vinre
por.entô) da PMT do cRl, rchrcntc âos heser dejulho ã sctrtrrhro
Gáranõâs: fl) Reglme Fldu.lá rlo sobre os Crédild lmobülárlG represênrados pêta CCt e suas caranrias, com a
cons€quê.tê co6dtulção do Patrlmônlo sepa.ado, (lt) AltcnâÉo Ftduciária.le Áçó6 ?spE @.rêspondehre a 6096
(s6serta po. ento) drs Açõ€s d€€mlsâo dasPESão,osé d6 canpossÂ, (tll) AieoaÉo Ftductárta dê Âçô€s sobÍê
a rotalidâde drs açó6 dê Êntsão da FS ParticipaçóE s.Á- (iv) Cessão Fidüctáía dc Dlrêuos creditórtos
correspondeotB à 60% (s6senta pof cênto) dos Íe.ebívels decoFênr€6 dâs vendc dos lotes da fõe II do
Emprê€ndim€nto lmoDlllárlo, (v) cessáo nduciárt. de conrâ Cênrralizdora quê rccebeé 6 recuE6
.orrespondêrt6 à 60% (sessenta por cento) dos re.ebÍvêls deconênres das vend6 dos tot€§ da Íasê II do
Empree.dimêrto lmoblllárto. Nà DatÂ de Emlssáo, as caEnúas êsráo constitúdas, Inas náo reglsEadas, sendo que
os r6pectivos protocolos ê rêglstros sâo condlçôes suspenstves para o pagamenro do vâtor da cessáo no âmhito do
Cootrato de Cê.sáo, coNoãntêlrÉm 2.3 do referido cobÚ.ro.

Emi§sorâ | Hãhitãsê( Securlti2ldoE S.Â.

Âüvo:CRI

Sért€:79

VoluheD Data de ElÍtssãorRÍ 4? 000.000,00 Qund.lâde de auvos: 4 7000
Dãta dê Vêncimenro: 10/0 3/2 021

Taxâ de ruros: cDl + 2,5% ar. na Dasê 252.
Stalus: INADII'4PLENTE

orà: Resposta da Gàfisâà Norincação dodiu 04/07l2019 enviâdapota
H abihsec securitizadôà. A rcstosrà da caÍisa deverá co,'rcDrrnr os seguxtres ponros, Ii] Esclsrccimcnto sobreo p.oc€s5o

Judrc'alnq 1053286_03 20198.260100j c (ii) Env.r .omprovântc dr trdnstlrência do valor rcccb,do p.ra venda dó imóvcl,
coriespondcnteào vâlordc Rj396.643,00 paràconradc trtul,ridadc do Hêbrràscc.

lnadlEplêmentos no pêrÍodo: PcndêncE: - daDeved

SÁ., e .êpres€ntâdo por CCt; (Í) ÁJlênaÉo FiduciáÍla de tmóvêts sobre 6 imóv€ts relaclomdos êm EÍta un d6
l*o_umêntos P.rticular€s de ÂlrênaÉo riduciárta de rmóvêrs; G (Íl) c6são fiducrá.te de conras corrênr* onde
sêr:lo creÍütados rodos os.edrsos dêcorrênres das tuturàs comerctãlizrção das untdadês aurônômas dc imóvets,
hêm como qEisquêr ourr-às rccettâsque seiah desdnadas âo pagànenro da ccB.

Gar"nd6: (il Reglmê Ftduclárto sobr; 116 orlundos dã ccB nc FP 0014/17 emluda peta cans

Emlssora: Hábltasec Se.ürlUzadora S.Á.

Aüvo:cRl



sérrê:85

Emlso.a I Hãbitâs€c SecurltizdoE S.Á.

sérre9o
VolumeE Dáta de EmlssàorRt 10.000.000,00 Quanodade de atlvosr 1

Data aleYên.lÍrenllt 27 /07 lz,Zl
Taxâ delurosrcDl +3,s% eá. na base 252.
Stâlus: INADIMPLENTE

lMdlmplêmêntos no perÍodor Pcndô n.ias, ' CoDprowção da mânutençào do Fundo dc Rcsepa, reicrcntc ao mts dc
sorrmbrc; e - Dcdârâç.ô dà Dcvcdoro rtestondo o cuhp.imenro das ob.i*rçôrs, reiercnre ao pcrÍodo de 26,09 2O18 à
26 03.2019 c 27 .03.2079 a 27 A9.20t9
G.nnuas: (i) RêBline Fidu.iáío sobrê os CÉdltos lEobiliários ortundos da ccB n. tp Ftw Oll17; (ii) ÁIcnação
Flduclárla de lmóveir, no6 têrmos do An€xo U de @da um dos rNEumenüos p.rü.ülarês de ÁliênaÉo Flduciárr. de
lmóy€15 cêlêhÉdo entre cada üm. d2s tldu.ianres e a Emissôra; e ([l) cârânda Fideiussórla pr6tã.ta petos
Flrdor6 os Srs,16é Robêrto Telxelra Plnro e MãuoTeixêir. Pinco no âmhlto do ConEãto deCsào,

Emlssorâ: Habltâs€c Seoritiádor. 5,Á

ÁtlvorCRl
§érler92
Volumêm Datâ de Emlssão: R$ 3 595.000,00 Quantldâde de ã Uvos: 3 595
Dara de Vencrmênro: 2 5/08/2 0 21

Tâxadêluosi 100% do CDI + 4% a:. na base 252
Stàtus: lNÀDIMPLENTE

In.dhplcmehtos no pêíodo: Pondênoàs: - <la secu.irizâdora: comprovsçáo dà manurcnÉo do FuDdo de Reservo,
rcnreDtcào mês dc setemb.oi,da DcvedoÉ D.clàràÉo da Devcdorààrcsraodo o NrnpflrncDrôdãs obngãções, nos pcrlodos
dc ourubÍô/2o18 a daemb.o/2018 c ,anciro/2019 à rorço/2019j - da Sccuífiadora: cópia do 2i Ádrràmcnro à CCB,
constàndo o âjustc do vâlor da CCB; - dr sccuuadora. 1 vE orBinat do 1u Athtátrrcnro à CCI constando o ajuste do vàl oÍ da
CCB para lins dc âditàhenro na B3t- dàSc.uririadoÉ cópkdo2! ÁdrtamcDto 30 CDntraro dc Ccssào registEdoeB RTD du
sào PâDlo c dê sântos, constãndo oaiusre do vàlorda ccBre - dá securitiadorà: .,itrâ dor contràtos e/ouAdirámentos aos
Contràros dê AE bcm.ómodas respecrvas nràÍícutas comPrôvandoEis reBrrro§
car.ntlasr (l) Regime Flduciáío tnsütutdo sob 6 CÉdltos dê.orrenrE dã ccB n! FP FllV 0212017, rep.esenrados
por CCI; (ll) Áliênâçào Fiductárta de rmóvets; (iti) Ftançã .onsubsran.lad. p€tas pessoas fl§lcâs Srs. Fãbto tretras
Romano, Guilhêrme Áugusrô §oa.6 Benevtdês e clberro Bêmardo Aenevtdes,

volmêm Darâ deEmisão:R$ 50 000 000.00 Quztrtidade de e(vos: 50000
Dàtâ dê vêncllÍlentor 20l08/20 21

TeEdelurosrCDl + 2,75%a.a. na DâsG252

lnadlmplêmêntos .o pêríodo: Não oco rrràn nradimplernenros no periodo

ros Imobllrários orlundo6 da ccB ae 12o820-1j (ii) Állenaçáo
Flduclárla de lmóvêis, nos rermos do Anêxo tl dê eda um dos lrsFmênros pardcutarês deÁllenaÉo Fiductárte de
lmóvels, cel€hrado êntre (áda uma das Flduclütêse a EmisoE.

Gà.andas: (l) Redme Fidü.|árlo sobre 6 crédl

Emlssorar Hãbitasêc Sêcuriüzâdora S.À
Ádvo:CRI
Sérle:97 Emlsiào: 1

volume nâ D.tã dêEmlsão: Rs 28.ooo.ooo,oo Quartid.Íle dc attvos: 2 8000
Data dê vêncimênro: 26l10/2 021
Taxâ dGluros: CDI+ 3,s% aá. nà brsê 25L

Iudlmplêmêntos no o: Nãô o.orrcran xrâdnnplcmentos no

undos .la CCB ne FP rllv o3l17; (li) AlerÉ9âo
ardcular de Állenação Fiduclária de lmóvels,

Geraníãs: (r) Rêgimê Fiductárlo sobreos €ré<Í
Flduclárlâ dê hóvets, no6 rermos do Ánexo I



.elebrado ênEe e Flductante ê e Frts§or., G (llD carenlta Ftdê16órt. presuda pelc Ftadores 6 sB. Eduardo
ÂntonloSâhadi Ditolvo, Helotsa Helena Slúenguto Dilotvo,,úllo Cé§ar da S vêlã LeEros, ct.uÍecdmaràB Lêmos e
CláudloloséSio_â.gulo no âmblro do CooE.ro de Cessào.

EmlsoÍ.: Háhltásec Sêcurltlzdor. S.Á.

Sé.iê:99
volume na Darâde Emlsão: R S 8 500.000,00 Quantidade de a üv6: 8s00
Dâh deVenclmênto:27 L2 2027
Taxa delurosrcDl +3%a.a. nahase 252.
Stãtus: lNÁDIMPLENTE

IrEdlmplêmênios no pêíodo: Pendências. - verificaçao do Fundode Rescpr (i)valor equpâlenrc a 3 ( três) meses dc lu ros
Renruncratórios básêàdo nà csriDâhva de vàlor pàra os 3 (trê, mcses subsúquc»rcs a Daà dc prtamchroj e (tr)valor
equ'vâluntc â 6 Gei, mosús dc despesàs rclacionadas a.otrdomÍrrir) e IPTU dos rmóveis, refcrenrr ros meses dc murÇD a
sctc mhro; - Aditãmento ao Contmto de Cusródia parap.evero Dovo valordc registro das novls 59 CCls «rto rntu c- mail do
Nnsotr c'n 0al1212018, bcm.omô realizàçio de ral cobr3nçar , via on$Ml da AcT (te maro assjnada, - Via onSjnat do t!
aditrmcn«i ao Tcrmô.lc SocuritiTáçao consta»do à novâ cslrutum dà operaçàor , CópE das t7 unidâdcs em grrrnna
comprovando os regisúor da Aliemção Frdu(iárià.

Gaanuàsr (l) Rêglme Flduclárlo sobÍe os Crédllos Imobluárlos oriondos d.s ccB nc FP F v ouls . 60119; 0l)
Âlienaçáo Fiduclárlâ dê Imóvêis, nos rermos do Árexo Itdos Instrurúros pàrricutâr6 de AIêràÉo Flduciá.la de
Imóvels; 0ii) Carantiã Fldê,ussórla consubsranciãda por pessoas Ísicas, dennldas na ctáusula 1.1 do Termo dê
secuítlzâçáoj e (iv) Fundode Rêserya.

Emisora: Hãbitâsec SecurtdzdoE §.4.
AUro:Cnl
sérle: 100 Elrlsáor 1

Volume nâ Data dê Emlssáor RS 4.300.000,00 Quàntidade de advos: 1

Daà deVe..imentor25 L /2020
Te dêluros: CDI + 3,5% aá. õa base 252
St tIs: INADIMPLENTE

Imdlmplelrlêntos no pêrígdo Pendência - Comprovação dos rcgisrro dasgàrantias iunroaos imóvcis.
Carã.tles: (i) Re8lne Flductáíô insuúião sbre os Crédltos lmobiliárlos, represertados pela Ccrj [ii) ÂUenaÉo
FldücláÍlã de Imóveisdê pmpriedad€da vtaregAioSPE Emprêendimenros tmobtUáriosLr.la., @nformêiderluflcadoi
roÁnêxo I do r6pEdvo côntrato; (iii) Ftanp consubstanclada por p€s@s ístcãs no ãmbito do contraro de c6s.ilo;
e (lv) Fundo dê R€se a coõstiürÍdo aúavés da rerênÉo de parre do preçode AqutsiÉo Llqutdo, n. torma dâ ctá6ut.
2,9.3 do TêImo dêSeorltlzçáo.

Emlssorâ: Hahitâ§ec Securlúadora S.Á.

Átivo:CRl
Série 107

Volum€ nâ Da ta de Emls.ãor R$ 2 sooo OOO,OO Qu.nti.lâde de ãdvos: 2 5000
DarÀ ale yên.lmenrot 25102 /2022
Tda de luros: cDI + ó%a.a. m hâse 2s2.
Status: lNÀDIMPLENTE

9l
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Remuneratórlos, .om base na última TaE Dt [conÍorme definido noTermo de sêcurtrtzagio) dtvulgãdâ pela 83; e
(h) valor equivâlenté â 6 (setr) neses dê dêspesâs relacio.ãdâs a condomÍnio e rpTU dos tmóvêls oblero das
Alienaçôes Fidüclá.lzs.

Emlssora I Hãhitãsê( Sê.uritizrdora S.À.

Âtivo:CRI
5éÉe 108

VolmêD Dâri de Emlssào:R$ 5.600.000,00 QueÍtldade deadv6: s600
Daá ik venctmento: 25 /02 I 2022
Tapdêlurcs: CDI + 3,75% a.a. nà base 252
StAIÚ: INÁDIIVPLENTE

lMdimplementos no p.íodo: Pendêncràs: - Cór,E àssinàd a do Contratu dc Alieüàç3o FiducÉrià dos lmóvêis oblero dc
rcíorço dcgarântià..ôhbhc AGTde 11/09/2018re - cópiadas marriculis Lom0rov,ndoos rc8tstro das tarannasdalargada
c do rêiôrço dc FranÍâ âcima des.flro: Maúícula:87.306 a7 336,87.97 6, B?.994, \4s.879, 145.990, 14s aat c 145 882
ca rândas: (D AXênàçõÉ Flduclárlas de Imóvêts dê p.oprieOarre r,a -úcerlsemÂ itôNICASPE PARTICIPÁçõESE
EMPREENDIi{ENTOS IMOEILIÁRIos LTDA., rêglsradossob s màrrÍcutrs tdendn@ds no Anexo I do tEúum€nro
Particulâr de Állênâçáo Flduciá.i. dê hóvels; (lt) caÉrtia Fidêlussó.ta consubstan.iada por p6oas ÍÍstcãs; € 0lt)
rundo de R6êra culo valor toral deverá cobrlr o monrânre equivãlentê a§ sêgutnr6 d6pe§as, â ser recalculado
meÉlE.rtê (el 3 (rês) meses d€lu.os ReÍnunêratórtos, com basê nâ úlrltlE Taxâ Dl (conrormê deÍlntdo abaixo)
dlvulgadapelâ 83; ê (b) ó (sels) neses dê dêsp*s rêlâclonadas a condonlnto e tPTU dostmóv€ts.

Ebissora: Habltâsêc Sêcurltl"rdor. SÁ,
Âtivo:CRI
Séíe 111

Volune ra Detâ dêEmlssão: R$ 90.000.000,00 Quartidâde dê àrlvos: 90 000
Drtâ de Venclhento | 30/06/2 0 2 2

Tm deJuros:CDI + 3%a.â.M bãsê2s2
StatúilNÀDIMPLENTE

lnadlmplementos no pêríodo: PendêncEs: - comnrovànre davenneçào da Ruáo de caranna coftcnre (2ooold), reiêrentc
março a setembn,r- VrrifiGçrô do FDndo de R€scryâ, futrenre aos npses dc abritJ a6osro; - Comprovanrcdo reprsrc de R$
5.548.049,17, dcãcôrdo c!m â nôn6àÊo do dia 30 05.2019j - M.rriculas dos rDóvcrs (Ancxo IIda ÁF dc lnróvcis) conrendo
o cânelamenro da h'potccàr - cópia das »atrÍculás dos lDóveis crn garànna omprovrndo o re8isrro da AF em tavor Íta
Sc.uritizado.â:-Cón'a do 8{rletimdc Subscriçâodasdchêntures; - DeLtaraçao urcsr!ndo âo.órrêncisou »àodos evenros de
Vencimento Anre.4rado, rêturentc ãos periodos do SeguDdo Sehesrre dc 2O1B c pnrnciro Semesftc de ZO19j , Balancctcs
TtjNestral, referchrc aos Trnnestres de 2018, 1, Trimestrc de 2019 e 2! Trjjnestre.te 2019j - Dectaraçi!, Jrerádr pcld
Ehissora, demohstrurdoa corrcta desrinàção dos rccursos, nos periodos dc lutho àserembro, ounrhroà dc?embro,jáneúo
r março, àbr'là junho c tllhoâ setêmbroj e, cópu rr8isftâdâ na iuDrã conrerciai do t! adrtametrro à Escnrurà du Emjssáo dc

GarÀntia: (i) Reglmê Ftduciário e Pabimônto s€parado: [ii) ÂJcnâção flduciárlâ d€ hóvels; c ([l) Fundo dê

Entsora: Habitâsêcsêcurldzãdo.a S.A.

sé.iê:114 Emlssáor 1

Volmêra Dât2 dê Emlssão:Rl ro.ooo,ooo,oo QuanUdade dê aUvos: 16000
o.rz dê Ven.imenrot 25 /07 /2022

StâUs: INADIMPLENTE

pêí E 02 1ai
d D ri d ccB

rei.o à abnl e maio aJUlhoc mprecndimen to alvo âfli.àdô no .espectivopcrlodo, retêrenteaopertododcrúvc
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CaÉ.tl.s: (l) Rêglhe Ítdü.Iárlo ê Patrlmônlo s€pã.ado; (lt) ÁIcmção ndu.lárra dê lhóveis, [vres e
d6embãráç2dos de quãlsqüêrônú; [iú) nador6, rcprenredos por rrês p6oes ítstcat quegaranrem o ponoral
ê I ÍtetEl cump.imêntô .Las ObÉgaçô6 carenudasj G [tv) Fundodê R6êrva.

Emissorâ | Hâbitâsec Securltladora S.A.

séíê:119
Volme nã Dãta dê Emlssãor Rl 10.000.000,00 Qunndadê deauvos: 10000
Data de v.n.tmenro: 29 /09 12022
TM dêlums:100% do CDI + 5% ra.nâ base252
Stãtus: INÁDIMPLENTE

lmdlmplemenbos no peíodo: PendêDcias Rclàtório Trimestrál de DcstDapo de Rc.lrsos, conrendo os valores c
perccntuáis drstrnadôsa cadã Emprcendmehro Alvo, a.o mpa.üado dos.ohp.ovanrcs c o Lrotro8ranra de avànço deobras
de .ad! E,nprccndimcnto Alvo, nos rerDot do A»exo Iv dà CC8, retêrenrc aos Trimlstres dc ourubrc/2018 a
Dê7f,mbro/2018, lanerro/2019 a Màrço/2 019, 4b 1/2019âJunho/2019eJulho/2019aSerembro l2or9
Geranuâs: Reglme Fidu.lárlo e Patrimônlo Separadoj Àliênaçóes Flduclárid de Imóvels sobre imóvets ttvres e
desemhar.ç2dos de qualsquer ônus; Fiadores, sendo estes 5 p6oas ÍIsicas, assumhdo a r6porsabl[d.dê pelo
pontual ê lntêEral @mprlmênto dás obrlgâçóes Garânúdasj Fundô dê Reserva, culo vãtor rotãl deverá .ohrjr o
monrântq apurado meE.lmênrê, êqulvalente â I parcelas dê luros Remue.Àtórtos ê 6 meses de dêspesâs
rêlâclonadas â condomlnioe IPIU dchóvels.

Emissora: H abltasêc Sê.urldzdom S.Á

AlivorCRl
Sénê:120

VolmêE D.tâ dêEmlssão: R$ 33000.000,00 Quntldade de ativos: 33000
Dara de Vencrmento: 1ol06/2 0 2 ó

Te d.Juros: IPCA + 4,95%.:. n. baê 360
Stãurs: INADIMPLENTE

lmdlmplêmêõtos no peÍodo: PcDdêh.ias: , Apuraçào do indice de Gar!nria, com dcscriç,ro individualizadâ dà turrlidâ.le
dôs Dirciros Creditóriôs recehnh. pàBos naCo»ru Aúeca.làtoru, relurcntc uos ucses de jutho e agostor- cópia do Termo
de Libe.áção dâÁIeneção Fiduciária dolmóvelRibcirãoao BaDcoÀ8c 8.dsils.Á,.omo tâ.àntià da ccB 4941618, conÍbrme
c1.2.s do Cont.arô dcAlren.çáo Frduciária ImóvclRrb.tràor- Relatório Mcnsâldc cesrào, rcfurúnreaos meses dc outubroa
dezcmbro; .Rclâtóriô dc Dcstinâção de Relrrros, conrendo os oh0rovrnres, cronog.àhà de avanço de obrus dos
Empreehdrmcnrôs Álvo, Dos moldcs do Árexo lU da EscotuÉ de Ernissao de Dcbênrurcs. cnr li»ha con e esrirütiva dc
dcstinaçâo dcscrit! no Án.xo ll dà Escrirura dc Enxssão de DebêDturcs, rclirenre aos pc.iodos ehrre Ot/otl2ors a
28l0212019 Grêvido em mà Íço), 07 /03 /2079 à31/os/2019 (devdo cnr jutrho) e 01/06/2019 â 3olool2019 ((cvido em
sctenbrol;- cópia doc.onôBrum dcavançodc obrus dos Emprccndxr. nto s Álvo dos pcrtodos..imàr- CópEdà arrÍ rla
157.008 c 81.150 comprovândo o rc8utrodãEaraDria, - 2! Ádrtàhenro aoTcnno dc Se.uririaçàor- 2! Adirâmenro ! Emrssão
de CCI;- 1! Adiàmentoa Escrirurade Debêntu.cs rugistrudoElu»ta Com$.ialt- 2r Adrtamc nto a Escntu ra de Dchenrürcs
reBstrado M )Dnta CoDe.cDl; . l,,AdirameDro ao cDltrato de Cess;o tuBrsrrado Do RTD Sp c Ribcrrão preto, e,1,
Adrtàmcntoao Contmtô dc Cessão Frducrária retrstra.lo no RTD Rjbeiráo Prcto.
Garantlãs: OsCRI conrârão.om as segufrte; garantlasr (l) Aliêmçôes Flduciánãs de lmóvels; (ii) Cessão Flducltuia
de Dirêltc cÍedlró116; (itt) Promêssa de cessão Ftduclária;ê (lv) Fundodê Reserva. carandã comparüthade com a
Série 121. da 1. Enisão.la Hahltâsec.

Emissora I HeDltãsêc SecurlUzdoE S.Á,

Ativo:CRl
Sérlê:121

na Data deEmissáo: R$ 17.000000,00 Quantldade de ativos: 17000
DaE de Vencrmênro: 10l0612 026

Taxa de luros: IPCÁ + 8,95% âá. na hse360.
S.at6: INADIMPLENTE

D c itó c T



cnâção Fiduciárià do l»róvclRibeirão ao BuncoABc Bràsit s.A, coDn)garaDhàdâ CCB 4841618, conrb.me
.1.2 5 do Cotrtràtu dc AlieBçào Frducráfla IDóvel Ribcirão,, Relaróno Mensãl dc Ccsrão, .ctlrenre aos »oses do outubro a
dezêmbro,'R.lâtóno de Dcstimçáo de Rearsos, conrcndo os comprovanres, cronograma de avanço dc obras dos
Empreendimcnms Álvo, nos moldcs do Ancxo lll da Es.rirúD de Emissão de DehantÚres, em 1mhà LoD â csrironvâ dc
dêsnnâção drsLrità no Àncxô ll d. Erfiirura dc Emrssio dr DeMtrrures, refcreDrc rôs pcrÍodos enrre OLlOt/2Otg a

28102l2019 (devidô em maryo),or/a3/2019 à31/05/2019 (dcvrdo ch junholr- CópD do üohograma de rváDç! dc obras
dos Empru nd imenbs Alvo dos pe ríodos ü.nm, , Cópi! d! nEfttolà 151.OOB ca1.1so comprovando o rcgisrro dz8aranriaj
- 2o Aditâmenn) ào Têrmô de Securitihçãor - 2q ÁditámeDro Enrissão de CCt; tq Adiramenro â Escrirura de Debêntures
re8'strado nJ Junto Comcrcrâl;- 2! Adirànrnto aEscrituràdu Dobônrúres.egisúàdo nàlunràComercràl;- 1, A.lirametrro ao
Contratodc C.ssão r.gBtrâdo no RTD 5P e Ribcrrão Prcrore 1q AdiHmenro âo Conrràto de CesrãoFntu.iáía rc8istrsdoDo

CaErtiasros cRl contârãocom âs sêgünt6 garandâs: (l) Áltenaçô6 Fiductáías dc tmóveit ([) Cessão Ftduciária
deDi.eitos crêdltórios; Íll) Pronesede csãoFlduclártã; e Ítv) Fmdo de Rêservâ.caÉntia companflhadacoma
§éÍ€ 120r dà 1r Emissãôda Habltâsec,

EEisor.: Habltãsê. Securldzâdorâ S.Á.

Ádvo:CRl
Sériê:123 Emlssão: 1

volumellâ Da râ dê Emis§io: RÍ 10 000.000,00 Qunú.1âde de advos: 10000
Datâ de Y enctúênto: 29 /12 /2022
Taxâ de lürosr cDl + 4% a.a. hâ bã§e 252
StâtTTs: INADIMPLENTE

Inadlhplemêntos no perÍodo Pendê»cus: - comprovantús de venôcâçào da manurcnçâo do Fundo de Roseryas e Fundo
de Despesàs, rcacrcntcao mês de àgosror- Relàtórioconrcndoàs trriormaçôes das despesas rclâcionadas a condomimo e rpTU
dos Imóveis, rclerentc aós últimos 06 (seis) mescs, returentc ao mÊs dc agDsto; . Rrlàrório Trimcstàt .tc Dcs.inaÉo dc
RecuBos, por me'ô dê declaEção nà tônna dercriE Do ÂDexo III à Es..itura dc DebÊnrxrcs, d*idamenre àsrrnâdo petos
represênàntcs leFiis da Devêdora ammpanhada do cróno8ra D ti§ico flnatrcero do Ernpreendnnctrto Atvo, bem coDo do
contrâto só.iàldâ propricLí.Bdo EmI recrdimeNo AIvo e Ló|ids dos.oDtraros que d$dn oriÍjem,.espectjvás Dótjs Ítscâis
e seus ãrquivôs Do Íôrnrato ")o,{L , rrliircnre uo perÍodo 0r/06/2019 a3t/aB/2079) - dà Devedora: cóIria da Elcriura de
Debêntu.es, dcvtlanrente re8tsúàda Da JUCESPTe - dâ Devcdora: Livro de Rcgjsrro.te Debên$rcs Nominarivas, consEndoa
Searirizdorà c.mo titula. das dehênturcs.
Garanti.s: (l) ÁllenaÉo Fldu.tárla dê lmóvels; ê (lD Flançâ ourorgrú pet. CEcc paÍdclpaçóes sá, CEGG
ConsEutora e lncorpoEdora LTDÁ. 3 (Eê) p§oas ÍÍstcâ§, coDlorme constâ no Termo de Sêcuridzçào.

Emisora I Hãbltãsêc Securitizdora S,A,

Ativo:CRl
Sénêl 124 Emlssãor 1

VolümeE D.t dêElntsão: Rr 60OOO 000,00 Quantidade dc advos: 60000
Datà de Ven<thênto:2 t/2029
Tãxa de Jurôs: IGP-ll +q5%à.a.m Dase 360
Stâtüs: INADIMPLENTE
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Adqtrrrentcs dos cmprcêndimentos, a.$cà da prcscnrc ccssão nduciá
paSJ etrto pelà Dcvcdorâ 01 B.DU SPE VÁRZEA CRÁNDE LTDÁ. da Cúdu

riâ dc Di.eitos Credrtóriosr ComprovàÉo do
la dc cníiro Eancjno e dos rcspecnvos c.édiros

imobrliários, os qu3is cn.ôntram*e vxtllâdos à8i Súirc d! 1a Ehn-sào.le Certrli€dos dc RccebÍvcis hnobitiários dà Fo.re
secn.itizàdora s.Á (?Dívida?1, .om a consequente liheraçio da cessão fidu.iária de drrdtos cre.ritónos rrr!rontes aos lorus
do Emprcendimênro 0r (Tcondição SusFnsiva?)j , Àlteruçâo do Contrrh SocEl<la Dcvüdora Ot BTDU SpE VARZEA CRÁNDE
LTDA.,lazendo constaràsquôEs alicrEdasemfàvordâ 5eL!ririzâdo.à, rc8rstrà.tâ naJ(nàCoherciat; - AItcrdçáo do Conrato
socialda Devcdorà02 BrDU SPETANcAú OÁsERRÁ LTDA, àzndo Lonsbras quoEÀs àljcnàdàs eD tavo.dd se.uririzadora
rcghrâdâ nâ junh Comercialj - Alreraçãodo CoDtrato Sodàl.1à Devcdorá o3 BrDU SpECUIABÁ o1 LTDÁ. tazendo consàr
àt .lu o!!s alicnadàs eD Êrvor dà Sco rilizâdora regjst.adu na Junr! comorcial, - Alre.ação do c onrraro soci{t dà Dcvedorâ 04
ErDU sPE sÀO MATEUS LTDÁ., Êà?cndo consrar ás quotàs âtienadâs em àvor da Scc(ririzadoru, rcEi§.rada nà Juntu
conrcr.rllr ' Relãtó ô TrmestGl comprcvaDdo â Desrirâçâo dos Rccu Bos dàs CédLrlas, conforhe modcto noÁncxov do
Tcrmo de Scortrizàçào, relerentc ào |eriodo de jarreiro ! março/19 o ábrit a lurüo/19r - DemoDsrráções financerra$,
balânccfus, àcomtànhrdôs de not s exflcãrivàs das Devedoràs O1 a 04 rclerenrc ào cr.cúàmenro dc 3111212019 cuto
p.âzo cra30deabril/19ic- Demonstràçõcs unàncei.ss, hulancctes, àconuanhados dejrotns cxdn!rivis d. BRDU UrbâDi$no
[Avàljstà) rêferentc ao encc.ramenro.le 3U].2/2018, cu,oprdo era30 de

carandas: (l) oÁvrl,êne.lã uma d.as cédulas; (it) . cesão nduclárla de Di.êitos Crêdlúri6 01, 02, 03 e o4j (iI).
ÂUen.ção Fiduciárla Ílc Quotâs01,02,03 e04.

Emlssorâ: Hahitãsê( sê.uri tizadorâ S.A.

Ádvo:CRl
Sérl€:129
Volumêm Dâtâ de Elnlssâo:RÍ 74.000.000,00 Quntldedê Íle atlvos: 74000
Dàta dê vêÍclmenlor29 rrl2022
TaxadelurosrCDl + 2,3% ãa. na base252
STaT!Ts: INADIMPLENTE

Inâdlmplêmentos ro pêrÍodo: Pendencias 'Vedficàçào do Fundo dc Derpesar ref€rcntc. levereiro ! àgoíoj - Relaróno
Tnmcst.âI,.ôm a dcscriçâo dctalhàda c euusriva da Dcstinaçáo de ReLUrsos nos rermos doÂnero vt da CCB, desüevendo
os valorcs c pêr.ennrâis destinâdos á cáda Ehprecndimenro Álvo àplc.do !o respcctivo pertodo, de/embro/2o18 a
feveroúo/2019, narço/2o19 â màb/2019 c judro/2019 âagosro/2o19;e cópiaa$rn.dxs dos ll CoDrraros dcAlienaçáo

c.n.des: os CRI conta rão @m . s€$lnr. garantta: Auer.çóes Hdu.táÉas de tmóvêts

,

Emlssora I Habltâsec SêcuriIzidom S.Á.

Advo:CRI
séíe 130

volume nâ Dar. dêEmlsao: Rt 40.000.000,00 QuDtldàde de âtlvos: 4 0000
Daà de Veocimêntor 29 021
Taxã deJu.os: aDl + 3% â.a. m báse 252
statusr INÀDIMPLENTE

da Crdâdc de sâo Paulo/SP e Rio dc Janciro/Rjj - da Devedora Akerrção do conrràro socjal da so.jcdàlê RÁlE Rlo
EMPREENDIMENTOS IMoBILIÁRtOS LTDÀ., cônsrando o rcgrsr.o da garutrna eh ravor d! Scoririzador;L devidametrte
.egistrâdô na junta .omcr.ial competcntc (JUCERJAJ; -dà Dcvedora: Conrfuto deCessão, dcvrdaÍnenrc rcHistrado no RTD do
Rio d. Jancrrô/Rl - dâ Dcvedôrai Contrâto dc Disrribuitão, dLwdameDle xssimdo pelas pxrtesj - Docunrcntos dcáprovapo
so.rcÚrià da cmrssào o ôúrôrgâdâs8àrànriàs, devidâ»cnt. resisrrados nrs Junras cornücuis, de: RarcRjo Empreendnnenros
lhobiliários Ltdâ, Evcn Constrükira . InLlrporàdora S.A e EvenFr participações SociecirEs Lrda, , da Devedora:
lDstru»entô de Alenâção Fiduciána dc lhóvel, devklàtrrtrre a$trudo pdas pârtcs, L.so renha sido.ón$rtutdo em
Nbstrruição à Qnot s om gàcDriâ lt1.àzo Àté 3t/03/2o2o), aconuanhada das múÍ.utas compi(ivaDdo o rcBirrro dà
garàntiij _ dà Dcvedora Rêlatório Trinrcsrâr de comfrovaçâo d! DesúDçâo dos Rec(r$s e o üonogrumâ dc avanço dr
obras do Ehprecndrmrntô Alvo, nos r*mos da ccB, rcterentc ào pcíodo dezembro/tg a ieverciro/19. março/19 !
âtosto/l9j e ' dâ se.ú.iri7adóm: verificaçro da hantrreDçào dâ RaÉo dr càrànria ch no mÍnimo 1so% do valor roral dJj

hâdlmplêmentos no psÍodo: Pendôn.ias: Conrràro dr AjeEção F'ducránàde Quours, tlevrlamcnrc rcFsrrado nos RTDs

s Dcscs de Ílecmbro/2018 aâBosto/z019es câmnddas, rcf.rente ao

Flduclárla de Imóvels ea AlienaÉo
daAUenação Flduclá.la de lmóvets.

Ga EnO.s: Avâ I prêst do pela EvenConstrurora e
Flduclárla dê Quôrâsquêsêrámanudã válida eem

lncorpo.adorâ S.A.j Àiênação
vlgor até a etedvã .onsu tuição



Emlssor.: H.bltase. Secu.itiádore S,A

Sérlê:132
Volumena DaÍâ dê Emls§áo:RÍ 76 000 000,00 Quântlílade de advos: 76000
Data dc vênclmênto: 16101/2031
T.xr delurosrrPcÂ+ 7,s% a.a. na base 360.
SIalus: INADIMPLENTE

InadlmplêE êntos no pêrÍodo: Pêndô n.iâs: - Rclátóno dc P€ting àtuàhadq rct-crentc ao peÍbdo da 21/04/20t9 à
21l07l2019;- Có!i. do Cônftào dc Ccssáo dc crédiros, FerÉo Dras, doridamente .egrstrado no RTD dc sáo paulo/spi -
cópir doContrâto do cc.são dc Créd uos . P n!àlia, dcvrtjJmctrre rc8isrrrdu no RTD de Sâo paulo/spj - Cópra do lnsftumento
dc AIeNçao FrdDciá rir ' Fernão D ras, dcv idamenrc rcBsrràdo ho Rcl conUercnrer Cópi! dr nEtrí.uta constundoàÂtieDação
Fdu.Érià - Fernáo Drâst - Cópiâ do lnsrrumcnro do AljenaFo Fd!.ráriá - privrlá, dcvdàmetrtc .cgrsrrido no RCt
cômlctctrte; Cópiâ (lâ rotrÍcula coDstando â Àljenaç;io Fidudáná - privâliar - Cópr di Notificaçào àctr.i da Cessgo
Fjducjá.jà, nos tcrmos do Anexo IIdo Crssão Frdu.iária dc Direitos Credrrórios, devendo consrârà inforuaçào de que todo$
or valores rcfcrentc aos.ôntÉtos dc lo@ção deverâo rerdepostrdos u Conr2 do prtÍinrônio Sepa.ado;- cópia da cussào
Frduciúriâ dê Dircitos Credrtó.rôs - Fcrnão Diar dcvrdatrrnrc resrsrrado no RTD de Sp/Spr - Cópâ da Ccssâo FiducÉria dc
Dircitos Creditórios - Pdvâliâ, devidaDentc rqguúàdo n,J RTD dc Sp/spio - lq Adirarncnroà ccr Urmdo emjânciÍo de 2ot9

Garanuas: (l) Reglmê Flduciárlo soDrê os c.&itos lmoblüários lastro; (ii) Àlenaçâo Flduciárta do rmóvel Fernáo
Dlas; (lll) ÀienaÉo Fiduclána do lmóvêl PÍtvalta; (tv) c6áo Ftductárta de Dirêtr6 credlórios F€rnão Dias; [v)
ccsâo Fldu.iária de Dt rêltos crêd[óÍlos P.ivalta; e (vt) Fundo dê R6ervanovator míntmo equrvatêniê a 1(uEa)
parcelâ Ínédla doscRIdG prónmos 12 (dore) nesê§.

Emlssorã: fl abltâsec Sêcuritizdora S,Á,

AUvo:CRI

sérrer135 Emlssãor 1

volumê na Data de[mrssâo: Rg 22 251000.00 Quartidadedêauvos: 222s1
Data de Vendmentor 2sl08/2029
Taxa de luos: 9,5% aá. na base 360.
StetUSIINADIMPLENTE

lnâdllDplêmê.tos no peíodor Pendôn.ias: - dâ sccuririâdora:
»cscs dcahrilâ julhot- Cópiado contrat0 de Disrrrbuigào, devidamcnte ass iDàdo I - Cópu dnDoriijcaçãoaos lo.àúrios qu.nto
a cessão Fiduciáriâ; - Rclâtório de lvlcdrção de Obras clDtcndo intbrmações rctarivar ao andàmetrR, das obrâs do
Emlrcendimento, hcm.omo um cômparálivo dc cvoluÉo enrre o prevrstô .o Cronogràmà Fhico-Financetro do Anexo Vr r
o efchvàmeíte cxecutrdô, rêiêrente âoi pcríodos dc julho â scrembro;- cópiâ do raudo de AEIEção cmtrdo em tevereiro
de 2019, pclâ Primc Yield ? Consuhoria c ÁvatEção pàrrirDon iat Lrda - apól,Lc de Segu Ri do I trxivel em Frrân riâ consàndo a
Habrtâsrc .omo bcncfrcráflâ/endoso, conformê d. 3l..t c 3.1.2 do tnsúDDenro d€ Alicnapo Fiduciária, , Cóph do 1!
Aditanronto âo contràb de cessão FidtrcÉ.D, para nDr dcátuàlizaçao dos reccbÍveis cD Hàràntia, devidànreDtc àssim.to c
retsÍâdo no RTD dc sPlSPj, cóIrà do 1! Adirámcnro ao CoDtràto do Cessão Frduciária, paÉ ins de atrdaÉo dos
reccbívcr em sãranrrâ, dcvrdamcntc rssnàdo e regrstràdo no RTD dc ard.-àlu/sEj c .cópia da notifiLaÇâo aos lo.arário,

verncàçioda Ráao MÍnDaMensâl (135%), rctrenreeos

ôioobieto dô 1! ÁdiEmcntoà ccssào FidDcráÍia

ca Entlas: Â ÁlienaÉo Flduciána, a Cessáo Fiduatár lã, a Fiança, Fundodê Resena êa Coobrtgaçáo.

Eml§sora I HabitasGc SÊcuÍitiadorà S,A,

sérler136
elu Date de Emlssão: RS 10.5OOOOO,OÍ] Qunídâde de arivos: 10 s00

Darã dê veneiúênrot 2A /02 /2024
Taxe de lurcs: CDI+6%.-a. hu b.sê ZS2
Slatui: INADIMPLENTE

In dl pl ScpêrÍ M
cóD Co F Içà



c/ou regiltÍadôsj ê - da D cvcdoa: Rclàtório TriDcsrral dc DestinàçâodeRocursosnôsrcrmsdoAncxotv.lâCCB. rctêreDrc
aos períodos (1c01/03/2019 à37105/2079 cO7l06/2A79 a37/OA 019
Garântiãsr(l) Fiançâ; (ll) ce6são Bducláriad€ Rdêbivels e (lll) ÁJienaÉo Fiductártâ

Emlsora: Hahitasêc Se.u.itizádorâ S.A.

séíe: 138

VoluEene D.ta dê Emlssão: R$ 15 000 000,00 Quntidad€ dê atlvos: 15000
Data de Venclmenro: 10/04/2023
TaEdeluros:CDl + 3% e.a. E bãse Z5Z.
St.tI§I I NAD I MPLENTE

Ihadimplêmêõt s no peíodo: Pendê ncEs: Compruvagão da lrenoràçao (àldos tnstrumenros dc aFpara rcdsrro c [b)
.là CCI p3É averbâção, p.rânte o RCI .ompercnre, culo o v.lor totâ] dos nnóveis, co csponda a, no mínimo dr 120%j ,

Rclàtó.io dc De\tinação dc Rcosos, hi for@do Anexo Vl dà Es$ituÊ de Debêntures qucdevcrào €sàr acompênlÉdàsdos
do.umentos cômprobà«i os qDe dcmonsrêm a correra dcstxràçào doV3n,r dr Emissio,.ctir.cnre ao pe.todo dc uhot/2019
à junho/2 019I 'Cópra dos Contrâkis dealicruçáo FiducrárE quc contehplenr us marricülàs 93.088,440.699, S5.1so, 107.207,
devidament.âssrnedosr - Cópia autcDrica(l3 do Lrvro.lcTranstcrCnciadc Dehcntures Nornirarivas;c - Cóp6 dâ Legat O pinion
clâborada f clo àssessor le&ll da opcfu ção.

Garandas: AllenaÉo flduclária dê lmóvêise flança

Emisora: HebitasecSecurld?zdoE S.Á.

Emlsãor 1

volume na Datá dê Emlssão: RÍ 9.ó00.000,00 Quanúdade dê ativos: 9ó0 0 0

Dzt^ de vê,ntúêitto: 29 /04 /2024
Taxa de Iurosr cIrI + 5% a.a. na bâsê252.
Statrls: INADIMPLENTE

I@dimplcmênios ho pêíodo: Peh.tr:n.ias: - ComproEção do srârus do rc8isrro do Cor)tÉto de Ati.mÉo Fiduuána dc
Imóve1 no RCI competcnto; - Rêlaróíú com dcscriçào dctàlh3da dâ desrnraÉo dos rccu.sos nos re nos do Atrcxo rV cCB,
dêscrevendo os vâlôrcs c per.cnruirs destrDados â càda Enrtrccndinrenh Alvo apliLàdo, nô respccrrvo pcríodo, iü.luindo
.ópiardos contratos c notàs li§@is no tbrmato"xML, rclc.enreuo período du Màio â Julho; Cópia do conrEto dc Ali€ naçào
FiducÉrià dc Imóvêis dcvidamentc retrrtmdoj e - cópia das nrurríalas .oD o devido ruHistro dà AljcMçào Fiducijm de

GaEndas: Á llenaÉo Flduclá.ia de lmóveltFiaDça eFundodêReseúa.

Emissora I Hàhltãsê. Securld?zdoE S.À.

sé.ie 145 Emlssão: :l
Volumc na Dàt2 dêEml§§ãorR$ 10.000.000,00 QuãnOdade de ativos: 10000
Data de v.nctmênror 15l0 5/202 3

Tax. deluros: 100% do CDt + s% ar. na base 252
StâIN: INADII'4PLENTE

implêmêhtos no pêríodor Pendôn.ias da ÁcT 27l06/2019 tamentoao Cortràto deCcssão, pârâ refle.ira t.oL:a
do imóvel, con fôrmc delibcràdô no RTD dc sào pauto/Sp

GaÍãrtias: Íl) ÁliênâÉo Flduciárla dGlmóvêls; (ll) caranuÀ Ftdêiu5sórlâ e [iii) Fundo deRÉeÍvâ.

Emlso.a: Iebltâse. Se.uritizádoB S,A.

§érlê:147 Emlsão: I
Volüme n Datâ d. Emlssão: R$ 60 OOO OOO,oo Quântldade dê âtivosr 60000
Data de vên.lmentor 30/0s/2023
TaEdelurosrloo% do cDt +g,sq6a.a. nabe2§2.
Stãtüs: INADIMPLENTE



lmdlmplementos no perÍodor Pe»dêDcias, - veriR.àtão .to Ftrndo du RcseN. rcfere t( dos trrusu\ dr tuIh,, J \utún.nr 
' ,D..laÉçào semcstràl atcsràndo a o.oftência ou nàú dos Evo[ros dc VcnciheDtu Anrccipàdo, b.m como os doLumeDros

»cccssárbs a .omf.ôvâÉo dos evcnros (s.i lncorpo.àçao e Parrr{ràções e Fiadorcrr - Batrnrere Tnmcsr.at da ASTN
Pârtrcrpaçôes, rrfcrrntc ào 20 Trimc$re 2019 (cncen!.to em junho)j .viá orisinal do lu Adiunrenb à ccr, l]arc lins d.
custódia c, conformr o aso, âditf,mcnhr nJ B3; - Màrriculas constaDdô o re8isúo dr A]renaçao Fiducrána d! rmóvei§, -
Rclàtório.óntendo os vàlores Íjo p.eço rnédro do hcrro quâdràdo de venda dc u»rdàdes perrcnce»rcs áo mesnn)
empreenÍinnênto imobrlráno, ditàrcnciando-se pcla su! tunçàd resdc (jâlou comercEl, que renhãm ldo vendidas nos 06
moses ant.riôrcs, cônlormc .1. 5.1.1.61 da Escrrüra dr DebiDturcs, rcterenN aD§ meres de ju,üo a agosroj - L,údos du
Avàliàç'ão.los Imóvcis óbjetódos Insrrumcntos dcAlienaçao FiducÉrià dc rnóven, sc houve., - Cópiâ do t»srrumcnro de 1u
Aditamcnt{) dàÁ1i.trâção Fiduciáriâ de lDóvcú SPE TahanrBtrcra, dcvid,mentc reguhàdos nos RClconrp.renresr c- Cópir
drs Mâúí.1'les Imóveis SPETehenogrcra consrando o .c8istrodo 10AdrtâDentoda AlicD!ção Frdu.ráriade iDóvers.
Garandasrfl) Álie.a9õês Plductárlâs de hóvêis; (tl) Flangae(iii) Fundode ReseBa

EDlssora I Habltâsec Securltlzdora s.A.

Advo:CRI
sérlê:1s4 Emissâor 1

VoluDe nã Dãtã deEmlssãorR$ 24.500.000,00 Quartldãde de aüvos: 24500

Taxa d€luros:100% do CDI + 5% a.a.nâ bas€ 2s2.
StâtÚ: INADIII{PLENTE

lnâdllrlplehêntos no perÍod o:Pc»dêncEs:.Mât.íqrlàsconstrndoodevrdorcgtsrrodaAlienaçãoFrducjáriare,Nonnoçáo
áosAdqüircntês sohreaCessão Frducrán4 nos holdcsdoADcxo Il do CoDtmro dc Ce$ào Frduciáriâ.
c.nDdes: (i) Allênâçó6 Flduciárlrs de lmóvels; (ll) c6:o Fiducláriâ de RecebÍveis; (ttt) Fia.ç.;. ttrt rr"ao Oe

Emlssora I Habit:s€. Sêcurlti?ádorâ S.A,

ÁüvorcRl
Sérle 155

Volumenâ Dãtã dêEnissáo: R$ 1O.5OO.OOO,OO QuanU.lade de atlvos: 10 s00
Data de vên.Ínento: 11/08/2023
TaE dêlums:100% do cDl + 0,5% aâ. na hase 252
St2tr§: INÁDIMPLENTE

lEdimplêmehtor no p.íodo: PcndeDcDsr - Màtrío lrs consDrndo o devido re8rsrro dâ Àlicnação Frduciária; e , Noolieçio
aosAdquiruntcs sôh.eâCcssâo F,ducÉnâ, Dos moldcs do Ahexo Il do Cotrr.âto de cessâo Fiducráfli
Garanüas: (l) Allenaçóês Flduciártàs de tmóveis; (U) Cessão nduclána d€ Receblv€ls; (lll) Flarçaj ê (iv) rundo de

Em l§sora: Hábitâsec sê.urtri7ádoã s-4"

Ádvo:CRI
Sértê:167

Emlssora: HabltâsêcSecurlti?âdoE S.Á.

Ádvo:CRl
série:166
Volüm€ná Datá dê EnlssãorRÍ 8.OOO.OOO,OO Quantldàdê de rd v6: 8000
Datâ dê Vêh.lmentô: 30 023
Taxâ delurcs:100% do cDI + t5% aâ. na b.se Z5Z.
Stâlus: INADIMPLENTE

nos 06 Gcis)Dcses ánterioresr- Cópiido Contrcto deAlienaÇio FiduLjárjà de lDróvcl, dcvjdamcnteissinadoe

hrd êpl peí Emp

qu

iâdoconr.arodcCessáodeCródiros,dcvidàmenre rL'gisndo no RTD de POÁlRs
Garantiãs: (l) Âllenação Flduciá rla.le Imóvêls; [l) Flanp; êtlll) Fundode Rcserya.

D.ta dê v.õcúnenÍôr 11l08/2 02 3



Volume ná Dátâde EmtssâorR$ 56000000,00 Quântidad€ dê ativos: 560 0 0

Emlssora: Hahlt2sê. §e.urldzadorâ S,A,

sérlê:169 Emlsão:1
Volutrle nr Dâr. de Emlssão: RÍ4.000.000,00 Quanüdade de ativos: 4000
Dara de vencim€nro: 28109/2 0 2 3

Taxâ delurosrl00% do cDl + 6% a.â. M basê 2s2.
Stâ!us: ENCERRADÁ

lEdlpplúênt6 no pírÍodo: Não ocore.rh iÉdimplcrDenros Dô periodo
G.r.ntias: (i) AIlenação Fidu.lá.ia de hóvêl; (ll) Fundo de R6eruaj ê [itt) Fiahça.

Emlsso.a: Hablt2sê. Sc.urltlzadorâ S,A,

§érle: 173 Emlssão: I
Volulrren. Dát2 dê Emtsão: Rt 4.000 000,00 Quanridadê dê .tivosr 4000
Datâ de vencimêõrô: 30/03/2 02ó

Taxâ de,uros:100% dô CDI+ 55%aá. nã base Zsz.
Status: INADIMPLENTE

lpdlmplemênaos no p€ríodor Pendô n.ia cópia da CCB vE nào ncgocúveL dcvrdànrcnre assiÉda

Enls$íâ | Habltr*c Se.u'ltladsâ SA.
Ádvo:CRl
sérle: 175

Volume nà Dàta de Emlssãor R$ 20 60 0.000,00 Quanudâde dê ativosr 20600
Dat2 dê vacimênto: 30/10/202 3

Tâx. deruros: CDI + 6% ã.à.na basê 252.

Inadlmplemêntôs no Não ocoreràh iDadimplcnrmos Do

Da12 dê v€n.ihêbro: 11/03/2022
TÀxàde,urosrr00%docDr + 2,5%a.a.nà base 252.
St2tÚ: INADJMPLENTE

ciãs, - Escnh'.a de Debônrlrcs, devi.lâmeDro rcgjstrada M JUCESP e no RTD de
SP/SPj. DcclâEÉô atcshndo â o.orênci3 ou não dos Evcnros de vetrctrirotrto Anrccipado, be como os docuürenros
ne.csán.s a conllrovàç.ãô .tos cvenlo§.(sEl I ncor. c AsTN ); e , lludo dc Auarjario dos I móveis objero daÂlicnàçao Fi.tuciáns

lnadlmplêmenlos no peíodor Pendên

Garantiâs:(i) Allenâção Fidü.|á.i. delmóvel; Íll) Frlndo dê Reserva j e Íiit) FiaDça



aNEXO VIt
AO ÍERI O DE SECURÍT|ZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtLúRtOS DÂ 161. SÉRE DA 1. EMTSSÃO OE

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS h.TOUUÁRDS DA HABITÀSEC SECURITIZÂDORA S.A. CELEBRÂDO EM 22 DE

OUTUBRO OE 2Oí9

D«laroçõo do Coordenador Líder

HÂBITASEC SECIJRITIZÂDOR S.Â., com sede na Cidade de 5ão pauto, Estado de Sào pauto, na avenida
Brigadeiro Faria Lima, n'2.89a, 9o ândar, conlunto 92, Jardim PauhsrÀÍro, CEP 01.451-902, imcrita no
CNPJ/MF sob o n' 09.304.42710001 -58 ("Coord€nador Lider,, ou ,.Habirasec,'), na qualidade de coordenador
da oferta pública de distribuiçào dos CertiÍicados de Recebiveis Inpbiliáíos da t6Í. série da 1. êmissão
("Emissào"), em que a própriâ Hâbitasec atua na qualidade de emissora dos Certiíicados de Recebiveis
lÍÍ)obiliários dà oÍerta e a oLtVEtM TRUSÍ DtSTRtOUtmRA OE TÍTULos E VALORES ráOBtLtÁRtOS S.A.,
instituiçáo finànceira, com ftlial nà cidâde de Sào Pauto, Estado ê Sà Pauto, na Rua Joaqrjim Floriano, Íf
Í.052,'ll"andar,saLaIl2(parte), ltàim 8ibi, CEP 04514-004, ins.rita noCNPJsobo n 36.'1 8.87ó /0004-j4,
atua corno agente íidxiáno ("AcÊnte Fiduciáíio"), dectara, para todo§ os Íins e eÍeitos, que veíÍicou, em
coniunto com a Emissora e com o Agente Fiduciário, â legalidâde e a ausênciâ de vícios da operação, além
de ter agido com diligência pàra assêgurar a veracidâde, a coÍEistêÍEia, à correçào e a suficiência das
informaçóes prestadas pêla Emissora no Terrno de Securitização de Créditos lmobiliários da Emissào.

Sào Paulo, 22 de OutubÍo de 2019

HABITASEC SECURÍTIZÂDORÀ S.A.

,,21,/;lL
NoÍÍÉ:
Cargo: Càrgo: Rodn9o FaÍia EstradeL.co. Ribeio do v.ab N.to

iO:t!|,!L.32í'2
cPf :!ô.200,411{r

cPF 045.294.047_81
cr09.835.866-ÉRl


